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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS 
 

EDITAL Nº. 01/2009, de 25 de julho de 2009. 
 

A Prefeita do Município de Lavras, no uso de suas atribuições, torna pública a abertura das inscrições e 
estabelece normas para a realização do Concurso Público destinado a selecionar candidatos para provimento 
de vagas nos cargos/especialidades do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lavras relacionados no 
Anexo A deste Edital, criados pelas Leis Complementares n. 93 de 15/12/2006, n. 94 e n. 095, de 18/12/2006, e 
suas posteriores alterações, disposições constitucionais referentes ao assunto, legislação complementar e 
demais normas contidas neste Edital.  

 

1  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso Público será regido por este Edital, por seus Anexos e eventuais retificações, e sua execução 
caberá à Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP. 

1.2 O Concurso Público tem por objetivo dar provimento aos cargos/especialidades, no nível inicial das 
respectivas carreiras, conforme Anexo A deste Edital. 

1.3 O prazo de validade deste Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados a partir da data de publicação 
da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma vez por igual período a critério da Prefeitura 
Municipal de Lavras. 

1.4 Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial da cidade de Brasília-DF. 

1.5 As vagas ofertadas neste Concurso Público estão distribuídas por cargo/especialidade e são aquelas 
constantes no Anexo A deste Edital. 

1.6 Ao número de vagas estabelecido no Anexo A deste Edital poderão ser acrescidas novas vagas que 
surgirem, observada a disponibilidade financeira e orçamentária e que forem autorizadas pela Prefeitura 
Municipal de Lavras, dentro do prazo de validade do Concurso Público. 

1.7 O regime jurídico dos cargos/especialidades oferecidos neste Edital será o estatutário, de conformidade 
com as normas contidas na Lei Complementar n. 1.890, de 25/09/1991, que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município de Lavras, devendo ser consideradas suas alterações e a legislação 
pertinente.  

1.8 Todas as publicações oficiais serão feitas no hall da Prefeitura Municipal de Lavras, situada à Avenida Dr. 
Sílvio Menicucci, n. 1.575, Bairro Kennedy ï Lavras/MG, no horário de 9h as 17h e divulgadas nos endereços 
eletrônicos <www.fundep.br/concursos> e <www.lavras.mg.gov.br>. 

1.9 O candidato poderá obter o Edital deste Concurso Público por meio de download no endereço eletrônico 
<www.fundep.br/concursos>. 

 

2 ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS/ESPECIALIDADES                                                                                                         

2.1 Os cargos/especialidades, códigos e distribuição de vagas constam do Anexo A deste Edital. 

2.2 As atribuições gerais, escolaridades, carga horária e vencimentos constam do Anexo D deste Edital.  

 

3 REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS/ESPECIALIDADES  

3.1 O candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital, será 
investido no cargo, se atendidas às seguintes exigências: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado que goze das prerrogativas do Art. 12 da Constituição da República; 

b) gozar dos direitos políticos; 

c) ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 

d) estar quite com as obrigações eleitorais; 
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e) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidatos do sexo masculino; 

f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, a ser aferida em perícia médica 
oficial, realizada pelo serviço médico oficial da Prefeitura Municipal de Lavras ou, em sua falta, por quem 
este indicar; 

g) comprovar escolaridade exigida para o cargo conforme estabelece o Anexo D deste Edital. 

3.2 Os requisitos descritos no item 3.1 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e a comprovação 
de atendimento deverá ser feita na data da posse por meio de documentação original, juntamente com 
fotocópia. 

3.3 A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item 3.1 deste Edital impedirá a 
posse do candidato. 

 

4  INSCRIÇÕES 

4.1 Disposições gerais 

4.1.1 As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 

4.1.2 Antes de efetuar a inscrição e/ou o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá tomar 
conhecimento do disposto neste Edital e em seus Anexos e certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos. 

4.1.3 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

4.1.4 Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea. 

4.1.5 Não será admitida, sob qualquer pretexto, inscrição feita por fax, via postal, correio eletrônico ou outro 
meio que não os estabelecidos neste Edital.  

4.1.6 A Ficha Eletrônica de Isenção, o Requerimento Eletrônico de Inscrição e o valor pago referente à taxa de 
inscrição são pessoais e intransferíveis. 

4.1.7 O pagamento da taxa de inscrição, por si só, não confere ao candidato o direito de submeter-se às etapas 
deste Concurso Público. 

4.1.8 O candidato poderá concorrer somente para um único cargo/especialidade, conforme discriminado no 
Anexo A deste Edital, devendo indicá-lo no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou na Ficha Eletrônica de 
Isenção.  

4.1.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de alteração do cargo/especialidade indicado pelo candidato 
no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou na Ficha Eletrônica de Isenção. 

4.1.10 Em nenhuma hipótese será aceita transferência de inscrições entre pessoas, alteração de locais de 
realização das provas e alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência 
para a condição de portador de deficiência. 

4.1.11 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou na 
Ficha Eletrônica de Isenção determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela 
decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

4.1.12 As informações constantes no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou na Ficha Eletrônica de Isenção 
são de inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se a Prefeitura Municipal de Lavras e a FUNDEP de 
quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas, endereço inexato ou incompleto ou código 
incorreto referente ao cargo/especialidade pretendidos fornecidos pelo candidato. 

4.1.13 A Prefeitura Municipal de Lavras e a FUNDEP não se responsabilizam por inscrições não recebidas por 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falhas de impressão, problemas de 
ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que 
impossibilitem a transferência dos dados e a impressão do boleto bancário. 

4.1.14 Não se exigirá do candidato cópia de nenhum documento, no ato do preenchimento do Requerimento 
Eletrônico de Inscrição ou da Ficha Eletrônica de Isenção, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
veracidade dos dados informados. 
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4.2 Taxas, procedimentos para inscrição e formas de pagamento 

4.2.1 Os valores a serem pagos a título de Taxa de Inscrição para os cargos/especialidades serão os seguintes: 

a) Nível Fundamental Incompleto/Classe 1: R$ 20,00 (vinte reais); 

b) Nível Fundamental/Classe 2: R$ 25,00 (vinte e cinco reais); 

c) Nível Médio/Classe 3: R$ 30,00 (trinta reais); 

d) Nível Técnico/Classe 4: R$ 40,00 (quarenta reais); 

e) Nível Superior/Classe 5: R$ 60,00 (sessenta reais). 

4.2.2 O candidato deverá realizar sua inscrição no período de 1º de outubro de 2009 a 15 de outubro de 
2009, conforme os procedimentos estabelecidos nos itens 4.2.2.1 ao 4.2.2.4 e por uma das seguintes 
formas: 

a) via internet, acessando o endereço eletrônico <www.fundep.br/concursos> - link correspondente às 
inscrições do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Lavras ï Edital 01/2009, que estará acessível, 
das 9 (nove) horas do dia 1º de outubro de 2009 às 19 (dezenove) horas do dia 15 de outubro de 
2009; 

b) pessoalmente ou representado por terceiro, na Prefeitura Municipal de Lavras, situada à Avenida 
Dr. Sílvio Menicucci, n. 1.575, Bairro Kennedy ï Lavras/MG, das 9 (nove) horas do dia 1º de outubro 
de 2009  às 17 (dezessete) horas do dia 15 de outubro de 2009, exceto aos sábados, domingos e 
feriados;  

4.2.2.1 ler atentamente o Edital disponível no endereço eletrônico <www.fundep.br/concursos>; 

4.2.2.2 preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição, indicando o código da opção do cargo/especialidade 
para o qual irá concorrer, de acordo com o Anexo A deste Edital, confirmar os dados cadastrados e transmiti-los 
pela Internet; 

4.2.2.3 gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor de inscrição correspondente; 

4.2.2.4 efetuar o pagamento, em dinheiro, da importância referente à inscrição expressa no item 4.2.1 de 
acordo com o nível de escolaridade do cargo/especialidade para o qual irá concorrer, até o dia 16 de outubro 
de 2009. 

4.2.3 O boleto bancário a que se refere o item 4.2.2.3 será emitido em nome do requerente e deverá ser 
impresso em impressora a laser ou jato de tinta para possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e do 
código de barras e ser pago até o dia 16 de outubro de 2009. 

4.2.4 O candidato, para efetivar sua inscrição, deverá, obrigatoriamente, efetuar o pagamento, em dinheiro, do 
valor da inscrição impresso no boleto bancário, na rede bancária, preferencialmente, no Banco do Brasil, 
observados os horários de atendimento e das transações financeiras de cada instituição bancária, até o dia 16 
de outubro de 2009. 

4.2.5 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento, considerando o 1º dia útil que antecede o feriado, desde 
que o pagamento seja feito no período de inscrição determinado neste edital. 

4.2.6 A segunda via do boleto bancário somente estará disponível na internet para impressão durante o período 
de inscrição determinado no item 4.2.2 deste Edital, ficando indisponível a partir das 19 horas e 10 minutos 
do último dia de inscrição ï 15 de outubro de 2009. 

4.2.7 A impressão do boleto bancário ou da segunda via do mesmo em outro tipo de impressora é de exclusiva 
responsabilidade do candidato, eximindo-se a Prefeitura Municipal de Lavras e a FUNDEP de eventuais 
dificuldades na leitura do código de barras e consequente impossibilidade de efetivação da inscrição. 

4.2.8 A inscrição somente será processada e validada após a confirmação à FUNDEP, pela instituição bancária, 
do pagamento do valor da taxa de inscrição concernente ao candidato, sendo automaticamente cancelado o 
Requerimento Eletrônico de Inscrição em que o pagamento não for comprovado. 

http://www.fundep.br/concurso
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4.2.9 Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data 
estabelecida no item 4.2.2.4 deste Edital, não sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da 
importância paga extemporaneamente.  

4.2.10 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência ou 
depósito em conta corrente, DOC, cheque, ordens de pagamento ou qualquer outra forma diferente daquela 
prevista neste Edital. 

4.2.11 O comprovante provisório de inscrição do candidato será o boleto original, devidamente quitado, sem 
rasuras, emendas e outros, em que conste a data da efetivação do pagamento feito até o dia 16 de outubro de 
2009. 

4.2.12 Não serão válidas as inscrições cujos pagamentos forem efetuados após a data estabelecida no boleto 
bancário. 

4.2.13 Não será devolvido o valor da taxa de inscrição pago em duplicidade, ou para cargos/especialidades 
diferentes, ou fora do prazo. 

4.2.14 Havendo mais de uma inscrição paga, independentemente do cargo/especialidade escolhido, 
prevalecerá a última inscrição cadastrada, ou seja, a de data e horário mais recentes. As demais inscrições 
realizadas não serão consideradas, mesmo que sejam para cargos/especialidades diferentes e o valor da taxa 
de inscrição não será devolvido. 

4.2.15 A FUNDEP enviará e-mail confirmando o pagamento da inscrição. Em caso do não recebimento deste, o 
boleto bancário quitado será o comprovante de requerimento de inscrição do candidato neste Concurso Público. 
Para esse fim, o boleto deverá estar autenticado ou acompanhado de respectivo comprovante do pagamento 
realizado até a data limite do vencimento (16/10/2009), não sendo considerado para tal o simples agendamento 
de pagamento. 

4.2.16 Não será efetivada a inscrição se, por qualquer motivo, houver inconsistência do pagamento da taxa de 
inscrição, ficando o candidato obrigado a se manifestar, formalmente, nos termos do item 4.2.18 e seus 
subitens. 

4.2.17 A listagem dos candidatos que tiverem as suas inscrições deferidas será publicada no hall da Prefeitura 
Municipal de Lavras e divulgada nos endereços eletrônicos <www.fundep.br/concursos> e 
<www.lavras.mg.gov.br>, até o dia 27 de outubro de 2009. 

4.2.18 Caberá recurso contra o indeferimento de inscrição por problemas ocasionados no pagamento da taxa 
de inscrição.  

4.2.18.1 O recurso deverá ser apresentado no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia 
subsequente da data de publicação das inscrições deferidas, por uma das seguintes formas: 

a) diretamente pelo candidato ou por terceiro, na FUNDEP/Gestão de Concursos, situada à Avenida 
Presidente Antônio Carlos, n. 6.627 - Unidade Administrativa II ï 3º andar ï Campus Pampulha/UFMG 
ï Belo Horizonte/MG (acesso pela Avenida Antônio Abraão Caram ï portão 2), das 9h às 11h30min 
ou das 13h30min às 16h30min, dentro do prazo previsto no item 4.2.18.1 deste Edital; 

b) diretamente pelo candidato ou por terceiro, na Prefeitura Municipal de Lavras, situada à Avenida Dr. 
Sílvio Menicucci, n. 1.575, Bairro Kennedy ï Lavras/MG, das 9h às 17h, dentro do prazo previsto no 
item 4.2.18.1 deste Edital.   

4.2.18.2 Os recursos deverão ser entregues digitados, em 02 (duas) vias (original e cópia) em envelope 
fechado, tamanho ofício, contendo na parte externa e frontal do envelope os seguintes dados: 

a) Concurso Público da Prefeitura Municipal de Lavras - Edital n. 01/2009; 

b) referência: INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO; 

c) nome completo e número de inscrição do candidato; 

d) cargo/especialidade para o qual o candidato está concorrendo.  

4.2.18.3 A via original do recurso deverá ser acompanhada, obrigatoriamente, pelo original do comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição, bem como de toda documentação e das informações que o candidato julgar 
necessárias à comprovação da regularidade da inscrição. 

http://www.fundep.br/concurso
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4.2.18.4 A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será publicada no hall da Prefeitura 
Municipal de Lavras e divulgada nos endereços eletrônicos <www.fundep.br/concursos> e 
<www.lavras.mg.gov.br>. 

4.2.19 A fundamentação do recurso contra o Indeferimento de Inscrição estará disponível após a publicação de 
que trata o item 4.2.18 deste Edital, na sede da FUNDEP/Gestão de Concursos, na Avenida Presidente Antônio 
Carlos, n. 6.627 - Unidade Administrativa II ï 3º andar ï Campus Pampulha/UFMG ï Belo Horizonte (acesso 
pela Avenida Antônio Abraão Caram ï portão 2), das 9h às 11h30min ou das 13h30min às 16h30min e na 
Prefeitura Municipal de Lavras, situada à Avenida Dr. Sílvio Menicucci, n. 1.575, Bairro Kennedy ï Lavras/MG, 
no horário das 9h às 17h, até a data limite de encerramento das inscrições, para ser consultada pelo próprio 
candidato ou por seu procurador devidamente constituído. 

 

4.3 Da devolução da Taxa de Inscrição 

4.3.1 Em nenhuma hipótese o valor da taxa de inscrição será devolvido ao candidato, salvo nos casos de 
cancelamento ou não realização do Concurso Público. 

4.3.2 Na hipótese de cancelamento ou não realização do Concurso Público, a restituição da Taxa de Inscrição 
deverá ser requerida pelo candidato ou por procurador, devidamente constituído, por meio do preenchimento e 
entrega de formulário a ser disponibilizado no endereço eletrônico <www.fundep.br/concursos>, na 
FUNDEP/Gestão de Concursos, situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, n. 6.627 ï Unidade 
Administrativa II ï 3º andar ï Campus Pampulha/UFMG ï Belo Horizonte (entrada pela Avenida Antônio Abraão 
Caram ï portão 2), no horário das 9h às 11h30min ou das 13h30min às 16h30min ou na Prefeitura Municipal de 
Lavras, situada à Avenida Dr. Sílvio Menicucci, n. 1.575, Bairro Kennedy ï Lavras/MG, no horário das 9h às 
17h. 

4.3.3 O formulário de restituição da Taxa de Inscrição estará disponível, nos locais indicados no item 4.3.2, em 
até 03 (três) dias úteis após a data de publicação do ato que ensejou o cancelamento ou a não realização do 
certame. 

4.3.4 No formulário, o candidato deverá informar os seguintes dados para obter a restituição da taxa de 
inscrição: 

a) nome completo, número da identidade e da inscrição do candidato; 

b) cargo/especialidade; 

c) nome e número do banco, nome e número da agência com dígito, número da conta corrente e CPF do 
titular da conta; 

d) número de telefones, com código de área, para eventual contato.  

4.3.5 O formulário de restituição, devidamente preenchido e acompanhado da cópia do documento de 
identidade do candidato, deverá ser entregue, em envelope fechado, tamanho ofício, em até 30 (trinta) dias 
após o ato que ensejou o cancelamento ou a não realização do certame, na sede da FUNDEP/Gestão de 
Concursos ï Avenida Presidente Antônio Carlos, n. 6.627 ï Unidade Administrativa II ï 3º andar ï Campus 
Pampulha/UFMG ï Belo Horizonte (acesso pela Av. Antônio Abrahão Caram ï Portão 2), no horário das 9h às 
11h30min ou das 13h30min às 16h30min ou na Prefeitura Municipal de Lavras, situada à Avenida Dr. Sílvio 
Menicucci, n. 1.575, Bairro Kennedy ï Lavras/MG, no horário das 9h às 17h, devendo a entrega obedecer o 
prazo estabelecido neste item. 

4.3.6 No envelope, na parte frontal, deverá constar Ref. Restituição da Taxa de Inscrição ï Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Lavras ï Edital n. 01/2009, nome completo, número da inscrição e número do 
documento de identidade. 

4.3.7 A restituição da Taxa de Inscrição será processada nos 20 (vinte) dias seguintes ao término do prazo 
fixado no item 4.3.3 por meio de depósito bancário na conta indicada no respectivo formulário de restituição. 

4.3.8 O valor a ser restituído ao candidato será corrigido monetariamente pela variação do IGPM desde a data 
do pagamento da inscrição até a data da efetiva restituição.  

 

4.4 Isenção da Taxa de Inscrição  

http://www.fundep.br/concurso
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4.4.1 O candidato desempregado, de acordo com o §1º, Art. 8º da Lei Municipal n. 3.447, de 2 de abril de 2009, 
poderá requerer a isenção da taxa de inscrição, exclusivamente, nos dias 17 e 18 de setembro de 2009. 

 4.4.2 A Ficha Eletrônica de Isenção estará disponível para preenchimento somente nos dias 17 e 18 de 
setembro de 2009: 

a) via internet, acessando o endereço eletrônico <www.fundep.br/concursos> - link correspondente à 
Ficha Eletrônica de Isenção do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Lavras ï Edital 01/2009; 

b) pessoalmente ou representado por terceiro, na Prefeitura Municipal de Lavras, situada à Avenida 
Dr. Sílvio Menicucci, n. 1.575, Bairro Kennedy ï Lavras/MG, das 9h às 17h. 

4.4.3 Após o preenchimento da Ficha Eletrônica de Isenção que conterá seus dados pessoais, o candidato 
deverá imprimir, assinar e entregar, conforme estabelecido no item no item 4.4.11. 

4.4.4 Na Ficha Eletrônica de Isenção, o candidato declarará que é desempregado, que não se encontra em 
gozo de nenhum benefício previdenciário de prestação continuada e que não tem renda de nenhuma natureza, 
exceto a proveniente de seguro-desemprego e que sua situação econômica não lhe permite pagar a referida 
taxa sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor de 
sua declaração. 

4.4.4.1 A Ficha Eletrônica de Isenção, se assinada por terceiro, deverá ser acompanhada por instrumento de 

procuração simples. 

4.4.5 Para requerer a isenção prevista no §2º, Art. 8º da Lei Municipal n. 3.447, de 2 de abril de 2009, os 
candidatos deverão comprovar todas as seguintes situações:    

a) ter extinto vínculo empregatício registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social ï CTPS, e; 

b) não ter vínculo estatutário vigente com o poder público nos âmbitos municipal, estadual ou federal, e; 

c) não ter contrato de prestação de serviços vigente com o poder público nos âmbitos municipal, 
estadual ou federal, e; 

d) não exercer atividade legalmente reconhecida como autônoma. 

4.4.6 Para comprovar a situa­«o prevista na al²nea óaô, do item 4.4.5 deste Edital, o candidato deverá 
apresentar cópia das páginas da CTPS listadas abaixo, autenticadas em cartório de serviço notarial e de 
registro (Cartório de Notas), no máximo 90 (noventa) dias do término do prazo para o pedido de isenção da taxa 
de inscrição:  

a) página com foto; 

b) página com qualificação civil; 

c) página com a anotação do último contrato de trabalho do candidato, no qual deverá constar o registro 
de saída; 

d) primeira página subsequente à da anotação do último contrato de trabalho ocorrido, em branco. 

e) páginas contendo outras anotações pertinentes se houver.  

4.4.6.1 Caso o contrato de trabalho do candidato tenha sido registrado em Páginas de Anotações Gerais de sua 
CTPS, além da página constando o último contrato registrado e a página subseqüente em branco, o 
candidato deverá trazer também as páginas da CTPS em que usualmente são registrados os contratos 
de trabalho nos termos das al²neas ñcò e ñdò do item 4.4.6. 

4.4.7 Para comprovar a situa­«o prevista na al²nea ñbò do item 4.4.5 deste Edital, o candidato deverá: 

a) se já teve vínculo estatutário com o poder público municipal, estadual ou federal, e este foi extinto, 
apresentar certidão expedida por órgão ou entidade competente, em papel timbrado, com identificação e 
assinatura legível da autoridade emissora do documento, informando o fim do vínculo estatutário, ou a 
cópia da publicação oficial do ato que determinou a extinção do vínculo autenticada em cartório de 
serviço notarial e de registro (Cartório de Notas) no máximo 90 (noventa) dias do término do prazo para o 
pedido de isenção da taxa de inscrição, ou; 

b) se nunca teve vínculo estatutário com o poder público municipal, estadual ou federal, apresentar 
declaração de próprio punho, nos termos do modelo sugerido no Anexo F. 

http://www.fundep.br/concursos
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4.4.8 Para comprovar a situa­«o prevista na al²nea ñcò do item 4.4.6 deste Edital, o candidato dever§: 

a) se já teve contrato de prestação de serviços com o poder público municipal, estadual ou federal, e este 
foi extinto, apresentar cópia autenticada do contrato extinto, acompanhado da documentação pertinente 
que comprove sua extinção e declaração, conforme modelo sugerido no Anexo F, datada e assinada, na 
qual afirmará que não possui contrato de prestação de serviços vigente com o poder público nos âmbitos 
municipal, estadual ou federal, ou; 

b) se nunca teve contrato de prestação de serviços com o poder público municipal, estadual ou federal, 
apresentar declaração de próprio punho, nos termos do modelo sugerido no Anexo F.  

4.4.9 Para comprovar a situa­«o prevista na al²nea ñdò do item 4.4.6 deste Edital, o candidato deverá:  

a) apresentar certidão em que conste a baixa da atividade, ou; 

b) apresentar declaração, conforme modelo sugerido no Anexo F, datada e assinada, na qual afirmará 
não auferir qualquer tipo de renda, proveniente de atividade legalmente reconhecida como autônoma.  

4.4.10 Todas as declara­»es mencionadas nos itens 4.4.7 a 4.4.9 dever«o ser emitidas ñde pr·prio punhoò 
pelo candidato interessado ou por procurador devidamente constituído, não sendo consideradas, em nenhuma 
hipótese, declarações digitadas ou datilografadas. 

4.4.11 A Ficha Eletrônica de Isenção deverá ser entregue, devidamente assinada, bem como os documentos 
discriminados nos itens 4.4.6, 4.4.7, 4.4.8 e 4.4.9 nos dias estipulados no item 4.4.1 deste Edital, sob pena de 
indeferimento da isenção do pagamento da Taxa de Inscrição: 

a) na FUNDEP/Gestão de Concursos, situada à Avenida Presidente Antônio Carlos, n. 6.627 ï Unidade 
Administrativa II ï 3º andar ï Campus Pampulha/UFMG ï Belo Horizonte ï MG (acesso pela Avenida 
Antônio Abraão Caram ï portão 2), de 9h às 11h30min ou de 13h30min as 16h30min; 

b) na Prefeitura Municipal de Lavras, situada à Avenida Dr. Sílvio Menicucci, n. 1.575, Bairro Kennedy ï 
Lavras/MG, das 9h às 17h. 

4.4.11.1 A documentação deverá ser entregue pessoalmente ou por terceiro, em envelope fechado, tamanho 
ofício, contendo, na face frontal: Concurso Público da Prefeitura Municipal de Lavras ï Edital 01/2009 ïIsenção 
do Pagamento da Taxa de Inscrição ï nome completo, número da carteira de identidade e cargo/especialidade.  

4.4.12 Cada candidato deverá entregar individualmente sua documentação, sendo vedada a entrega de 
documentos de mais de um candidato no mesmo envelope. 

4.4.12.1 Não serão analisados os documentos encaminhados em desconformidade com o item 4.4.11 deste 
Edital. 

4.4.13 Não serão considerados os pedidos de Isenção do pagamento da Taxa de Inscrição encaminhados via 
fax, via postal, internet ou qualquer outra forma que não esteja prevista neste edital, assim como aqueles 
apresentados fora do prazo determinado no item 4.4.1 deste Edital. 

4.4.14 A comprovação da tempestividade do pedido de isenção do pagamento da Taxa de Inscrição será feita 
pela data de protocolo na FUNDEP/Gestão de Concursos e na Prefeitura Municipal de Lavras. 

4.4.15 A documentação comprobatória da condição de desempregado será analisada pela FUNDEP, devendo a 
decisão ser ratificada pela Prefeitura Municipal de Lavras. 

4.4.16 O resultado da análise da documentação apresentada para solicitação de isenção do pagamento da 
Taxa de Inscrição será publicado até o dia 30 de setembro de 2009, no hall da Prefeitura Municipal de Lavras 
e divulgado nos endereços eletrônicos <www.fundep.br/concursos> e <www.lavras.mg.gov.br>, em ordem 
alfabética, com o número da carteira de identidade, constando apenas o deferimento ou indeferimento. 

4.4.17 O candidato cujo pedido de isenção da Taxa de Inscrição for deferido estará automaticamente inscrito 
neste Concurso Público, desde que tenha preenchido, assinado e enviado a Ficha Eletrônica de Isenção com 
seus dados pessoais e opção de cargo/especialidade. 

4.4.18 O candidato que tiver o pedido de isenção da Taxa de Inscrição indeferido poderá efetuar sua inscrição 
acessando o link de impressão da 2ª via do boleto bancário, imprimindo-a e efetuando o pagamento conforme 
disposto no item 4.2 e seus subitens. 

4.4.19 A fundamentação objetiva sobre o Indeferimento do Pedido de Isenção da Taxa de Inscrição estará 
disponível após a publicação de que trata o item 4.4.16 deste Edital, na sede da FUNDEP/Gestão de 

http://www.fundep.br/concursos
http://www.lavras.mg.gov.br/
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Concursos, situada à Avenida Presidente Antônio Carlos, n. 6.627 ï Unidade Administrativa II ï 3º andar ï 
Campus Pampulha/UFMG ï Belo Horizonte (acesso pela Avenida Antônio Abraão Caram ï portão 2), das 9h às 
11h30min ou das 13h30min às 16h30min e na Prefeitura Municipal de Lavras, situada à Avenida Dr. Sílvio 
Menicucci, n. 1.575, Bairro Kennedy ï Lavras/MG, no horário das 9h às 17h, até a data limite de encerramento 
das inscrições, para ser consultada pelo próprio candidato ou por seu procurador devidamente constituído. 

4.4.20 Caberá recurso contra o Indeferimento do Pedido de Isenção da Taxa de Inscrição. 

4.4.20.1 O recurso deverá ser apresentado no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia 

subsequente da data de publicação do indeferimento do Pedido de Isenção da Taxa de Inscrição, por uma das 

seguintes formas: 

a) diretamente pelo candidato ou por terceiro, no seguinte endereço: FUNDEP/Gestão de Concursos, 
situada à Avenida Presidente Antônio Carlos, n. 6.627 - Unidade Administrativa II ï 3º andar ï Campus 
Pampulha/UFMG ï Belo Horizonte (acesso pela Avenida Antônio Abraão Caram ï portão 2), das 9h às 
11h30min ou das 13h30min às 16h30min, dentro do prazo previsto no item 4.4.20.1 deste Edital; 

b) diretamente pelo candidato ou por terceiro, na Prefeitura Municipal de Lavras, situada à Avenida Dr. 
Sílvio Menicucci, n. 1.575, Bairro Kennedy ï Lavras/MG, das 9h às 17h, dentro do prazo previsto no 
item 4.4.20.1 deste Edital. 

4.4.20.2 Os recursos deverão ser entregues digitados, em duas vias (original e cópia), em envelope fechado, 
tamanho ofício, contendo na parte externa e frontal do envelope os seguintes dados: 

a) Concurso Público Prefeitura Municipal de Lavras - Edital n. 01/2009; 

b) referência: INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ISENÇÃO; 

c) nome completo e número de identidade do candidato; 

d) cargo/especialidade para o qual o candidato está concorrendo. 

4.4.20.3 A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será publicada no hall da Prefeitura 
Municipal de Lavras e divulgada nos endereços eletrônicos <www.fundep.br/concursos> e 
<www.lavras.mg.gov.br>. 

4.4.21 A fundamentação objetiva sobre o Indeferimento do Recurso contra o Pedido de Isenção da Taxa de 
Inscrição estará disponível após a publicação de que trata o item 4.4.20.3 deste Edital, na sede da 
FUNDEP/Gestão de Concursos, na Avenida Presidente Antônio Carlos, n. 6.627 - Unidade Administrativa II ï 3º 
andar ï Campus Pampulha/UFMG ï Belo Horizonte (acesso pela Avenida Antônio Abraão Caram ï portão 2), 
das 9h às 11h30min ou das 13h30min às 16h30min e na Prefeitura Municipal de Lavras, situada à Avenida Dr. 
Sílvio Menicucci, n. 1.575, Bairro Kennedy ï Lavras/MG, no horário das 9h às 17h, até a data limite de 
encerramento das inscrições, para ser consultada pelo próprio candidato ou por seu procurador devidamente 
constituído. 

4.4.22 A declaração falsa de dados para fins de isenção de pagamento de Taxa de Inscrição determinará o 
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo 
das sanções civis e penais cabíveis. 

4.4.23 Os Pedidos de Isenções de pagamento da Taxa de Inscrição que não atenderem as exigências 
determinadas neste Edital serão indeferidos. 

 

5 VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

5.1 Disposições gerais 

5.1.1 Nos termos do disposto na Lei Municipal n. 2.223, de 11 de dezembro de 1995, fica reservado o 
percentual de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas por cargo/especialidade neste Edital e das que vierem 
a ser criadas durante o prazo de validade deste Concurso Público. 

5.1.1.1 Nos termos do Parágrafo Único do Artigo 2º da Lei Municipal n. 2.223, de 11 de dezembro de 1995, 
quando nas operações aritméticas necessárias à apuração do número de cargos e empregos reservados, o 
resultado obtido não for um número inteiro, desprezar-se-á a fração inferior a meio e arredondar-se-á para a 
unidade imediatamente superior à fração que for igual ou superior a meio. 

http://www.fundep.br/concursos
http://www.lavras.mg.gov.br/
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5.1.2 As deficiências dos candidatos, admitida a sua correção por equipamentos, adaptações, meios ou 
recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o cargo. 

5.1.3 O candidato portador de deficiência, ao se inscrever no Concurso Público, deverá observar a 
compatibilidade das atribuições do cargo ao qual pretende concorrer com a deficiência da qual é portador. 

5.1.4 Os candidatos portadores de deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao dia, horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida. 

5.1.5 Para fins de reserva de vagas prevista item 5.1.1 deste Edital, somente serão consideradas como 
pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrem nas situações previstas no art. 4º do Decreto 
Federal n. 3.298/1999, conforme as seguintes definições: 

a) deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho das funções; 

b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida 
por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 

c) deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com 
a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5 no melhor olho, com 
a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos 
for igual ou menor que 60º, ou a ocorrência simultânea de quaisquer condições anteriores; 

d) deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais 
como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde 
e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho; 

e) deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 

 

5.2 Procedimentos especiais para inscrição 

5.2.1 O candidato portador de deficiência, durante o preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição ou 
da Ficha Eletrônica de Isenção, além de observar os procedimentos descritos no item 4 e seus subitens deste 
Edital, deverá proceder da seguinte forma: 

a) informar se é portador de deficiência; 

b) indicar o tipo de deficiência; 

c) especificar a deficiência; 

d) informar se necessita de condições especiais para a realização das provas; 

e) manifestar interesse em concorrer às vagas destinadas aos portadores de deficiência; 

5.2.2 O candidato portador de deficiência que não preencher os campos específicos do Requerimento 
Eletrônico de Inscrição ou da Ficha Eletrônica de Isenção e não cumprir o determinado neste edital terá a sua 
inscrição processada como candidato de ampla concorrência e não poderá alegar posteriormente essa 
condição para reivindicar a prerrogativa legal. 

5.2.3 O candidato portador de deficiência que desejar concorrer às vagas de ampla concorrência poderá fazê-lo 
por opção e responsabilidade pessoal, informando a referida opção no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou 
na Ficha Eletrônica de Isenção, não podendo, a partir de então, concorrer às vagas reservadas para portadores 
de deficiência, conforme disposição legal.  

5.2.4 Antes da realização das provas, o candidato que tenha declarado sua deficiência será encaminhado a 
uma Junta Multiprofissional para avaliar a compatibilidade de sua deficiência com o cargo ou emprego a que 
concorre, sendo lícito à Administração programar a realização de quaisquer outros procedimentos prévios se, 
para a elaboração de seu laudo, a junta de especialistas assim o requerer. 
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5.3 Procedimentos para solicitação de condições especiais para realização das provas 

5.3.1 O candidato portador de deficiência poderá requerer, no ato da inscrição ou do pedido de isenção, a 
condição especial para a realização das provas, indicando a condição de que necessita para a realização 
destas. 

5.3.2 A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato portador de deficiência, assim 
considerada aquela que possibilita a prestação do exame respectivo, será condicionada à solicitação do 
candidato e à legislação específica, devendo ser observadas a viabilidade e a possibilidade técnica examinadas 
pela FUNDEP. 

5.3.3 O candidato portador de deficiência deverá assinalar, no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou na 
Ficha Eletrônica de Isenção, exclusivamente no período das inscrições ou do pedido de isenção, a condição 
especial de que necessitar para a realização da prova, quando houver. 

5.3.4 Os candidatos deverão observar o período para solicitação das condições especiais para realização das 
provas, nos termos do item 5.3.3 deste Edital, sob pena de não terem concedidas as condições solicitadas, seja 
qual for o motivo alegado. 

5.3.5 Caso o candidato não compareça perante a Junta Multiprofissional, conforme especificado no item 5.2.4, 
o candidato perderá o direito de concorrer às vagas destinadas neste Edital aos candidatos portadores de 
deficiência, mesmo que declarada tal condição no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou na Ficha Eletrônica 
de Isenção, bem como não terá atendida a condição especial para realização das provas. 

5.3.6 Aos deficientes visuais (cegos), que solicitarem prova especial em Braille, serão oferecidas provas nesse 
sistema. 

5.3.7 Aos deficientes visuais (amblíopes), que solicitarem prova especial ampliada, serão oferecidas provas 
com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 

 

5.4 Resultado da análise da Junta Multiprofissional e da condição especial  

5.4.1 Será publicado no hall da Prefeitura Municipal de Lavras e divulgado nos endereços eletrônicos 
<www.fundep.br/concursos> e <www.lavras.mg.gov.br>, até o dia 27 de outubro de 2009, o resultado da 
análise da Junta Multiprofissional dos candidatos que tiveram suas inscrições como portadores de deficiência 
e/ou pedido de condições especiais deferidos/indeferidos. 

5.4.2 O candidato disporá de 02 (dois) dias úteis contados do 1º dia útil subsequente à data da publicação da 
relação citada no item 5.4.1 para contestar o indeferimento por meio de recurso. 

5.4.3 O recurso deverá ser entregue, diretamente pelo candidato ou por terceiro, com indicação precisa do 
objeto em que o candidato se julgar prejudicado, no prazo determinado no item 5.4.2, por uma das seguintes 
formas: 

a) na Prefeitura Municipal de Lavras ï na Secretaria de Recursos Humanos, situada situada à Avenida 
Dr. Sílvio Menicucci, n. 1.575, Bairro Kennedy ï Lavras/MG, no horário de 9h às 17h; 

b) na FUNDEP/Gestão de Concursos, situada à Avenida Presidente Antônio Carlos, n. 6.627 ï Unidade 
Administrativa II - 3º andar, Campus Pampulha/UFMG, Belo Horizonte - MG. (acesso pela Avenida 
Antônio Abraão Caram - portão 2), das 9h às 11h30min ou das 13h30min às 16h30min. 

5.4.3.1 Os recursos deverão ser entregues digitados, em duas vias (original e cópia), em envelope fechado, 
tamanho ofício, contendo na parte externa e frontal os seguintes dados: 

a) Concurso Público Prefeitura Municipal de Lavras ï Edital n. 01/2009 ï Ref.: Recurso - Laudo Médico; 

      b) referência: INDEFERIMENTO DA ANÁLISE DA JUNTA MULTIPROFISSIONAL E/OU CONDIÇÃO 
ESPECIAL; 

      c) nome completo e número de inscrição do candidato; 

      d) cargo/especialidade para o qual o candidato está concorrendo. 

5.4.4 Não serão aceitos pedidos de revisão após o prazo determinado no item 5.4.2. 

http://www.fundep.br/concursos
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5.4.5 A decisão relativa ao julgamento dos recursos será publicada no hall da Prefeitura Municipal de Lavras e 
divulgada nos endereços eletrônicos <www.fundep.br/concursos> e <www.lavras.mg.gov.br>. 

5.4.6 A fundamentação referente ao julgamento dos recursos estará disponível após a publicação de que trata o 
item 5.4.5. deste Edital, na sede da FUNDEP/Gestão de Concursos, na Avenida Presidente Antônio Carlos, n. 
6.627 - Unidade Administrativa II ï 3º andar ï Campus Pampulha/UFMG ï Belo Horizonte (acesso pela Avenida 
Antônio Abraão Caram ï portão 2), das 9h às 11h30min ou das 13h30min às 16h30min e na Prefeitura 
Municipal de Lavras, situada à Avenida Dr. Sílvio Menicucci, n. 1.575, Bairro Kennedy ï Lavras/MG, no horário 
das 9h às 17h, até a data de homologação deste Concurso Público, para ser consultada pelo próprio candidato 
ou por seu procurador devidamente constituído. 

 

6 COMPROVANTE DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO ï CDI   

6.1 A FUNDEP enviará ao candidato, pelos Correios, para o endereço informado no Requerimento Eletrônico 
de Inscrição ou na Ficha Eletrônica de Isenção, o Comprovante Definitivo de Inscrição ï CDI ï, que conterá a 
indicação do horário e local de realização das provas e o disponibilizará no endereço eletrônico 
<www.fundep.br/concursos>, para consulta pelo próprio candidato, até 05 (cinco) dias úteis antes da data de 
realização das provas. 

6.2 O envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato, ainda que extraviada ou por qualquer motivo não 
recebida, não desobriga o candidato de consultar o endereço eletrônico <www.fundep.br/concursos> para obter 
as informações necessárias sobre horários e locais das provas. 

6.3 No caso de não-recebimento do CDI até 05 (cinco) dias úteis antes da data programada para a realização 
das provas, o candidato deverá entrar em contato com a FUNDEP, para as devidas orientações, pelo telefone 
(31) 3409-6827, pelo e-mail: concursos@fundep.ufmg.br, ou pessoalmente ou, ainda, por terceiro, na 
FUNDEP/Gestão de Concursos, situada à Avenida Presidente Antônio Carlos, n. 6.627 ï Unidade 
Administrativa II, 3º andar, (acesso pela Avenida Antônio Abraão Caram ï Portão 2) Campus Pampulha/UFMG, 
Belo Horizonte-MG, das 9h às 11h30min ou das 13h30min às 16h30min. 

6.4 No CDI estarão expressos o nome completo do candidato, o número do documento de identidade, a data de 
nascimento, o cargo/especialidade, a data, o horário, o local da realização das provas (escola/prédio/sala) e 
outras orientações úteis ao candidato. 

6.5 É obrigação do candidato conferir no CDI seu nome, o número do documento utilizado na inscrição, a sigla 
do órgão expedidor, o cargo/especialidade ao qual concorrerá, bem como a data de nascimento. 

6.6 Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, no número do documento de identidade 
utilizado na inscrição, na sigla do órgão expedidor ou na data de nascimento deverão ser comunicados pelo 
candidato ao aplicador de provas, no dia, no horário e no local de realização da prova objetiva e constarão no 
Relatório de Ocorrências. 

6.7 Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações e/ou retificações nos dados informados pelo candidato 
no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou na Ficha Eletrônica de Isenção relativos ao cargo/especialidade e 
nem quanto à condição em que concorre. 

 

7 ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

7.1 A seleção dos candidatos será realizada da seguinte forma: 

a) a primeira etapa será constituída de Prova Objetiva para todos os cargos/especialidades de caráter 
eliminatório e classificatório.  

b) a segunda etapa será constituída de Prova de Títulos/Formação Acadêmica para todos os 
cargos/especialidades de Nível Superior e Prova de Títulos/Experiência Profissional para os 
cargos/especialidades de Copeiro, Cozinheiro, Operador de Máquinas, Motorista, Tratorista, Auxiliar de 
Enfermagem, Maqueiro, Técnico em Enfermagem, Técnico em Radiologia, Enfermeiro, Tecnólogo em 
Radiologia com caráter classificatório. 

 

8 PRIMEIRA ETAPA 

http://www.fundep.br/concurso
http://www.fundep.br/concurso
http://www.fundep.br/concurso
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8.1 Prova Objetiva 

8.1.1 A Prova Objetiva será aplicada a todos os candidatos deste Concurso Público e será elaborada nos 
termos do Anexo B deste Edital. 

8.1.2 A Prova Objetiva versará sobre os conteúdos, de acordo com cada cargo/especialidade a que o candidato 
estiver concorrendo, conforme especificado no Anexo B deste Edital. 

8.1.3 A Prova Objetiva para os cargos/especialidades de Nível Fundamental Incompleto/Classe 1 conterá 30 
(trinta) questões de múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas de respostas para cada questão, sendo 
apenas 01 (uma) alternativa correta, valendo 2,0 (dois) pontos cada questão, totalizando 60 (sessenta) pontos.  

8.1.3.1 A Prova Objetiva para os cargos/especialidades de Nível Fundamental Completo/Classe 2, Nível 
Médio/Técnico/Classes 3 e 4 e Nível Superior/Classe 5 conterá 40 (quarenta) questões de múltipla escolha com 
04 (quatro) alternativas de respostas para cada questão, sendo apenas 01 (uma) alternativa correta, valendo 
2,5 (dois e meio) pontos cada questão, totalizando 100 (cem) pontos. 

8.1.4 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

a) obtiver nota zero em qualquer um dos conteúdos avaliados na Prova Objetiva; 

b) não obtiver o mínimo de 60% (sessenta por cento) de acertos no total de pontos distribuídos no conjunto 
de conteúdos da Prova Objetiva. 

 

8.2 Condições para Realização das Provas 

8.2.1 As provas da primeira etapa deste Concurso Público serão aplicadas no município de Lavras, no dia 22 
de novembro de 2009, ficando esta data subordinada à disponibilidade de locais adequados à realização das 
provas. 

8.2.2 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de locais adequados, a FUNDEP reserva-se o 
direito de alocá-los em cidades próximas às determinadas para aplicação das provas, não assumindo, 
entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 

8.2.3 Não haverá segunda chamada para as provas, devendo ser eliminado deste Concurso Público o 
candidato ausente por qualquer motivo. 

8.2.4 As Provas Objetivas deverão ser realizadas no prazo mínimo de 1 (uma) hora e máximo de 4 (quatro) 
horas. 

8.2.5 Por motivo de segurança, os candidatos somente poderão deixar o local de provas após decorrida 1 
(uma) hora do início. 

8.2.6 O tempo de duração das provas abrange a assinatura e transcrição das respostas para a Folha de 
Respostas. 

8.2.7 Em nenhuma hipótese haverá prorrogação do tempo de duração das provas, respeitando-se as condições 
previstas neste Edital. 

8.2.8  Em nenhuma hipótese será permitido ao candidato prestar provas fora da data, do horário estabelecido 
ou do espaço físico determinado pela FUNDEP. 

8.2.9 O ingresso do candidato na sala para a realização das provas somente será permitido dentro do horário 
estabelecido pela FUNDEP e informado no CDI e divulgado na internet pelo endereço eletrônico 
<www.fundep.br/concursos>. 

8.2.10 Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova 60 (sessenta) minutos antes do horário previsto 
para o início da realização das provas, munidos do original de documento de identidade oficial com foto, de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis, borracha e, preferencialmente, do Comprovante Definitivo de 
Inscrição ï CDI. 

8.2.11 No caso de perda, roubo ou na falta do documento de identificação com o qual se inscreveu neste 
Concurso Público, o candidato poderá apresentar outro documento de identificação equivalente, conforme 
disposto no item 8.3.12 deste Edital. 

http://www.fundep.br/concursos%3e.


 13 

8.2.12 Serão considerados documentos de identidade oficial: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira 
expedida por Órgão ou Conselho de Classe (OAB, CREA, CRA etc), Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
Certificado de Reservista, Carteira de Motorista com foto e Passaporte válido. 

8.2.13 O documento de identificação deverá estar em perfeita condição a fim de permitir, com clareza, a 
identificação do candidato e deverá conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia, data de nascimento e 
assinatura. 

8.2.14 Não serão aceitos documentos de identidade com prazos de validade vencidos, ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados, podendo o candidato ser submetido à identificação especial que compreende a 
coleta de assinatura e a impressão digital em formulário próprio. 

8.2.14.1 O candidato não poderá deixar o local determinado para a realização das provas até que seja feita sua 
identificação digital. 

8.2.15 O candidato deverá apor sua assinatura na lista de presença de acordo com aquela constante no seu 
documento de identidade. 

8.2.16 Depois de identificado e instalado, o candidato somente poderá deixar a sala mediante consentimento 
prévio, acompanhado de um fiscal ou sob a fiscalização da equipe de aplicação de provas. 

8.2.17 Não será permitida nos locais de realização das provas a entrada e/ou permanência de pessoas não 
autorizadas pela FUNDEP, observado o previsto no item 8.2.38.6 deste Edital. 

8.2.18 A inviolabilidade das provas será comprovada no momento do rompimento do lacre dos malotes, 
mediante termo formal, na presença de, no mínimo, dois candidatos convidados aleatoriamente nos locais de 
realização das provas. 

8.2.19 Será proibido, durante a realização das provas, fazer uso ou portar, mesmo que desligados, telefone 
celular, relógio digital, pagers, beep, agenda eletrônica, calculadora, walkman, notebook, palmtop, gravador, 
transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou qualquer outro equipamento eletrônico, podendo a 
organização deste Concurso Público vetar o ingresso do candidato com outros aparelhos além dos 
anteriormente citados. 

8.2.20 O candidato deverá levar somente os objetos citados no item 8.2.10 deste Edital. Caso assim não 
proceda, os pertences pessoais serão deixados em local indicado pelos aplicadores durante todo o período de 
permanência dos candidatos no local da prova, não se responsabilizando a FUNDEP nem a Prefeitura 
Municipal de Lavras por perdas, extravios ou danos que eventualmente ocorrerem. 

8.2.21 Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que porventura venham a ser 
entregues à FUNDEP, serão guardados pelo prazo de 90 (noventa) dias e encaminhados posteriormente à 
Seção de Achados e Perdidos dos Correios. 

8.2.22 Durante o período de realização das provas, não será permitida qualquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como 
não será permitido o uso de livros, códigos, manuais, impressos, anotações ou quaisquer outros meios. 

8.2.23 Durante o período de realização das provas, não será permitido o uso de óculos escuros, bonés, 
chapéus e similares. 

8.2.24 Será vedado ao candidato o porte de arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de  
documento oficial de licença para o respectivo porte. 

8.2.25 As instruções constantes nos Cadernos de Questões da Prova Objetiva e na Folha de Respostas 
complementam este Edital e deverão ser rigorosamente observadas e seguidas pelo candidato.  

8.2.26 Ao terminar as provas ou findo o prazo limite para sua realização, o candidato deverá entregar ao 
Aplicador de Sala os Cadernos de Questões da Prova Objetiva e a Folha de Respostas da Prova Objetiva 
devidamente preenchida e assinada. 

8.2.27 O candidato poderá ser submetido a detector de metais durante a realização das provas. 

8.2.28 Será eliminado deste Concurso Público o candidato que apresentar-se após o fechamento dos portões. 

8.2.29 Poderá, ainda, ser eliminado o candidato que: 

a) tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, aplicadores ou autoridades presentes; 
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b) estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas a este Concurso 
Público, por qualquer meio; 

c) usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros; 

d) portar arma (s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de 
licença para o respectivo porte; 

e) portar, mesmo que desligados ou fizer uso, durante o período de realização das provas, de qualquer 
equipamento eletrônico, como relógio digital, calculadora, walkman, notebook, palm-top, agenda 
eletrônica, gravador ou outros similares, ou de instrumentos de comunicação interna ou externa, tais 
como telefone celular, beep, pager  entre outros; 

f) fizer uso de livros, códigos, manuais, impressos e anotações; 

g) deixar de atender as normas contidas nos Cadernos de Provas, na Folha de Respostas e demais 
orientações expedidas pela FUNDEP; 

h) recusar-se a se submeter a detector de metais e identificação digital; 

i) deixar de entregar o Caderno de Questões e a Folha de Respostas da Prova Objetiva ao terminar as 
provas ou findo o prazo limite para sua realização.  

8.2.30 Caso ocorra alguma situação prevista no item 8.2.29 deste Edital, a FUNDEP lavrará ocorrência e, em 
seguida, encaminhará o referido documento para a Comissão do Concurso Público, a fim de que sejam 
tomadas as providências cabíveis. 

8.2.31 Somente serão permitidos assinalamentos na Folha de Respostas feitos com caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta, vedada qualquer colaboração ou participação de terceiros, respeitadas as condições 
solicitadas e concedidas a portadores de deficiência. 

8.2.32 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar sua Folha de 
Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção. 

8.2.33 Não haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato, salvo em situações que a 
FUNDEP julgar necessário. 

8.2.34 As questões das Provas Objetivas serão divulgadas no endereço eletrônico <www.fundep.br/concursos>, 
no 2º (segundo) dia subsequente à realização das provas.  

8.2.35 Na correção da Folha de Respostas da Prova Objetiva, serão computadas como erros as questões não 
assinaladas, as que contenham mais de uma resposta ou rasuradas. 

8.2.36 Será considerada nula a Folha de Respostas da Prova Objetiva que estiver marcada ou escrita, 
respectivamente, a lápis, bem como qualquer forma de identificação do candidato fora do lugar especificamente 
indicado para tal finalidade. 

8.2.37 Os gabaritos das Provas Objetivas serão publicados no 2º (segundo) dia subsequente ao da realização 
da prova no hall da Prefeitura Municipal de Lavras e divulgados nos endereços eletrônicos 
<www.fundep.br/concursos> e <www.lavras.mg.gov.br>. 

8.2.38 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo, desde que 
assim o requeira conforme o disposto no item 8.2.38.1 deste Edital. 

8.2.38.1 A solicitação deverá ser feita em até 07 (sete) dias úteis antes da data de realização da prova, por 
meio de requerimento, datado e assinado, entregue pessoalmente ou por terceiro, na Prefeitura Municipal de 
Lavras, situada à Avenida Dr. Sílvio Menicucci, n. 1.575, Bairro Kennedy ï Lavras/MG, das 9h às 17h, ou 
enviado, via FAX (31) 3409-6826 ou e-mail concursos@fundep.ufmg.br à FUNDEP Gestão de Concursos, 
situada à Avenida Presidente Antônio Carlos, n. 6.627 ï Unidade Administrativa II, 3º andar, Campus 
Pampulha/UFMG, Belo Horizonte/MG, (acesso pela Avenida Antônio Abraão Caram ï Portão 2) das 9h às 
11h30min ou das 13h30min às 16h30min. 

8.2.38.2 A candidata que não apresentar a solicitação no prazo estabelecido no item 8.2.38.1 deste Edital, seja 
qual for o motivo alegado, poderá não ter a solicitação atendida por questões de não adequação das 
instalações físicas do local de realização das provas. 

8.2.38.3 Na hipótese de não cumprimento do prazo estipulado no item 8.2.38.1 deste Edital, o atendimento às 
condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido pela FUNDEP. 

http://www.fundep.br/concursos
http://www.fundep.br/concursos
http://www.lavras.mg.gov.br/
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8.2.38.4 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

8.2.38.5 Para amamentação, a criança deverá permanecer no ambiente a ser determinado pela coordenação 
local deste Concurso Público. 

8.2.38.6 A criança deverá estar acompanhada somente de um adulto responsável por sua guarda (familiar ou 
terceiro indicado pela candidata), e a permanência temporária desse adulto, em local apropriado, será 
autorizada pela Coordenação deste Concurso Público. 

8.2.38.7 A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de um Aplicador, do sexo 
feminino, da FUNDEP que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições deste Edital. 

 

9 SEGUNDA ETAPA 

9.1 A segunda etapa será constituída de Prova de Títulos/Formação Acadêmica para todos os 
cargos/especialidades de Nível Superior e Prova de Títulos/Experiência Profissional para os 
cargos/especialidades de Copeiro, Cozinheiro, Operador de Máquinas, Motorista, Tratorista, Auxiliar de 
Enfermagem, Maqueiro, Técnico em Enfermagem, Técnico em Radiologia, Enfermeiro, Tecnólogo em 
Radiologia, que obedecerá aos critérios estabelecidos no Anexo C deste Edital. 

9.2 Os candidatos serão convocados para a Prova de Títulos mediante publicação no hall da Prefeitura 
Municipal de Lavras e divulgação nos endereços eletrônicos <www.fundep.br/concursos> e 
<www.lavras.mg.gov.br>, devendo apresentar a documentação em data, horário e endereço especificados na 
referida publicação. 

9.3 O candidato deverá apresentar a documentação em envelope lacrado, tamanho ofício, contendo 
externamente, em sua face frontal, os seguintes dados: 

a) Concurso Público da Prefeitura Municipal de Lavras ï PROVA DE TÍTULOS ï Edital n. 01/2009; 

b) nome completo e número de inscrição do candidato; 

c) especificação do cargo/especialidade para o qual está concorrendo. 

9.4 Será da exclusiva responsabilidade do candidato a entrega da documentação referente a títulos. 

9.5 Todos os títulos deverão ser entregues de uma única vez, não se admitindo complementação, 
suplementação, inclusão e/ou substituição de documentos. 

9.6 Não serão aceitos títulos entregues fora do prazo, por fax, via postal, por internet ou por qualquer outra 
forma não prevista na publicação de que trata o item 9.2 deste Edital. 

9.7 Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de cursos, estes deverão ser 
apresentados mediante cópia - frente e verso - devidamente autenticada em serviço notarial e de registros 
(Cartório de Notas). 

9.8 O candidato poderá apresentar mais de um título, observados os valores máximos para pontuação 
dispostos no Anexo C deste Edital.  

9.9 As certidões ou declarações de conclusão dos cursos mencionados no Anexo C deste Edital referem-se a 
cursos comprovadamente concluídos. 

9.10 Somente serão aceitas certidões ou declarações de instituição de ensino superior legalmente reconhecida 
pelo sistema de ensino, conforme a legislação em vigor. 

9.11 Os títulos referentes à conclusão de Curso de Pós-Graduação em nível de Mestrado ou de Doutorado, 
além do exigido para a posse, deverão ser de cursos reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior ï CAPES ï do Ministério da Educação e Cultura ï MEC. Caso o candidato ainda não 
detenha a posse de seu diploma de mestrado e doutorado, deverá apresentar em seu lugar a ata da 
dissertação e ata da defesa de tese, acompanhadas da declaração do coordenador do curso atestando a 
aprovação.  

9.12 O título referente a Curso de Pós-Graduação, além do exigido para a posse, quando for realizado no 
exterior somente será considerado válido se o documento estiver traduzido para o português, por tradutor 
juramentado e em conformidade com as normas estabelecidas na Resolução n. 01, de 03 de abril de 2001, da 
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 

http://www.fundep.br/concurso
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9.13 A comprovação de experiência profissional na área de atuação para os candidatos aos 
cargos/especialidade de Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem, Enfermeiro, Maqueiro, Copeiro, 
Cozinheiro, Técnico em Radiologia, Tecnólogo em Radiologia, Motorista, Tratorista, Operador de Máquinas far-
se-á mediante a análise dos seguintes documentos: 

a) certidão de contagem de tempo expedida pela repartição em que o candidato trabalhe ou tenha 
trabalhado, se de cargo ou emprego público; 

b) cópia da carteira profissional devidamente assinada. 

9.14 Para a contagem de tempo de experiência profissional não será considerada a fração de ano. 

9.15 Em nenhuma hipótese serão devolvidas ou disponibilizadas cópias, aos candidatos, dos documentos 
referentes aos títulos. 

9.16 Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem as exigências deste edital. 

 

10 CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

10.1 O Resultado Final deste Concurso Público será aferido pelo somatório dos pontos obtidos na Primeira 
Etapa e na Segunda Etapa. 

10.2 No Resultado Final, os candidatos aprovados e classificados constarão na ordem decrescente do total de 
pontos obtidos no somatório de que trata o item 10.1 por cargo e respectivas especialidades para as quais 
concorreram. 

10.3 Havendo empate na totalização dos pontos, por cargo/especialidade, terá preferência o candidato com 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal 
n. 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso. 

10.4 Persistindo, ainda, o empate na classificação com aplicação do item 10.3:   

          I - terá preferência para a nomeação, em caso de empate na classificação, o candidato já pertencente ao 
serviço público municipal e, havendo mais de um com este requisito, o mais antigo no serviço. 

          II - se ocorrer empate de candidatos não pertencentes ao serviço público municipal, decidir-se-á em favor 
do mais idoso. 

10.5 A relação com os candidatos aprovados e classificados na ampla concorrência por cargo/especialidade 
será publicada no hall da Prefeitura Municipal de Lavras e divulgada nos endereços eletrônicos 
<www.fundep.br/concursos> e <www.lavras.mg.gov.br>. 

10.6 O candidato portador de deficiência, se aprovado, além de figurar na lista de classificação correspondente 
às vagas de ampla concorrência, terá seu nome publicado em lista específica de classificação dos portadores 
de deficiência. 

10.7 O resultado final deste Concurso Público contendo as relações discriminadas nos itens 10.5 e 10.6 será 
publicado no hall da Prefeitura Municipal de Lavras e divulgado nos endereços eletrônicos 
<www.fundep.br/concursos> e <www.lavras.mg.gov.br>. 

 

11 RECURSOS 

11.1 Caberá interposição de recurso fundamentado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia 
subsequente à data de publicação do objeto do recurso, nas seguintes situações: 

a) contra questões das Provas Objetivas e gabaritos preliminares; 

b) contra a totalização dos pontos obtidos na Prova Objetiva, desde que se refira a erro de cálculo das 
notas; 

c) contra pontuação atribuída na Prova de Títulos e a classificação final neste Concurso Público. 

11.2 Os recursos mencionados no item 11.1 deste Edital deverão ser entregues, com indicação precisa do 
objeto em que o candidato se julgar prejudicado, por uma das seguintes formas: 

http://www.fundep.br/concurso
http://www.fundep.br/
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a) diretamente pelo candidato ou por terceiro, na Prefeitura Municipal de Lavras, no seguinte endereço: 
Avenida Dr. Sílvio Menicucci, n. 1.575, Bairro Kennedy ï Lavras/MG, das 9h às 17h, dentro do prazo 
previsto no item 11.1 deste Edital; 

b) diretamente pelo candidato ou por terceiro, na FUNDEP/Gestão de Concursos, no seguinte endereço: 
Avenida Presidente Antônio Carlos, n. 6.627 ï Unidade Administrativa II - 3º andar, Campus 
Pampulha/UFMG, Belo Horizonte ï MG (acesso pela Avenida Antônio Abraão Caram - portão 2), das 9h 
às 11h30min ou das 13h30min às 16h30min, dentro do prazo previsto no item 11.1 deste Edital; 

11.3 Os recursos deverão ser entregues em 03 (três) vias em envelope fechado, tamanho ofício, contendo na 
parte externa e frontal do envelope os seguintes dados: 

a) Concurso Público Prefeitura Municipal de Lavras - Edital n. 01/2009; 

b) nome completo e número de inscrição do candidato; 

c) especificação do cargo/especialidade para a qual o candidato está concorrendo. 

11.4 O recurso deverá obedecer às seguintes determinações: 

a) ser digitado ou datilografado e entregue em 03 (três) vias (uma original e duas cópias); 

b) apresentar identificação do candidato apenas na capa de recurso, conforme modelo apresentado 
neste edital; 

c) não conter qualquer identificação do candidato no corpo do recurso; 

d) conter a indicação da questão/nota atribuída que está sendo contestada; 

e) ser elaborado com argumentação lógica, consistente e acrescido de indicação da bibliografia 
pesquisada pelo candidato para fundamentar seus questionamentos; 

f) ser apresentado de forma independente para cada questão, ou seja, cada questão recorrida deverá ser 
apresentada em folha separada com capa anexa conforme o modelo apresentado no item 11.14 deste 
Edital.  

11.5 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento mencionado no item 11.1 deste Edital, 
devidamente fundamentado. 

11.6 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 
instrumentos similares, cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 11.1 deste edital. 

11.7 Para interposi­«o de recurso mencionado no item 11.1, al²nea ñcò, o candidato ter§ vista ao formul§rio de 
avaliação de títulos somente por meio de arquivo digitalizado, no período recursal, disponibilizado 
exclusivamente para esta finalidade no endereço eletrônico <www.fundep.br/concursos>, no link referente ao 
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Lavras, em que o candidato deverá informar o número do seu CPF 
e número de sua inscrição neste Concurso Público. 

11.8 A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será publicada no hall da Prefeitura 
Municipal de Lavras e divulgada nos endereços eletrônicos <www.fundep.br/concursos> e 
<www.lavras.mg.gov.br>. 

11.9 Após a publicação oficial de que trata o item 11.8 deste Edital, a fundamentação da decisão da Banca 
Examinadora sobre o recurso ficará disponível para consulta individualizada do candidato no endereço 
eletrônico <www.fundep.br/concursos>, até a data da homologação deste Concurso Público.  

11.10 A decisão de que trata o item 11.8 deste Edital terá caráter terminativo e não será objeto de reexame.  

11.11 O (s) ponto (s) relativo (s) à (s) questão (ões) eventualmente anulada(s) será (ão) atribuído (s) a todos os 
candidatos presentes na prova, independentemente de interposição de recursos. 

11.12 Alterado o gabarito oficial pela Comissão de Concurso Público, de ofício ou por força de provimento de 
recurso, as provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. 

11.13 Na ocorrência dos dispostos nos itens 11.11 e 11.12 deste Edital, poderá haver alteração da classificação 
inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer a desclassificação do 
candidato que não obtiver a nota mínima exigida.  

11.14 MODELO DE CAPA DE RECURSO 
 

Concurso Público: Prefeitura Municipal de Lavras ï Edital n. 01/2009 

http://www.fundep.br/concurso
http://www.fundep.br/
http://www.fundep.br/concurso
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Candidato: ________________________________________________ 
Número do documento de identidade: ______________________________ 
Número de inscrição: ____________________________________________ 
Cargo/Especialidade: ____________________________________________________ 
Data: ____ / ____ / ____ 
Assinatura: ______________________________________________ 
 

 

12 RESULTADO DO CONCURSO PÚBLICO 

12.1 O resultado deste Concurso Público será apurado por meio da soma das notas da Prova Objetiva e Prova 
de Títulos, quando for o caso. 

12.2 O resultado deste Concurso Público será publicado no hall da Prefeitura Municipal de Lavras e divulgado 
nos endereços eletrônicos <www.fundep.br/concursos> e <www.lavras.mg.gov.br>, onde os candidatos terão 
seus nomes especificados por cargo/especialidade para os quais concorreram e dispostos em ordem crescente 
de classificação. 

12.3 Os candidatos que tiverem suas inscrições deferidas para concorrer às vagas destinadas aos portadores 
de deficiência, se aprovados neste Concurso Público, terão seus nomes publicados na lista geral da ampla 
concorrência e também em lista específica reservada aos portadores de deficiência. 

12.4 Após o julgamento dos recursos previstos neste Edital, será publicado o Resultado Final deste Concurso 
Público no hall da Prefeitura Municipal de Lavras e divulgado nos endereços eletrônicos 
<www.fundep.br/concursos> e <www.lavras.mg.gov.br>. 

 

13 HOMOLOGAÇÃO  

13.1 O Resultado Final do Concurso Público será homologado pela Prefeitura Municipal de Lavras. 

13.2 O ato de Homologação do Resultado Final deste Concurso Público será publicado no hall da Prefeitura 
Municipal de Lavras e divulgado nos endereços eletrônicos <www.fundep.br/concursos> e 
<www.lavras.mg.gov.br>. 

 

14 NOMEAÇÃO 

14.1 Concluído este Concurso Público e homologado o Resultado Final, a concretização do ato de nomeação 
dos candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertado neste Edital obedecerá à estrita ordem de 
classificação, ao prazo de validade deste Concurso Público e ao cumprimento das disposições legais 
pertinentes. 

14.2 O candidato aprovado e classificado neste Concurso Público de que trata este Edital será nomeado para o 
cargo/especialidade para a qual se inscreveu, devendo ser observado o número de vagas estabelecido no 
Anexo A deste Edital. 

14.3 A cota de vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiência está contida no total de vagas 
oferecidas e distribuídas neste Concurso Público, por cargo/especialidade, conforme aponta o Quadro de 
Vagas do Anexo A deste Edital. 

14.4 Em caso de surgimento de novas vagas durante o prazo de validade deste Concurso Público, observada a 
disponibilidade financeira e orçamentária, poderão ser nomeados mais candidatos aprovados, de acordo com a 
estrita ordem de classificação, sendo 10% (dez por cento) delas destinadas aos candidatos portadores de 
deficiência. 

14.5 A nomeação dos candidatos portadores de deficiência aprovados e classificados neste Concurso Público 
observará, para cada cargo/especialidade, a proporcionalidade e a alternância com os candidatos de ampla 
concorrência. 

14.6 A nomeação de candidato portador de deficiência classificado dar-se-á para o preenchimento da quinta 
vaga, da décima quinta vaga, da vigésima quinta vaga, e assim sucessivamente, relativamente a cada 
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cargo/especialidade de que trata este edital, nos termos da Lei Municipal n. 2.223 de 11 de dezembro de 1995, 
durante o prazo de validade deste Concurso Público. 

14.7 A nomeação de um candidato aprovado e classificado como portador de deficiência ensejará a dedução 
dessa vaga do total de vagas oferecido neste Edital para cada cargo/especialidade. 

14.8 Cumprida a reserva estabelecida na Lei Municipal n. 2.223, de 11 de dezembro de 1995, dar-se-á 
continuidade ao provimento das vagas destinadas à ampla concorrência. 

 

15 EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS 

15.1 O candidato nomeado deverá se submeter a exames médicos pré-admissionais que deverão aferir a 
aptidão física e mental para o exercício do cargo. 

15.2 Na realização dos exames médicos pré-admissionais, o candidato deverá apresentar: 

a) formulário oficial fornecido pela Prefeitura Municipal de Lavras devidamente preenchido; 

b) documento de identidade original; 

c) resultado dos seguintes exames complementares, realizados a expensas do candidato: ñhemograma 
completoò, ñcontagem de plaquetasò, ñglicemia de jejumò, ñurina rotinaò, ñanti-HBs AGò e atestado de 
higidez mental subscrito por médico psiquiatra. 

15.3 No resultado de cada um dos exames descritos na al²nea ñcò do item 15.2 deste Edital, deverão constar o 
número do documento de identidade do candidato e a identificação do profissional que o realizou.  

15.4 Somente serão aceitos resultados originais dos exames em que devem constar assinatura e identificação 
do responsável técnico pelo laboratório. 

15.5 Poderão, a critério clínico, ser exigidos novos exames e testes complementares considerados necessários 
para a conclusão do exame médico pré-admissional, a expensas do candidato. 

15.6 O candidato considerado inapto no exame médico pré-admissional estará impedido de tomar posse e terá 
seu ato de nomeação tornado sem efeito. 

15.7 O candidato inscrito como portador de deficiência, se aprovado na forma do disposto neste edital, 
paralelamente à realização do exame médico pré-admissional, será submetido à inspeção por Junta Médica a 
ser designada pela Prefeitura Municipal de Lavras.  

15.7.1 A inspeção médica de que trata o item 15.7 verificará se existe ou não caracterização da deficiência 
declarada pelo candidato e, em seguida, será emitido o Atestado de Saúde Ocupacional. A Junta Médica 
também deverá averiguar se existe compatibilidade da deficiência declarada pelo candidato com as atribuições 
do cargo para o qual foi nomeado, nos termos do art. 43 do Decreto Federal n. 3.298/1999 e suas alterações. 

15.7.2 Qualquer candidato, sendo portador de deficiência ou não, que não comparecer nos dia, hora e local 
marcados para a realização da inspeção médica, será eliminado deste Concurso Público. Sendo candidato às 
vagas da reserva legal, mas não considerado portador de deficiência pela Junta Médica nos termos do art. 4º e 
seus incisos do Decreto Federal n. 3.298/1999 e suas alterações, perderá este o direito à vaga reservada aos 
candidatos portadores de deficiência e será eliminado da relação específica e permanecerá na relação de 
candidatos classificados para a ampla concorrência. 

15.7.3 O candidato inscrito como portador de deficiência declarado inapto na inspeção médica em virtude de 
incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo será eliminado deste Concurso Público e terá seu 
ato de nomeação tornado sem efeito. 

15.7.4 O Atestado de Saúde Ocupacional que caracteriza o candidato como não portador de deficiência 
propiciará ao candidato a oportunidade de recorrer à Prefeitura Municipal de Lavras, em caso de 
inconformismo, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data em que a Prefeitura Municipal de 
Lavras der ciência do referido Atestado ao candidato. 

15.7.5 O recurso de que trata o item 15.7.4 deste Edital deverá ser interposto por meio de requerimento 
fundamentado e entregue na Prefeitura Municipal de Lavras ï na Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, situada à Avenida Dr. Sílvio Menicucci, n. 1.575, Bairro Kennedy ï Lavras/MG, no horário 
de 9h as 17h. 
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15.7.6 O recurso de que trata o item 15.7.4 deste Edital será decidido no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e, 
se acatado, poderá a Prefeitura Municipal de Lavras convocar o recorrente para nova inspeção médica a ser 
realizada por profissionais por ela designados. 

15.7.7 O recurso de que trata o item 15.7.4 deste Edital suspenderá o prazo legal para posse do candidato 
nomeado até seu trânsito em julgado na esfera administrativa. 

15.8 As vagas que não forem providas por falta de candidatos portadores de deficiência aprovados serão 
preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 

15.9 Após a investidura do candidato nomeado como portador de deficiência, a deficiência não poderá ser 
arguida para justificar a concessão de aposentadoria, salvo nas hipóteses excepcionais de agravamento 
imprevisível da deficiência que impossibilite a permanência do servidor em atividade. 

 

16 POSSE 

16.1 O candidato nomeado deverá tomar posse no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação 
do ato de sua nomeação, nos termos da Lei Complementar n. 093/2006 e Lei Complementar n. 094/2006. 

16.2 O candidato que não tomar posse dentro do prazo mencionado no item 16.1 deste Edital terá seu ato de 
nomeação tornado sem efeito nos termos do Art. 43 da Lei Complementar n. 093/2006 e Art. 16 da Lei 
Complementar n. 094/2006. 

16.3 Para tomar posse no cargo em que foi nomeado, o candidato deverá atender os requisitos de investidura 
dispostos no item 3 deste Edital e apresentar, obrigatoriamente, os originais e as respectivas fotocópias simples 
dos seguintes documentos: 

a) documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia; 

b) título de eleitor e comprovante de votação na última eleição; 

c) cadastro nacional de pessoa física ï antigo CPF; 

d) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino; 

e) comprovante de residência atualizado; 

f) comprovante de conclusão de escolaridade exigida para o cargo, de acordo com o Anexo D deste 
Edital, devidamente reconhecida pelo sistema federal ou pelos sistemas estaduais de ensino; 

g) comprovante de registro em órgão de classe, quando se tratar de profissão regulamentada; 

h) cartão de cadastramento no PIS/PASEP, se houver; 

i) certidão de casamento, quando for o caso; 

j) certidão de nascimento dos filhos, quando houver; 

k) documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia, ou certidão de 
nascimento dos dependentes legais, se houver, e documento que legalmente comprove a condição de 
dependência; 

l) atestado de que não tem registro de antecedentes criminais emitido pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado, onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 

m) Atestado de Saúde Ocupacional ï ASO ï com conclusão pela aptidão ao exercício do cargo emitido 
pelo serviço médico oficial da Prefeitura Municipal de Lavras e, em sua falta, o que for indicado; 

n) uma foto 3x4 recente. 

o) declarações, em formulário específico:  

1. declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, ou a última declaração de 
imposto de renda; 

2. declaração, informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal, estadual 
ou municipal; 

3. declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência social; 
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4. declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade aplicada por qualquer órgão público ou entidade 
das esferas federal, estadual ou municipal. 

16.4 Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de apresentar qualquer um dos documentos 
especificados nos itens 16.3 deste Edital, bem como deixar de comprovar qualquer um dos requisitos para 
investidura no cargo estabelecidos no item 3 deste Edital. 

 

17 EXERCÍCIO E MOVIMENTAÇÃO 

17.1 Após tomar posse, o candidato passará à condição de servidor público e deverá entrar em exercício no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da sua posse, nos termos da Lei Complementar n. 093/2006 e Lei 
Complementar n. 094/2006. 

17.2 O servidor não poderá solicitar remoção, transferência, disposição para outro órgão público ou qualquer 
outra forma de movimentação, devendo ser desconsiderada qualquer pretensão nesse sentido. 

17.3 A Prefeitura Municipal de Lavras poderá, a qualquer tempo, por necessidade e interesse público, promover 
a remoção, de ofício, dos profissionais investidos nos cargos/especialidades de que trata este edital, entre as 
unidades de sua estrutura orgânica, na forma da lei. 

 

18 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

18.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para este Concurso Público contidas nos 
comunicados, neste Edital, em editais complementares, avisos e comunicados a serem publicados. 

18.2 Informações e orientações a respeito deste Concurso Público até a data da homologação poderão ser 
obtidas na FUNDEP/Gestão de Concursos, situada à Avenida Presidente Antônio Carlos, n. 6.627 ï Unidade 
Administrativa II, 3º andar, Campus Pampulha/UFMG, Belo Horizonte-MG (acesso pela Avenida Antônio Abraão 
Caram ï portão 2), das 9h às 11h30min ou das 13h30min às 16h30min, ou pelo telefone (31) 3409-6827, ou 
pelo e-mail concursos@fundep.ufmg.br, ou no endereço eletrônico <www.fundep.br/concursos>.  

18.3 É da exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais, avisos e 
comunicados referentes a este Concurso Público que sejam publicados no hall da Prefeitura Municipal de 
Lavras ou divulgadas nos endereços eletrônicos <www.fundep.br/concurso> e <www.lavras.mg.gov.br>. 

18.4 As demais informações e orientações, após a homologação do Concurso Público, serão obtidas no 
endereço eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Lavras: <www.lavras.mg.gov.br>.  

18.5 Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de encerramento das inscrições. 
Nesses casos, a alteração será mencionada em edital complementar, retificação, aviso ou errata a ser 
publicada no hall da Prefeitura Municipal de Lavras e divulgada nos endereços eletrônicos 
<www.fundep.br/concursos> e <www.lavras.mg.gov.br>. 

18.6 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação, classificação, atestados, certificados 
ou certidões relativos a notas de candidatos neste Concurso Público, valendo, para esse fim, a respectiva 
publicação.  

18.7 A FUNDEP não fornecerá nenhum exemplar ou cópia de provas relativas a Concursos Públicos anteriores 
para candidatos, autoridades ou instituições de direitos público ou privado. 

18.8 Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 
havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de quaisquer recursos, títulos e/ou de 
documentos após as datas e nas formas estabelecidas neste Edital. 

18.9 As alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em vigor após a data de publicação deste 
edital, não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público. 

18.10 É da exclusiva responsabilidade do candidato, após a homologação e durante o prazo de validade deste 
Concurso Público, manter seu endereço atualizado junto à Prefeitura Municipal de Lavras, por meio de 
correspondência registrada endereçada à Prefeitura Municipal de Lavras - Edital n. 01/2009, situada à Avenida 
Dr. Sílvio Menicucci, n. 1575, Bairro Kennedy, CEP: 37.200-000, Lavras/MG, assumindo a responsabilidade 

mailto:oncursos@fundep.ufmg.br
http://www.fundep.br/concurso
http://www.fundep.br/concurso
http://www.lavras.mg.gov.br/
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eventual do não recebimento de qualquer correspondência a ele encaminhada pela Prefeitura Municipal de 
Lavras decorrente de insuficiência, equívoco ou alteração dos dados constantes da inscrição. 

18.11 A Prefeitura Municipal de Lavras e a FUNDEP não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outros materiais impressos ou digitais referentes às matérias deste Concurso Público ou por 
quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto neste edital. 

18.12 Para contagem do prazo de interposição de recursos e entrega de documentos ou títulos, excluir-se-á o 
dia da publicação e incluir-se-á o último dia do prazo estabelecido neste Edital, desde que coincida com o dia 
de funcionamento normal da FUNDEP e da Prefeitura Municipal de Lavras. Em caso contrário, ou seja, se não 
houver expediente normal na FUNDEP e na Prefeitura Municipal de Lavras, o período previsto será prorrogado 
para o primeiro dia seguinte de funcionamento normal da FUNDEP e da Prefeitura Municipal de Lavras. 

18.13 Não serão considerados os recursos, títulos ou outros documentos encaminhados via fax, via postal, 
internet ou qualquer outra forma que não esteja prevista neste Edital, assim como aqueles apresentados fora 
dos prazos determinados neste Edital. 

18.14 A comprovação da tempestividade dos recursos, títulos ou outros documentos será feita por protocolo de 
recebimento, atestando exclusivamente a entrega. No protocolo constarão o nome do candidato, a inscrição, o 
nome e código do cargo/especialidade para o qual concorre e a data de entrega do envelope. 

18.15 Não será disponibilizada cópia e/ou devolução ao candidato do recurso entregue, ficando a 
documentação sob responsabilidade da FUNDEP até a homologação. 

18.16 Não será permitido ao candidato a inclusão, complementação, suplementação ou substituição de 
documentos/títulos durante ou após os períodos recursais previstos neste Edital. 

18.17 A análise dos recursos será de responsabilidade da FUNDEP, exceto o previsto no item 5.4.2. 

18.18 Os certames para cada cargo/especialidade, regidos por este Edital, são independentes. 

18.19 A Prefeitura Municipal de Lavras poderá homologar, por atos diferentes e em épocas distintas, o 
resultado final dos diversos certames. 

18.20 Toda documentação referente a este Concurso Público ficará guardada por 06 (seis) anos na Prefeitura 
Municipal de Lavras.  

18.21 Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, atos, avisos e 
convocações relativos a este Concurso Público que vierem a ser publicados no hall da Prefeitura Municipal de 
Lavras e divulgados nos endereços eletrônicos <www.fundep.br/concursos> e <www.lavras.mg.gov.br>. 

18.22 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Central de Concurso Público nomeada pela Prefeita 
de Lavras, ouvida a FUNDEP, no que couber. 

18.23 Integram este Edital os seguintes anexos: 

a) Anexo A ï Quadro de Cargos/Especialidades, Códigos e Distribuição de Vagas; 

b) Anexo B ï Quadro das Provas Objetivas; 

c) Anexo C ï Critérios de Avaliação da Prova de Títulos; 

d) Anexo D ï Atribuições Gerais dos Cargos/Especialidades, Escolaridade, Carga Horária e 
Vencimento; 

e) Anexo E ï Programas e Bibliografias; 

f) Anexo F ï Modelo de Declarações. 

 

Lavras, 25 de julho de 2009. 

 

Jussara Menicucci de Oliveira 
Prefeita Municipal de Lavras 

http://www.fundep.br/concurso
http://www.lavras.mg.gov.br/
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ANEXO A 
 QUADRO DE CARGOS/ESPECIALIDADES, CÓDIGOS E DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 

 

QUADRO DE CARGOS/ESPECIALIDADES ï NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO/CLASSE 1 

CÓD. CARGO/ESPECIALIDADE 
VAGAS 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

VAGAS 
DEFICIENTES 

101 Auxiliar de Serviços Gerais 54 5 

102 Auxiliar de Serviços Operacionais 10 1 

103 Auxiliar de Topógrafo 01 - 

104 Borracheiro 02 - 

105 Cantineira (o) 06 1 

106 Jardineiro 05 1 

107 Servente Escolar 05 1 

108 Vigia 05 1 

109 Copeira (o) 04 - 

 

QUADRO DE CARGOS/ESPECIALIDADES ï NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO/CLASSE 2 

CÓD. CARGO ESPECIALIDADE 
VAGAS 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

VAGAS 
DEFICIENTES 

110 Bombeiro Hidráulico 02 - 

111 Calceteiro 02 - 

112 Carpinteiro 02 - 

113 Cozinheiro 10 1 

114 Dedetizador 02 - 

115 Eletricista 02 - 

116 Mecânico 02 - 

117 Mecânico de Máquinas Pesadas 02 - 

118 Operador de Máquinas 03 - 

119 Motorista 16 2 

120 Pedreiro 05 1 

121 Pintor 02 - 

122 Soldador 01 - 

123 Tratorista 03 - 
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QUADRO DE CARGOS/ESPECIALIDADES ï NÍVEL MÉDIO COMPLETO/CLASSE 3 

CÓD. CARGO/ESPECIALIDADE 
VAGAS 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

VAGAS 
DEFICIENTES 

201 Almoxarife 02 - 

202 Assistente Administrativo 24 2 

203 Auxiliar de Secretaria 12 1 

204 Digitador 08 1 

205 Instrutor de Informática 03 - 

206 Arquivista 03 - 

207 Agente de Trânsito 18 2 

208 Auxiliar de Enfermagem 39 4 

209 Atendente de Consultório Dentário 05 1 

210 Faturista 02 - 

211 Maqueiro 08 1 

212 Recepcionista 09 1 

213 Telefonista 01 - 

 

QUADRO DE CARGOS/ESPECIALIDADES ï NÍVEL MÉDIO COMPLETO/TÉCNICO/CLASSE 4 

CÓD. CARGO/ ESPECIALIDADE 
VAGAS 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

VAGAS 
DEFICIENTES 

214 Auxiliar Técnico 14 1 

215 Secretária de Escola 08 1 

216 Programador de Computador 02 - 

217 Técnico em Segurança do Trabalho 01 - 

218 Técnico em Enfermagem 25 3 

219 Técnico em Prótese Dental 01 - 

220 Técnico em Radiologia 06 1 

221 Técnico em Higiene Dental 03 - 

222 Técnico em Patologia Clínica 06 1 

223 Topógrafo 01 - 

224 Auxiliar de Recreação  09 1 

225 Auxiliar de Biblioteca  04 - 

226 Monitor de Creche  51 5 

227 Professor de Séries Iniciais   48 5 
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QUADRO DE CARGOS/ESPECIALIDADES ï NÍVEL SUPERIOR COMPLETO/CLASSE 5 

CÓD. CARGO/ESPECIALIDADE 
VAGAS 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

VAGAS 
DEFICIENTES 

301 Administração de Empresas 04 - 

302 Advogado 05 1 

303 Arquiteto 01 - 

304 Assistente Social 05 1 

305 Bioquímico 01 - 

306 Contador 01 - 

307 Engenheiro Civil 01 - 

308 Dentista ï Protesista 02 - 

309 Dentista ï Odontopediatra 02 - 

310 Dentista ï Cirurgião 06 1 

311 Enfermeiro 16 2 

312 Farmacêutico 02 - 

313 Fiscal de Indústria e Comércio 02 - 

314 Fiscal de Obras 04 - 

315 Fiscal de Rendas 01 - 

316 Fiscal Sanitário ï Odontologia 02 - 

317 Fiscal Sanitário ï Enfermeiro 02 - 

318 Fiscal Sanitário ï Médico-veterinário 01 - 

319 Fiscal Sanitário ï Farmacêutico 01 - 

320 Fiscal Sanitário ï Qualquer Curso Superior 02 - 

321 Fisioterapeuta 12 1 

322 Fonoaudiólogo 04 - 

323 Médico ï Angiologista 01 - 

324 Médico ï Cardiologista 02 - 

325 Médico ï Cirurgião Geral 03 - 

326 Médico ï Clínico Geral 15 2 

327 Médico ï Dermatologista 01 - 

328 Médico ï Endocrinologista 02 - 

329 Médico ï Gastroenterologista 02 - 
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QUADRO DE CARGOS/ESPECIALIDADES ï NÍVEL SUPERIOR COMPLETO/CLASSE 5 

CÓD. CARGO/ESPECIALIDADE 
VAGAS 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

VAGAS 
DEFICIENTES 

330 Médico ï Geriatra 01 - 

331 Médico ï Ginecologista/Obstetra 04 - 

332 Médico ï Infectologista  01 - 

333 Médico ï Intensivista  01 - 

334 Médico ï Hematologista  01 - 

335 Médico ï Neurologista  02 - 

336 Médico ï Oncologista  02 - 

337 Médico ï Ortopedista  02 - 

338 Médico ï Otorrinolaringologista  02 - 

339 Médico ï Pediatra  06 1 

340 Médico ï Pneumologista  02 - 

341 Médico ï Radiologista  02 - 

342 Médico ï Reumatologista  01 - 

343 Médico ï Urologista  02 - 

344 Médico ï Psiquiatra   01 - 

345 Nutricionista 05 1 

346 Psicólogo 05 1 

347 Terapeuta Ocupacional 03 - 

348 Veterinário 02 - 

349 Fiscal do Meio Ambiente 03 - 

350 Tecnólogo de Radiologia 01 - 

351 Professor Médio ï Língua Portuguesa    02 - 

352 Professor Médio ï Língua Portuguesa/Língua Inglesa 02 - 

353 Professor Médio ï Inglês  01 - 

354 Professor Médio ï Matemática  01 - 

355 Professor Médio - Ciências 03 - 

356 Professor Médio ï História  02 - 

357 Professor Médio - Geografia 02 - 

358 Professor Médio ï Educação Física 08 1 

359 Supervisor Pedagógico 05 1 

 

                          TOTAL GERAL DE VAGAS: 637 
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ANEXO B 

QUADROS DE PROVAS OBJETIVAS  

CARGOS/ESPECIALIDADES DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO/CLASSE 1 

CARGO/ESPECIALIDADE 

PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

MATEMÁTICA 

Auxiliar de Serviços Gerais 

15 15 

Auxiliar de Serviços Operacionais 

Auxiliar de Topógrafo 

Borracheiro 

Cantineira (o) 

Jardineiro 

Servente Escolar 

Vigia 

Copeira (o) 

 

CARGOS/ESPECIALIDADES DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO/CLASSE 2 

CARGO/ESPECIALIDADE 

PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

MATEMÁTICA 
CONHECIMENTOS DA 

ATUALIDADE 

Bombeiro Hidráulico 

15 15 10 

Calceteiro 

Carpinteiro 

Cozinheiro 

Dedetizador 

Eletricista 

Mecânico 

Mecânico de Máquinas Pesadas 

Operador de Máquinas 

Motorista 

Pedreiro 

Pintor 

Soldador 

Tratorista 
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CARGOS/ESPECIALIDADES DE NÍVEL MÉDIO COMPLETO/CLASSE 3 

CARGO/ESPECIALIDADE 

PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

MATEMÁTICA 
CONHECIMENTOS DA 

ATUALIDADE 

Almoxarife 

15 15 10 

Assistente Administrativo 

Auxiliar de Secretaria 

Digitador 

Instrutor de Informática 

Arquivista 

Agente de Trânsito 

Auxiliar de Enfermagem 

Atendente de Consultório Dentário 

Faturista 

Maqueiro 

Recepcionista 

Telefonista 

 

CARGOS/ESPECIALIDADES DE NÍVEL MÉDIO COMPLETO/TÉCNICO/CLASSE 4 

CARGO/ESPECIALIDADE 

PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

MATEMÁTICA 
CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS 

Auxiliar Técnico 

15 15 

10 

Programador de Computador 10 

Secretária Escolar 10 

Técnico em Segurança do Trabalho 10 

Técnico em Enfermagem 10 

Técnico em Prótese Dental 10 

Técnico em Radiologia 10 

Técnico em Higiene Dental 10 

Técnico em Patologia Clínica 10 

Topógrafo 10 

Auxiliar de Recreação   10 

Auxiliar de Biblioteca  10 

Monitor de Creche  10 
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CARGOS/ESPECIALIDADES DE NÍVEL MÉDIO COMPLETO/TÉCNICO/CLASSE 4 

CARGO 

PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E 
EDUCACIONAL 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

Professor de Séries Iniciais 15 10 15 
 

CARGOS/ESPECIALIDADES DE NÍVEL SUPERIOR COMPLETO/CLASSE 5 

CARGO/ ESPECIALIDADE 

PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
E NOÇÕES DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

Administração de Empresas 

15 15 

10 

Advogado 10 

Arquiteto 10 

Contador 10 

Engenheiro Civil 10 

Fiscal de Indústria e Comércio 10 

Fiscal de Obras 10 

Fiscal de Rendas 10 

Fiscal do Meio Ambiente 10 

 

CARGOS/ESPECIALIDADES DE NÍVEL SUPERIOR COMPLETO/CLASSE 5 

CARGO/ ESPECIALIDADE 

PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

CONHECIMENTOS 
DA ATUALIDADE 

LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL E NOÇÕES 

DE SAÚDE PÚBLICA 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

Assistente Social 

 
15 

 
05 12 

08 

Bioquímico 08 

Dentista - Protesista 08 

Dentista - Odontopediatra 08 

Dentista - Cirurgião 08 

Enfermeiro 08 

Farmacêutico 08 

Fiscal Sanitário ï Enfermeiro 08 

Fiscal Sanitário ï Farmacêutico 08 

Fiscal Sanitário ï Odontologia 08 

Fiscal Sanitário ï Médico Veterinário 08 
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Fiscal Sanitário ï Qualquer Curso Superior 08 

Fisioterapeuta 08 

Fonoaudiólogo 08 

Médico - Angiologista 08 

Médico - Cardiologista 08 

Médico - Cirurgião Geral 08 

Médico - Clínico Geral 08 

Médico - Dermatologista 08 

Médico - Endocrinologista 08 

Médico - Gastroenterologista 08 

Médico - Geriatra 08 

Médico - Ginecologista/ Obstetra 08 

Médico - Infectologista 08 

Médico - Intensivista 08 

Médico - Hematologista 08 

Médico - Neurologista 08 

Médico - Oncologista 08 

Médico - Ortopedista 08 

Médico - Ortorrinolaringologista 08 

Médico - Pediatra 08 

Médico - Pneumologista 08 

Médico - Radiologista 08 

Médico - Reumatologista 08 

Médico - Urologista 08 

Médico - Psiquiatra 08 

Nutricionista 08 

Psicólogo 08 

Terapeuta Ocupacional 08 

Tecnólogo de Radiologia 08 

Veterinário 08 
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CARGOS/ESPECIALIDADES DE NÍVEL SUPERIOR COMPLETO/CLASSE 5 

CARGO/ ESPECIALIDADE 

PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL E 

EDUCACIONAL 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

Professor Médio - Língua Portuguesa 

15 

 
13 

12 

Professor Médio - Língua Portuguesa/ Língua Inglesa 12 

Professor Médio - Inglês 12 

Professor Médio - Matemática 12 

Professor Médio - Ciências 12 

Professor Médio - História 12 

Professor Médio - Geografia 12 

Professor Médio - Educação Física 12 

Supervisor Pedagógico 13 12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 32 

 
 
 
 

ANEXO C 
 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

 

CARGO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, ENFERMEIRO, 
MAQUEIRO, COPEIRA (O), COZINHEIRO, TÉCNICO EM RADIOLOGIA, TECNÓLOGO EM 

RADIOLOGIA, MOTORISTA, TRATORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS  

TÍTULOS/EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

12 (doze) meses completos ï 01 (um) ano 2,0 

24 (vinte e quatro) meses completos ï 02 (dois) anos 4,0 

36 (trinta e seis) meses completos ï 03 (três) anos 6,0 

48 (quarenta e oito) meses completos ï 04 (quatro) anos 8,0 

60 (sessenta) meses completos ou mais ï 05 (cinco) anos ou mais 10,0 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS NA PROVA DE TÍTULOS 10,0 

 
 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

TÍTULOS/FORMAÇÃO ACADÊMICA 
PONTOS 

POR TÍTULO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, com carga horária 
mínima de 360 horas ï Especialização na área de seleção 
específica a que concorre.  

2,0 2,0 

Conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, com carga horária 
mínima de 360 horas ï Especialização em área diversa daquela a 
que concorre.  

1,0 1,0 

Conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu ï Mestrado na 
área específica a que concorre. 

3,0 3,0 

Conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu ï Doutorado na 
área específica a que concorre. 

4,0 4,0 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS NA PROVA DE TÍTULOS 10 
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ANEXO D 
ATRIBUIÇÕES GERAIS DOS CARGOS/ESPECIALIDADES, ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA E SALÁRIO  

CARGO / ESPECIALIDADE  ATRIBUIÇÕES  ESCOLARIDADE  
CARGA 

HORÁRIA  

VENCIME

NTO 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Exercer, sob supervisão direta, os trabalhos simples, de manutenção, 

conservação, zeladoria, limpeza dentre outras atividades correlatas; realizar 

trabalhos braçais específicos que não exijam especialização, efetuar limpeza de 

repartições públicas 

Ensino Fundamental 

Incompleto - 4a série 

40 horas 

semanais 
R$ 465,02  

Auxiliar de Serviços Operacionais 

Limpar terrenos, limpar e conservar galerias, esgotos e canais; incinerar lixo; 

efetuar demolição de construção irregulares e remover material e sobras de 

construções jogados em vias públicas; auxiliar na construção de andaimes, 

palanques e outras; executar tarefas braçais como: abrir valas, tapar buracos, 

capinar, roçar, quebrar pedras, limpar ralos, auxiliar na pintura de sinalizações, 

auxiliar no plantio, adubagem e poda, operar máquinas manuais e bater estacas, 

trabalhar com emulsão asfáltica, preparar argamassa e concreto, executar 

limpeza de conservação e limpeza de cemitério, realizar limpeza e conservação 

em dependências escolares, efetuar a coleta de lixos domiciliar, comercial e 

industrial; varrer as vias e logradouros públicos, recolher o lixo de mercado 

público e feiras livres; executar tarefas de limpeza em geral, inclusive com 

remoção de entulhos, carregar e descarregar veículos de transporte de lixo, 

executar outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo 

Ensino Fundamental 

Incompleto - 4a série 

40 horas 

semanais 
R$ 465,02  

Auxiliar de Topógrafo 

Exercer atividade de auxiliar o setor de topografia na demarcação de lotes e 

loteamentos, como auxiliar nas atividades de campo; efetuar nivelamentos e 

medições de distância e transportar instrumentos de campo mediante 

orientação, desenhar perfis a partir dos dados de campo; instalar piquetes; 

realizar medidas de distância com o uso de trenas, desenhar o terreno 

levantado; limpar e organizar os equipamentos de topografia; executar tarefas e 

trabalhos auxiliares de levantamentos topográficos, executar outras atribuições 

afins 

Ensino Fundamental 

Incompleto - 4a série 

40 horas 

semanais 
R$ 465,02  

Borracheiro 

Realizar trabalhos braçais que exijam alguma especialização; conduzir ao local 

de trabalho equipamentos técnicos; operar na montagem e desmontagem de 

pneus; levar pneus para a mesa de vulcanização; fazer conserto em pneus 

colocando remendos; vulcanizar e recauchutar pneus e câmaras; engraxar, 

lubrificar e zelar pelo funcionamento e limpeza de equipamentos, veículos e 

máquinas utilizados ou em uso; executar tarefas afins e de interesse da 

municipalidade 

Ensino Fundamental 

Incompleto - 4a série 

40 horas 

semanais 
R$ 465,02  

Cantineira (o) 

Confeccionar merenda e lanche para alunos e professores das escolas 

municipais; manter vasilhas, fogões, talheres, cantina, despensa e demais locais 

de armazenamento de alimentos em condições apropriadas; guardar e conservar 

os alimentos destinados à merenda escolar; executar outras atividades 

correlatas que lhe forem atribuídas 

Ensino Fundamental 

Incompleto - 4a série 

40 horas 

semanais 
R$ 465,02  
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CARGO / ESPECIALIDADE  ATRIBUIÇÕES  ESCOLARIDADE  
CARGA 

HORÁRIA  

VENCIME

NTO 

Jardineiro 

Plantar e conservar as árvores, jardins, flores, arbustos e outras plantas da 

unidade de prestação de serviço, preparando terra, fazendo canteiros, plantando 

sementes e mudas, adubando e realizando demais cuidados necessários. Podar, 

roçar e capinar, limpar, enxertar e executar outros cuidados de jardinagem, em 

épocas adequadas, para assegurar seu desenvolvimento, atendendo todas as 

necessidades de sua unidade de prestação de serviços. Aplicar defensivos 

agrícolas em árvores e plantas contra insetos e pragas, bem como extinguir 

formigueiros. Efetuar a conservação das estufas de plantas. Fazer cercas vivas e 

conservá-las. Realizar a limpeza de ruas e guias dos parques e jardins da 

unidade de trabalho. Operar equipamentos e máquinas de pequeno porte 

específicas de jardinagem. Zelar pela guarda, conservação, limpeza e 

manutenção das ferramentas e equipamentos peculiares ao trabalho, bem como 

dos locais. Desempenhar outras atividades correlatas e afins 

Ensino Fundamental 

Incompleto - 4a série 

40 horas 

semanais 
R$ 465,02  

Servente Escolar 

Executar, sob supervisão, tarefas simples e de relativa responsabilidade na 

manutenção, limpeza e preparo de merenda escolar. Compreende o cargo 

permanente que se destina a exercer atividades de apoio a infraestruturar 

escolar, particularmente as relacionadas com a limpeza e conservação da 

unidade escolar ou em outro local determinado, mantendo uma relação 

educativa com os alunos dentro de sua área de atuação, bem como, se 

determinado, preparar, distribuir e controlar as merendas e refeições 

responsabilizando-se pela conservação, limpeza e zelo da cozinha, refeitório e 

utensílios; prestar serviço de mensageiro; auxiliar no atendimento e 

organização dos educandos nos horários de entrada, recreio e saída; executar 

outras tarefas relacionadas com sua área de atuação que forem determinadas 

pela direção da escola ou mediante convocação 

Ensino Fundamental 

Incompleto - 4a série 

40 horas 

semanais 
R$ 465,02  

Vigia 

Exercer sob supervisão, atividades de guarda, zeladoria e vigilância noturna e 

diurna, nas dependências do Patrimônio Municipal. Executar rondas constantes 

de inspeção, observando possíveis irregularidades e comunicando à chefia 

imediata. Proceder a inspeção em todo o prédio, a fim de evitar roubo e 

incêndio. Impedir a entrada, após o expediente, de estranhos no prédio ou de 

servidores que não estejam autorizados. Identificar e controlar o acesso dos 

usuários e servidores às áreas administradas pela Prefeitura Municipal. 

Executar atividades correlatas, compatíveis com a função 

Ensino Fundamental 

Incompleto - 4a série 

40 horas 

semanais 
R$ 465,02  

Copeira (o) 

Executar, sob supervisão, atividades de limpeza e conservação nas 

dependências e objetos da copa e cozinha, preparando e servindo café e lanche 

aos servidores do Município. Auxiliar no controle e estoque de alimentos e gás, 

alertando a chefia quanto a possíveis falhas. Zelar pela conservação e guarda 

dos aparelhos e materiais utilizados na execução de suas tarefas 

Ensino Fundamental 

Incompleto - 4a série 

40 horas 

semanais 
R$ 465,02  
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CARGO / ESPECIALIDADE  ATRIBUIÇÕES  ESCOLARIDADE  
CARGA 

HORÁRIA  

VENCIME

NTO 

Bombeiro Hidraúlico 

Instalar, realizar manutenção e reparar encanamentos, tubulação e outros 

condutos em prédios municipais, bem como executar demais serviços 

hidráulicos; montar, instalar, conservar e reparar sistemas de tubulações, 

unindo e vedando tubos, para possibilitar a condução de água, gás e outros 

fluidos; instalar louças sanitárias, condutores, caixas-dô§gua, chuveiros e outras 

partes componentes de instalações hidráulicas; instalar registros e outros 

acessórios de canalização, fazendo as conexões necessárias para completar a 

instalação do sistema; manter em bom estado as instalações hidráulicas, 

substituindo ou reparando as partes componentes, tais como tubulações, 

válvulas, junções etc.; desobstruir os encanamentos de água e esgoto; seguir as 

normas de segurança no trabalho na execução de seus serviços; requisitar 

equipamentos e materiais necessários à execução do serviço; distribuir peças e 

ferramentas pelos diversos locais de trabalho, bem como zelar pela sua guarda 

e conservação; executar outras tarefas similares 

Ensino Fundamental 

Completo 

40 horas 

semanais 
R$ 493,44 

Calceteiro 

Compreende o conjunto de atribuições que se destinam a fazer e recuperar 

calçamentos com paralelepípedos e outros materiais, como fazer trabalhos 

necessários para o assentamento de paralelepípedos ou alvenaria poliédrica; 

assentar paralelepípedos, pedra irregular, lages, mosaicos e pedra portuguesa; 

fazer rejuntamento de paralelepípedos com asfalto; abrir, repor e consertar 

calçamentos; fazer assentamento de meio-fio; orientar, supervisionar serviços 

de auxiliares; executar outras atribuições afins 

Ensino Fundamental 

Completo 

40 horas 

semanais 
R$ 493,44  

Carpinteiro 

Executar a confecção, reparo e conservação de estruturas e peças de madeira 

em geral; confeccionar, reparar e instalar esquadrias, portas, janelas, 

venezianas, assoalhos, cavaletes, escadas, cercas, grades, cabos de ferramentas, 

telhados etc.; confeccionar, reparar e conservar móveis e demais peças de 

madeira; escolher e preparar a madeira para os trabalhos; riscar, retalhar e 

montar peças e estruturas; confeccionar caixas de madeira para armações de 

concreto; ler e interpretar simples, modelos e especificações; revestir, com 

folhas de madeira, fórmica ou outro material as superfícies dos móveis de 

madeira; envernizar e dar acabamento em móveis, estruturas e peças de 

madeira; operar máquinas de carpintaria, tais como serra-circular, furadeira e 

outras; seguir as normas de segurança no trabalho na execução de seus 

serviços; requisitar equipamento e materiais necessários à execução do serviço; 

distribuir peças e ferramentas pelos diversos locais de trabalho, bem como zelar 

pela sua guarda e conservação; colocar fechaduras; construir e manter 

andaimes; consertar caixilhos de janelas; construir e reparar madeiramentos de 

veículos; assentar marcos de portas e janelas; executar outras tarefas similares 

Ensino Fundamental 

Completo 

40 horas 

semanais 
R$ 493,44  
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CARGO / ESPECIALIDADE  ATRIBUIÇÕES  ESCOLARIDADE  
CARGA 

HORÁRIA  

VENCIME

NTO 

Cozinheiro 

Executar serviços de limpeza e higienização de ambientes; preparar e fornecer 

alimentação; executar serviços de limpeza, conservação, higienização, 

manutenção, alimentação em unidades públicas municipais; preparar alimentos, 

servir lanches e merendas, encarregar-se da guarda e conservação dos 

alimentos no setor, limpar e arrumar os utensílios e equipamentos, zelar pela 

conservação e higiene dos equipamentos e instrumentos de trabalho; executar 

tarefas ou atividades afins cometidas pelo chefe imediato 

Ensino Fundamental 

Completo 

40 horas 

semanais 
R$ 493,44  

Dedetizador 

Prestar serviços diversos; orientar a população quanto ao controle de combate a 

pragas; dedetizar residências e lugares prováveis de procriação e manifestação 

de insetos e pragas em geral; combater pragas, executar outras tarefas similares 

Ensino Fundamental 

Completo 

40 horas 

semanais 
R$ 493,44  

Eletricista 

Auxiliar na execução de serviços de manutenção elétrica corretiva em 

instalações e equipamentos em geral; auxiliar na instalação e/ou recuperação de 

linhas de transmissão e componentes; reparar defeitos em instalações, 

substituindo peças e fazendo ajustes, conforme especificações e orientações; 

auxiliar em atividades operacionais sempre que necessário; realizar treinamento 

na área de atuação, quando solicitado; atuar, na qualidade de instrutor de 

treinamento e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia 

em processo de qualificação e autorização superior; operar equipamentos e 

sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 

das demais atividades; dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, 

quando necessário ao exercício das demais atividades; manter organizados, 

limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade; instalar, inspecionar e reparar instalações 

elétricas, interna e externa, luminárias e demais equipamentos de iluminação 

pública, executar e consertar redes de iluminação dos postos municipais e de 

sinalização; providenciar o suprimento de materiais e peças necessárias à 

execução dos serviços; executar tarefas afins 

Ensino Fundamental 

Completo 

40 horas 

semanais 
R$ 493,44  
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CARGO / ESPECIALIDADE  ATRIBUIÇÕES  ESCOLARIDADE  
CARGA 

HORÁRIA  

VENCIME

NTO 

Mecânico 

Manter e reparar máquinas, equipamentos e motores de diferentes espécies; 

efetuar chapeação e pintura quando necessário; consertar peças de máquinas e 

equipamentos; manufaturar ou consertar acessórios para máquinas; fazer solda 

elétrica ou a oxigênio; converter ou adaptar peças; inspecionar e reparar 

automóveis, caminhões, tratores, bombas, máquinas e equipamentos 

rodoviários; inspecionar, ajustar, reparar, reconstruir, quando necessário, 

unidades e partes de automotores, magnetos, geradores e distribuidores; 

esmerilhar e assentar válvulas, substituir buchas e mancais, ajustar anéis de 

segmento; desmontar e montar caixas de mudanças; recuperar e consertar 

hidrovácuos; reparar máquinas a óleo diesel, gasolina ou querosene; socorrer 

veículos acidentados ou imobilizados por desarranjos mecânicos, podendo usar, 

em tais casos, carro guincho; executar o chapeamento e pintura de veículos; 

executar outras tarefas que lhe serão determinadas pelo superior hierárquico; 

executar tarefas afins e de interesse da municipalidade 

Ensino Fundamental 

Completo 

40 horas 

semanais 
R$ 493,44  

Mecânico de Máquinas Pesadas 

Operar máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores, motoniveladoras, 

equipamentos móveis, varredouras e retroescavadeiras; abrir valetas e cortar 

taludes; proceder a escavação, transporte de terra, compactação de aterros e 

trabalhos semelhantes; auxiliar no conserto de máquinas, lavrar e discar terras; 

cuidar da limpeza e conservação dos equipamentos, zelando pelo seu bom 

funcionamento; executar tarefas afins; realizar atividades de inspeção, 

instalação e manutenção de partes de veículos; planejar e executar a sistemática 

de acompanhamento dos serviços efetuados externamente; realizar 

levantamentos em veículos a serem enviados para reforma ou recuperação por 

oficina de terceiros; emitir documentos de autorização de serviços e requisição 

para compra de peças 

Ensino Fundamental 

Completo 

40 horas 

semanais 
R$ 493,44  

Operador de Máquinas 

Operar tratores (de esteira, motoniveladoras, escavadores, carregadores, 

compressores de perfuração de pedras, entre outras máquinas de produção) e 

rolos compactadores; operar máquinas agrícolas; realizar outras atribuições e 

tarefas afins. O trabalho inclui a manutenção e a conservação do equipamento e 

controle dos serviços executados 

Ensino Fundamental 

Completo e Carteira de 

Habilitação ï Categoria 

D 

40 horas 

semanais 
R$ 493,33  

Motorista 

Dirigir veículos automotores, incluídos os utilitários, de transporte de pessoas e 

materiais; cuidar do abastecimento, conservação e manutenção do veículo; 

realizar serviços de transporte e entrega de documentos, materiais e volumes 

em expedientes externos junto a estabelecimentos e repartições diversas; 

manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de 

urgência; zelar pela conservação dos veículos que lhe forem confiados; 

providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificantes; comunicar 

ao seu superior imediato qualquer anomalia no funcionamento dos veículos, 

executar outras tarefas correlatas e outras atribuições e tarefas afins 

Ensino Fundamental 

Completo e Carteira de 

Habilitação ï Categoria 

D 

40 horas 

semanais 
R$ 493,44  

 

 

 



 38 

CARGO / ESPECIALIDADE  ATRIBUIÇÕES  ESCOLARIDADE  
CARGA 

HORÁRIA  

VENCIME

NTO 

Pedreiro 

 

Executar trabalhos de alvenaria, concreto armado ou não, e de revestimento em 

geral, assim como ter o domínio de leitura e interpretação de planta baixa; 

levantar paredes, pilares, muros, construir passeios de concreto, cimentar pisos; 

verificar condições de dosagem de massa para aplicação de tijolos, ladrilhos e 

tanqueamentos; atender pequenos serviços como construção de paredes, 

desentupimento de redes sanitárias, feitura de piso para ralos; executar 

reformas em prédios próprios municipais; tomar medidas, serrar, cortar, dobrar, 

conectar e vedar tubos e canos por meio de roscas, colas e chumbados para 

instalação de água e esgoto; executar outras atribuições afins 

Ensino Fundamental 

Completo 

40 horas 

semanais 
R$ 493,44  

Pintor 

 

Efetuar serviços relacionados à pintura, como executar tarefas de pinturas em 

edificações; executar tarefas de caiação em meios-fios, árvores e paredes; 

executar reparos de alvenaria e pinturas; executar tarefas de pintura de 

acabamento em parede, portas, janelas, esquadrias etc.; zelar pela manutenção, 

conservação e limpeza dos equipamentos, ferramentas e local de trabalho; 

atender as normas de segurança e higiene do trabalho; executar outras 

atribuições afins 

Ensino Fundamental 

Completo 

40 horas 

semanais 
R$ 493,44  

Soldador 

 

Executar trabalhos de cortes e solda de peças metálicas; saber ler desenhos 

elementares em perspectiva; realizar serviços de solda elétrica e de oxigênio; 

regular o equipamento de solda, determinando a amperagem e a voltagem 

adequadas, de acordo com o trabalho a executar; carregar e limpar geradores de 

acetileno; orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução dos 

trabalhos típicos da classe, inclusive quanto a precauções e medidas de 

segurança; executar outras atribuições afins 

Ensino Fundamental 

Completo 

40 horas 

semanais 
R$ 493,44  

Tratorista 

Operar trator na execução de serviços de terraplanagem, escavações e 

preparação de terreno; manter a máquina em condições de conservação e 

funcionamento; engatar as peças ao sistema mecanizado acionando os 

dispositivos do veículo para a execução dos serviços a que se destina; conduzir 

tratores providos ou não de implementos diversos, como lâmina, pá 

carregadeira, máquinas varredouras ou pavimentadoras, roçadeiras, dirigindo-o 

e operando o mecanismo de tração ou impulsão, para movimentar cargas e 

executar operações de limpeza e preparo de solo para plantio ou similares; zelar 

pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações, 

colocando em prática as medidas de segurança recomendadas, para a operação 

e estacionamento da máquina; efetuar a limpeza e lubrificação das máquinas e 

seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do fabricante, para 

assegurar seu bom funcionamento; efetuar o abastecimento dos equipamentos 

com combustível adequado, observando o nível do óleo lubrificante, água da 

bateria, água do radiador, calibragem dos pneus, os sistemas elétricos, de freio 

e lubrificando as partes necessárias, utilizando graxa para mantê-las em 

condições de uso ou comunicando ao departamento competente as 

irregularidades; executar outras tarefas correlatas 

Ensino Fundamental 

Completo e Carteira de 

Habilitação ï Categoria 

D 

40 horas 

semanais 
R$ 493,44  
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CARGO / ESPECIALIDADE  ATRIBUIÇÕES  ESCOLARIDADE  
CARGA 

HORÁRIA  

VENCIME

NTO 

Almoxarife 

Executar tarefas próprias de almoxarife, tais como aquisição, guarda e 

distribuição de materiais e afins, além de supervisionar os serviços de 

almoxarifado; preparar o expediente para a aquisição do material necessário ao 

abastecimento da repartição; realizar coleta de preços de material para que 

possam ser adquiridos em concorrências; encaminhar aos fornecedores os 

pedidos assinados pelas autoridades competentes; promover o abastecimento de 

acordo com os pedidos feitos; organizar e manter atualizado o registro do 

estoque de material no almoxarifado; controlar os níveis de estoques, 

solicitando a compra dos materiais necessários para reposição, conforme 

política ou procedimentos estabelecidos para cada item; supervisionar a 

elaboração do inventário mensal, visando o ajuste de divergências com os 

registros contábeis; executar outras atribuições afins 

Ensino Médio Completo 
40 horas 

semanais 
R$ 503,77 

Assistente Administrativo 

Executar tarefas relativas ao atendimento ao público, conhecimentos básicos de 

informática e noções de arquivo; receber munícipes e encaminhá-los quando 

solicitado a diversos órgãos do município; elaborar o controle de fichários; 

executar serviços de digitação; planejar, classificar, acompanhar, informar, 

transcrever, preparar e controlar os trabalhos de rotina do setor onde estiver 

lotado; executar, sob supervisão, os trabalhos de estruturação contábil; fazer 

marcação de consultas médicas e odontológicas (dependendo de sua lotação); 

executar outras tarefas correlatas 

Ensino Médio Completo 
40 horas 

semanais 
R$ 503,77  

Auxiliar de Secretaria 

Tratar documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário 

referente aos mesmos; preparar relatórios e planilhas; executar serviços gerais 

de escritórios, executar as tarefas necessárias à consecução dos objetivos do 

planejamento dos trabalhos, atender a comunidade escolar (pais, alunos, 

professores e funcionários), os contribuintes, prestando-lhes informações e 

expedindo documentos necessários; efetivar a escrituração, registros escolares 

e pertinentes às secretarias municipais, mantendo-os atualizados e ordenados, 

garantindo a sua fidedignidade e o seu adequado arquivamento; colaborar em 

programações que promovam a agilização de serviços interno e externo, 

organização e manutenção dos arquivos, bem como da informatização dos 

trabalhos da secretaria; utilizar com zelo o material da secretaria, guardando-o 

e mantendo-o em condições de utilização permanente; manter sigilo em relação 

à documentação dos contribuintes, alunos  e dos profissionais da instituição, 

primando pela ética em todos os procedimentos da secretaria; participar dos 

cursos de atualização e aperfeiçoamento promovidos pelos órgãos de formação, 

visando o aprimoramento de seu desempenho, cabendo à direção da unidade 

escolar onde o servidor estiver lotado possibilitar a sua participação; 

desincumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, 

necessárias à boa prestação dos serviços 

Ensino Médio Completo 
40 horas 

semanais 
R$ 503,77  
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CARGO / ESPECIALIDADE  ATRIBUIÇÕES  ESCOLARIDADE  
CARGA 

HORÁRIA  

VENCIME

NTO 

Digitador 

Realizar a digitação dos documentos, conforme solicitação de sua chefia 

imediata; conferir a documentação, organizar arquivos inerentes ao serviço de 

digitação; realizar tarefas de digitação dos diversos setores; organizar 

cadastros, conforme solicitação de sua chefia imediata; zelar pela conservação 

do equipamento de trabalho que está sob sua responsabilidade; efetuar o 

controle de tarefas recebidas, em execução e concluídas; informar problemas 

detectados nos documentos a serem digitados e solicitar os esclarecimentos ou 

revisões aos órgãos interessados; notificar as irregularidade observadas no 

funcionamento do equipamento utilizado para entrada de dados; zelar pela 

conservação e boa utilização dos equipamentos sob sua responsabilidade, 

solicitando junto à chefia os serviços de manutenção afim de garantir o bom 

desempenho dos mesmos; executar outras tarefas de mesma natureza e mesmo 

nível de dificuldades 

Ensino Médio Completo 
40 horas 

semanais 
R$ 503,77  

Instrutor de Informática 

Prestar orientações básicas de informática utilizando novas tecnologias dentro 

do contexto educacional; efetuar o controle do material existente no setor, 

discriminando-o, por peças e respectivas quantidades, para manter o estoque e 

outros extravios  

Ensino Médio Completo 

com habilitação 

especifica em Instrutor 

de Informática 

40 horas 

semanais 
R$ 503,77  

Arquivista 

Manter registros, arquivos de documentos e controles estatísticos de apoio 

administrativo; operar computador e outros equipamentos correspondentes ao 

bom desempenho da função; executar outras tarefas cometidas pela chefia 

imediata 

Ensino Médio Completo 
40 horas 

semanais 
R$ 503,77  

Agente de Trânsito 

Fiscalizar, orientar, educar, monitorar o trânsito emitindo autos de infração, 

aplicando medidas administrativas de trânsito; promover o monitoramento do 

tráfego de veículos e participar de estudos e operações especiais; respeitar o 

que determina o Código de Trânsito Brasileiro, limitando-se às vias no âmbito 

de circunscrição e competência do Município 

Ensino Médio Completo 
40 horas 

semanais 
R$ 503,77  

Auxiliar de Enfermagem 

Promover a higiene e conforto dos pacientes; fazer encaminhamentos e pedidos 

de materiais para exames; relatar as intercarências e observações dos pacientes; 

aferir sinais vitais; medir e registrar diureses e drenagens; executar 

procedimentos de admissão, alta, cuidados pós-morte e transferência; ministrar 

alimentação quando necessário; promover mudança de decúbito; executar 

ações assistenciais de enfermagem correlatas com as funções de auxiliar de 

enfermagem; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade; 

obedecer as normas técnicas de biossegurança na execução de suas atribuições 

Ensino Médio Completo 

com habilitação 

especifica Aux. De 

Enfermagem e Registro 

no Coren MG 

40 horas 

semanais 
R$ 503,77  
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CARGO / ESPECIALIDADE  ATRIBUIÇÕES  ESCOLARIDADE  
CARGA 

HORÁRIA  

VENCIME

NTO 

Atendente de Consultório Dentário 

  

Atender pacientes; proceder à desinfecção e esterilização de matérias e 

instrumentos utilizados; sob supervisão do cirurgião dentista ou do THD, 

realizar procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais ou 

coletivos, como  evidenciação  de  placa  bacteriana, escovação supervisionada, 

orientações de escovação, uso de fio dental;  preparar  e  organizar  o  

instrumental  e  materiais  (sugador,  espelho,  sonda  etc.)  necessários para o 

trabalho; instrumentalizar o cirurgião dentista ou THD durante a  realização de 

procedimentos  clínicos (trabalho a quatro mãos);  cuidar da manutenção e 

conservação dos equipamentos odontológicos;  agendar o paciente e orientá-lo 

quanto ao retorno e à preservação do tratamento;  acompanhar e desenvolver 

trabalhos com a equipe de Saúde da Família no tocante  à saúde bucal; executar 

outras atribuições correlatas à função. Controlar o fichário e arquivo de 

documentos relativos ao histórico dos pacientes; encaminhar laudos; controlar 

materiais, medicamentos e equipamentos; zelar pelo bom funcionamento das 

atividades, bem como do material e da limpeza do ambiente.; executar outras 

atividades compatíveis com  a função  ou com as especificadas, conforme a 

necessidade do município, bem como de acordo com a solicitação superior 

Ensino Médio Completo 

e Registro no CRO-MG 

40 horas 

semanais 
R$ 503,77  

Faturista 

 

Organizar documentos e efetuar lançamentos contábeis; auxiliar na apuração 

dos impostos; conciliar contas e preenchimento de guias de recolhimento e de 

solicitações, junto a órgãos do Município; emitir notas de venda e de 

transferência entre outras; realizar o arquivamento de documentos 

Ensino Médio Completo 
40 horas 

semanais 
R$ 503,77  

Maqueiro 

 

Checar equipamentos ao iniciar seu trabalho; conduzir pacientes para exames 

diversos; conduzir pacientes para consultas; conduzir pacientes para exames 

extra-hospitalar quando necessário; auxiliar a equipe de enfermagem no banho 

e mudança de decúbito dos pacientes; promover a manutenção preventiva e 

corretiva de macas e cadeiras de roda; fazer reposição de bala de oxigênio 

quando necessário; guardar equipamentos de trabalho ao fim da jornada 

Ensino Médio Completo 
40 horas 

semanais 
R$ 503,77  

Recepcionista 

  

Executar tarefas de orientação e informação em geral, como prestar 

informações sobre os horários de atendimento, indicando locais e 

acompanhando, quando necessário, as pessoas interessadas; atender o telefone, 

quando necessário; preencher quadros de controle e orientação; executar, sob 

supervisão direta, tarefas simples de apoio administrativo; controlar entrada e 

saída de visitantes, de equipamentos e de utensílios; operar máquinas de 

escritório de natureza simples, tais como: telefones, computadores, 

impressoras, aparelhos de fax e outros; responder a chamadas telefônicas, 

propiciando informações gerais e precisas, interna e externamente; informar à 

segurança do local de trabalho sobre pessoas ou movimentações estranhas ao 

setor; manter a higienização e a limpeza do local de trabalho; executar outras 

tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior e 

executar outras atribuições afins 

Ensino Médio Completo 
40 horas 

semanais 
R$ 503,77  
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CARGO / ESPECIALIDADE  ATRIBUIÇÕES  ESCOLARIDADE  
CARGA 

HORÁRIA  

VENCIME

NTO 

Telefonista 

  

Operar mesas telefônicas PBX e PABX, manuseando chaves, cabos e ou 

dispositivos para receber e estabelecer comunicações internas, locais, 

interurbanas e internacionais, assim como atender chamadas telefônicas, 

conectando as ligações com os ramais solicitados; efetuar ligações locais, 

interurbanas e internacionais, observadas as normas estabelecidas; anotar, 

segundo orientação recebida, dados sobre ligações interurbanas e internacionais 

completadas, registrando nome do solicitante e o destinatário, duração da 

chamada e tarifa correspondente; executar outras atribuições afins 

Ensino Médio Completo 
30 horas 

semanais 
R$ 503,77  

  

Auxiliar Técnico 

  

Executar atividades de apoio administrativo; elaborar planos, programas, 

diretrizes de procedimentos administrativos gerais e outros; elaborar, orientar e 

executar planos de trabalho, assumindo toda responsabilidade do setor a que 

está designado; elaborar relatórios; proceder a sugestões de melhoramento de 

atividades administrativas; executar atividades relacionadas às áreas de 

planejamento, finanças, imobiliário, patrimônio, cadastro, tributos, recursos 

humanos, empenhos e outras; elaborar pareceres instrutivos e de expediente; 

proceder a conferência e elaboração de documentos:  da receita, despesa, 

empenhos, balancetes, demonstrativo de caixa; operar com máquinas de 

contabilidade em geral; organizar e orientar a elaboração de fichário, arquivos 

da documentação, legislação; secretariar reuniões em geral e comissões; 

integrar grupos operacionais; elaborar tabelas, gráficos e outros; operar 

terminal de computador; elaborar minutas de atas, editais, contratos e outras 

atividades afins; executar outras atividades compatíveis com as especificadas 

de acordo com as necessidades do Município 

Ensino Médio Completo 
40 horas 

semanais 
R$ 620,03  

Programador de Computador 

  

Desenvolver os sistemas e aplicações, montagem de estrutura de bancos de 

dados e codificação de programas; projetar e implantar manutenção de sistemas 

e aplicações; selecionar recursos de trabalho tais como metodologias de 

desenvolvimento de sistemas, linguagem de programação e ferramentas de 

desenvolvimento; auxiliar o desenvolvimento e manutenção de sistemas 

informatizados; realizar instalação e manutenção de software e hardware; 

controlar e monitorar ambiente operacional da rede de computadores; receber e 

transmitir dados; executar implantação física de projetos de rede de 

computadores; prestar assistência técnica na instalação e utilização de 

equipamentos de informática; desenvolver rotinas operacionais; prestar suporte 

ao usuário; realizar comunicação entre dispositivos; zelar pela conservação e 

guarda dos equipamentos e materiais, bem como do espaço físico a ser 

utilizado; desempenhar demais atividades correlatas ao cargo mediante 

solicitação de seus superiores 

Ensino Médio completo 

e Curso Técnico de 

Programação de 

Computadores 

40 horas 

semanais 
R$ 620,03 
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CARGO / ESPECIALIDADE  ATRIBUIÇ ÕES ESCOLARIDADE  
CARGA 

HORÁRIA  

VENCIME

NTO 

Secretaria de Escola 

Executar, sob supervisão, atividades de relativa responsabilidade e 

complexidade, referentes aos serviços administrativos da secretaria escolar; 

coordenar, organizar e responder pelo expediente geral da secretaria; participar 

da elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar a programação das 

atividades da secretaria; atribuir tarefas ao pessoal auxiliar da secretaria, 

orientando e controlando as atividades de registro e escrituração, bem como 

assegurando o cumprimento de normas e prazos; verificar a regularidade da 

documentação escolar, encaminhando à consideração da direção os casos 

especiais 

Ensino Médio Completo 
40 horas 

semanais 
R$ 620,03  

Técnico em Segurança do 

Trabalho 

Executar as atividades de inspeção nos locais, instalações e equipamentos da 

Prefeitura Municipal, observando as condições de trabalho, determinando os 

fatores de riscos de acidentes; estabelecer normas e dispositivos de segurança; 

sugerir eventuais modificações nos equipamentos e instalações; verificar sua 

observância visando a prevenção de acidentes, a segurança e higiene nos locais 

de trabalho; prevenir acidentes de trabalho e doenças profissionais; fazer uso de 

equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades, 

podendo ainda responsabilizar-se pela coordenação de equipes e por funções de 

direção 

Curso Técnico de Nível 

Médio Completo em 

Segurança do Trabalho 

e Registro no órgão 

competente 

40 horas 

semanais 
R$ 620,03  

Técnico em Enfermagem 

Orientar o pessoal auxiliar quanto às tarefas de enfermagem e atendimento ao 

público; executar as tarefas de maior complexidade e auxiliar médicos e 

enfermeiros em suas atividades específicas; exercer atividades auxiliares de 

nível técnico atribuído à equipe de enfermagem como: assistir o enfermeiro no 

planejamento, na programação e orientação das atividades de assistência de 

enfermagem; na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em 

estado grave; na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral; na 

prevenção e controle sistemáticos de danos físicos que possam ser causados a 

pacientes durante a assistência de saúde; executar atividades de assistência de 

enfermagem e realizar atividades educativas na área de prevenção e promoção 

da saúde; integrar a equipe de saúde; participar de campanhas de vacinação; 

responsabilizar-se pela limpeza e desinfecção de todo material; proporcionar 

aos pacientes cuidados de enfermagem de modo a assisti-los sob o ponto de 

vista físico, psicológico, espiritual e social 

Curso Técnico de Nível 

Médio Completo em 

Enfermagem e Registro 

no Coren MG 

40 horas 

semanais 
R$ 620,03  
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CARGO / ESPECIALIDADE  ATRIBUIÇÕES  ESCOLARIDADE  
CARGA 

HORÁRIA  

VENCIMEN

TO 

Técnico em Prótese Dental 

  

Planejar o trabalho técnico-odontológico, de nível médio, em consultórios,  

laboratórios de prótese do órgão público de saúde; prevenir doença bucal 

participando de projetos educativos e de orientação de higiene bucal; 

confeccionar e reparar próteses dentárias humanas; executar procedimentos 

odontológicos sob supervisão do cirurgião dentista. As atividades são exercidas 

conforme normas e procedimentos técnicos 

Curso Técnico de Nível 

Médio Completo em 

Prótese Dentária e 

Registro no CRO-MG 

40 horas 

semanais 
R$ 620,03 

Técnico em Radiologia 

  

Preparar materiais e equipamentos para exames e radiologia; operar aparelhos 

médicos e odontológicos para produzir imagens e gráficos funcionais como 

recurso auxiliar ao diagnóstico; preparar pacientes, realizar exames e prestar 

atendimento aos pacientes fora da sala de exame, realizando as atividades 

segundo boas práticas, normas e procedimento de biossegurança e código de 

conduta; mobilizar capacidades de comunicação para registro de informações e 

troca de informações com a equipe e com os pacientes 

Curso Técnico de Nível 

Médio Completo em 

Radiologia e Registro 

no conselho competente 

20 horas 

semanais 

R$ 620,03 

(podendo ser 

acrescido R$ 

45,00 por 

plantão na 

URPA 

conforme Lei 

Municipal 

168/09)   

Técnico em Higiene Dental 

  

Sob a supervisão do cirurgião dentista, realizar procedimentos preventivos, 

individuais ou coletivos, nos usuários para o atendimento clínico, como 

escovação supervisionada, evidenciação de placa bacteriana, aplicação tópica 

de flúor, selantes, raspagem, alisamento e polimento, bochechos com flúor 

entre outros; realizar procedimentos reversíveis em atividades restauradoras 

sob supervisão do cirurgião dentista;  cuidar da manutenção e conservação dos 

equipamentos odontológicos;  acompanhar e apoiar o desenvolvimento dos 

trabalhos da equipe de saúde da família no tocante à saúde bucal; executar 

outras atribuições correlatas à função 

Curso Técnico de Nível 

Médio Completo em 

Higiene Dental e 

Registro no conselho 

competente 

40 horas 

semanais 
R$ 620,03  

Técnico em Patologia Clínica 

  

Coletar, receber e distribuir material biológico de pacientes. Preparar amostras 

do material biológico e realizar exames conforme protocolo. Operar 

equipamentos analíticos e de suporte. Executar, checar, calibrar e fazer 

manutenção corretiva dos equipamentos; administrar e organizar o local de 

trabalho; trabalhar conforme normas e procedimentos técnicos de boas práticas, 

qualidade e biossegurança; mobilizar capacidades de comunicação oral e 

escrita para efetuar registros, dialogar com a equipe de trabalho e orientar os 

pacientes quanto à coleta do material biológico 

Curso Técnico de Nível 

Médio Completo em 

Patologia Clínica e 

registro no conselho 

competente 

40 horas 

semanais 
R$ 620,03  
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CARGO / ESPECIALIDADE  ATRIBUIÇÕES  ESCOLARIDADE  
CARGA 

HORÁRIA  

VENCIMEN

TO 

Topógrafo 

  

Efetuar levantamentos de superfícies, determinando o perfil, localização, 

dimensões exatas e configuração de terrenos, campos e estradas, para fornecer 

dados necessários aos trabalhos de construção, de exploração e de elaboração 

de mapas; executar levantamentos geodésicos e topo-hidrográficos por meio de 

levantamentos altimétricos e planimétricos; implantar, no campo, pontos de 

projeto, locando obras de sistemas de transporte, obras civis, industriais, rurais 

e delimitando glebas; planejar trabalhos em geomática; analisar documentos e 

informações cartográficas, interpretando fotos terrestres, fotos aéreas, imagens 

orbitais, cartas, mapas, plantas, identificando acidentes geométricos e pontos de 

apoio para o referenciamento e amarração, coletando dados geométricos; 

efetuar cálculos e desenhos e elaborar documentos cartográficos, definindo 

escalas e cálculos cartográficos, efetuando aerotriangulação, restituindo 

fotografias aéreas 

Curso Técnico de Nível 

Médio Completo em 

Topografia ou 

Agrimensura 

40 horas 

semanais 
R$ 620,03  

Auxiliar de Recreação 

  

Auxiliar na organização e execução de programas e projetos de lazer; realizar o 

acompanhamento de práticas físico-desportivas, artístico-culturais, de 

recreação e entretenimento; executar atividades de orientação infantil; executar 

atividades diárias de recreação com crianças e trabalhos educacionais de artes; 

orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal; vigiar e 

manter a boa convivência das crianças sob sua responsabilidade; acompanhar 

as crianças em passeios, visitas e festividades; orientar as crianças na 

alimentação; auxiliar a criança a desenvolver a coordenação motora levando até 

a sua independência para realizar tarefas simples de acordo a sua faixa etária; 

cientificar a chefia imediata das ocorrências do dia, comunicando-lhe qualquer 

incidente ou dificuldade ocorridas; incentivar autonomia das crianças; ensinar a 

criança a conviver com as outras crianças e com o ambiente; auxiliar no 

desenvolvimento de sua curiosidade, imaginação e capacidade de expressão; 

cuidar do desenvolvimento emocional das crianças e executar tarefas afins 

Ensino Médio Completo 

em Magistério 

40 horas 

semanais 
R$ 503,77  

Auxiliar de Biblioteca 

  

Executar tarefas de registro, manuseio, guarda, conservação e limpeza de 

livros, publicações e demais documentos que compõem o acervo das 

bibliotecas das unidades escolares; desenvolver, coordenar e acompanhar a 

execução de atividades administrativas vinculadas à competência da unidade 

escolar, relativas ao fornecimento de informações oficiais, levantamentos, 

anotações e registros, organização e mantendo cadastros atualizados, assim 

como outros instrumentos de controle de escrituração da unidade escolar; 

efetuar o acompanhamento e controle da atualização do sistema de informações 

legais e regulamentares de interesse da unidade escolar; responsabilizar-se pela 

emissão de documentos da unidade escolar, juntamente com o diretor; elaborar, 

acompanhar e executar atividades educacionais, administrativas e pedagógicas 

da unidade escolar, observando o cumprimento da legislação pertinente e do 

projeto pedagógico e institucional; exercer outras atividades correlatas 

Ensino Médio Completo 

em Magistério 

40 horas 

semanais 
R$ 503,77 
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CARGO / ESPECIALIDADE  ATRIBUIÇÕES  ESCOLARIDA DE 
CARGA 

HORÁRIA  

VENCIMEN

TO 

Monitor de Creche 

  

Cuidar e dar orientações educativas às crianças acolhidas pelas creches; 

desenvolver atividades na área de esportes e recreação; acompanhar e avaliar as 

crianças; trabalhar o seu desenvolvimento; acompanhar a execução dos 

exercícios escolares das crianças; desenvolver e estruturar atividades que 

colaborem para o seu desenvolvimento cognitivo e humano; executar outras 

tarefas correlatas conforme necessidade do serviço e orientação superior 

Ensino Médio Completo 

em Magistério 

40 horas 

semanais 
R$ 503,77  

Professor de Séries Iniciais 

  

Reger classe de educação infantil, ensino fundamental e alfabetização de 

jovens e adultos, bem como executar trabalhos relativos à implementação das 

grades curriculares 

Curso de Nível Médio 

Completo em 

Magistério ou Curso 

Completo em Normal 

Superior, ou Curso 

Superior Completo em 

Pedagogia 

24 horas 

semanais 
R$ 639,31  

Administração de Empresas 

Planejar, organizar, controlar e assessorar as organizações nas áreas de recursos 

humanos, patrimônio, materiais, informações, financeira, tecnológica entre 

outras; implementar programas e projetos; elaborar planejamento 

organizacional; promover estudos de racionalização e controlar o desempenho 

organizacional; prestar consultoria administrativa à organização; conceber e 

executar análises organizacionais e formular medidas, objetivando a otimização 

do desempenho administrativo da Prefeitura 

Curso Superior 

Completo em 

Administração ou 

Administração Pública e 

Registro no CRA - MG 

30 horas 

semanais 
R$ 883,72  

Advogado 

Prestar assistência em assuntos de natureza jurídica, bem como representar 

judicial e extra-judicialmente o Município sempre que necessário, por meio da 

elaboração de estudos e pareceres; promover a cobrança judicial da dívida ativa 

do Município ou de quaisquer outras dívidas que não forem liquidadas nos 

prazos legais; redigir projetos de leis, justificativas de vetos, decretos, 

regulamentos, contratos e outros documentos de natureza jurídica, de acordo 

com o interesse da Administração Pública 

Curso Superior 

Completo em Direito e 

Registro na OAB - MG 

30 horas 

semanais 
R$ 883,72  

Arquiteto 

Planejamento e gestão urbana, com ênfase na elaboração, aplicação, revisão e 

gestão dos instrumentos urbanísticos como Plano Diretor, legislação de uso do 

solo, zoneamento urbano e aplicação do Estatuto da Cidade, incluindo a 

formulação de políticas públicas de habitação e urbanização; analisar e elaborar 

projetos de intervenções espaciais de interesse do Poder Público, bem como 

gerenciar e acompanhar tais intervenções com base em critérios legais, 

arquitetônicos, paisagísticos, urbanísticos e ambientais 

Curso Superior 

Completo em 

Arquitetura e Registro 

no Conselho 

Competente 

30 horas 

semanais 
R$ 883,72  

 



 47 

 

 

 

Bioquímico 

Pesquisar, desenvolver, manipular as especialidades farmacêuticas em todos os 

tipos de ações para atender as prescrições médicas e odontológicas. Orientar e 

controlar a produção de kits destinados às análises bioquímicas, 

microbiológicas e sorológicas destinados às análises clínicas, imunológicas e 

aos bancos de sangue e também a produção de produtos sorológicos destinados 

às análises clínicas, biológicas, imunológicas e aos bancos de órgãos; executar  

e supervisionar análises toxicológicos destinadas à identificação de substâncias 

entorpecentes e outros tóxicos, com a finalidade de garantir a qualidade, grau 

de pureza e homogeneidade dos alimentos e produtos dietéticos; orientar e 

executar a coleta de amostras de materiais biológicos destinados às análises 

clínicas, biológicas, análises citológicas e hormonais com o fim de esclarecer o 

diagnóstico clínico; assessorar autoridades, em diferentes níveis, preparando 

informes e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica, exarando 

pareceres, a fim de servir de subsídio para a elaboração de ordens de serviço, 

portarias, decretos etc.; produzir e realizar a análise de soros e vacinas em geral 

e de outros produtos imunológicos, valendo-se de métodos laboratoriais 

(físicos, químicos, biológicos e imunológicos) para controlar a pureza, 

qualidade e atividade terapêutica; executar outras atividades compatíveis com 

as especificadas, conforme as necessidades do Município 

Curso Superior 

Completo em Farmácia 

com especialidade em 

Bioquimico e Registro 

no conselho da classe 

30 horas 

semanais 

R$ 883,72 

(podendo ser 

acrescido R$ 

180,00 por 

plantão na 

URPA 

conforme Lei 

Municipal 

168/09)  

Contador 

Planejar, coordenar e executar os trabalhos de análise, registro e perícias 

contábeis, estabelecendo princípios, normas e procedimentos, obedecendo as 

determinações de controle externo, para permitir a administração dos recursos 

patrimoniais e financeiros da Prefeitura 

Curso Superior 

Completo em Ciências 

Contábeis e Registro no 

Conselho da Classe 

30 horas 

semanais 
R$ 883,72 

 

CARGO / ESPECIALIDADE  ATRIBUIÇÕES  ESCOLARIDAD E 
CARGA 

HORÁRIA  

VENCIMEN

TO 

Assistente Social 

Colaborar no planejamento, orientação, implantação, execução e avaliação das 

atividades de assistência social, em atendimento às necessidades da Câmara 

Municipal; realizar trabalhos de assistência a vereadores, servidores e 

dependentes que apresentem problemas de ordem social, educacional, 

econômica, de saúde e outros; realizar atendimento social individual e de grupo 

e atendimentos emergenciais; colaborar no desenvolvimento, acompanhamento 

e avaliação dos processos de readaptação de servidores ao trabalho, decorrentes 

de afastamento por doenças ou afastamento prolongado; colaborar no 

planejamento, orientação, implantação, coordenação, execução e avaliação de 

programas especiais de saúde, educativos e preventivos, em atendimento às 

necessidades da instituição; coordenar e elaborar seminários, encontros, 

congressos e treinamentos sobre assuntos de serviço social; efetuar 

levantamentos, emitir laudos e pareceres, desenvolver estudos, análises e 

relatórios para atender as necessidades existentes na área; fornecer apoio 

consultivo às comissões, em assuntos afetos à sua função; desempenhar 

atividades correlatas em apoio ao desenvolvimento dos trabalhos 

Curso Superior 

Completo em 

Assistência Social e 

Registro da Classe 

30 horas 

semanais 
R$ 883,72  
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CARGO / ESPECIALIDADE  ATRIBUIÇÕES  ESCOLARIDADE  
CARGA 

HORÁRIA  

VENCIMEN

TO 

Engenheiro Civil 

Executar as atividades de supervisão, coordenação, fiscalização, análise e 

elaboração de projetos de engenharia, normas técnicas, planos e métodos de 

trabalho, peritagens e arbitramentos na área de sua especialização; acompanhar 

e orientar a execução, a manutenção e o reparo de obras; fazer uso de 

equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades, 

podendo ainda responsabilizar-se pela coordenação de equipes e por funções de 

direção; estudar, avaliar e elaborar projetos e obras civis de engenharia, bem 

como coordenar e fiscalizar sua execução 

Curso Superior 

Completo em 

Engenharia Civil e 

Registro no CREA - 

MG 

30 horas 

semanais 
R$ 883,72 

 

Dentista - Protesista 

 
Prestar assistência odontológica preventiva e curativa, dentro de sua 

especialidade, em postos de saúde, escolas e creches municipais, bem como 

planejar, realizar e avaliar programas de saúde pública. Executar outras tarefas 

de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e 

ambiente organizacional bem como as atribuições definidas por meio dos atos 

legislativos que regulamentam a profissão 

Curso Superior 

Completo em 

Odontologia, com 

certificado de 

especialização na área 

de: Prótese, 

Odontopediatra e 

Cirurgião com Registro 

no CRO - MG 

20 horas 

semanais 
R$ 883,72  

Dentista - Odontopediatra 

Dentista - Cirurgião 

Enfermeiro 

Participar de todos os atos pertinentes ao exercício da medicina nas unidades de 

atenção à saúde, realizando exames, diagnósticos, prescrevendo e ministrando 

tratamentos para as diversas doenças, perturbações e lesões do organismo e 

aplicando os métodos e protocolos da medicina aceitos e reconhecidos 

cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; emitir laudos e pareceres; 

participar de processos educativos e de vigilância em saúde; supervisionar 

trabalhos relacionados com as atividades assistências dirigidas à comunidade 

na área de saúde e programas sociais; coordenar e auxiliar a execução de 

projetos específicos nas áreas de saúde e promoção social; elaborar 

levantamentos e dados para estudo e identificação de problemas de saúde e 

sociais na comunidade; orientar grupos específicos de pessoas face a problemas 

de saúde, higiene, habitação, planejamento familiar e outros; participar de 

campanhas preventivas e/ou de vacinação; elaborar mapas, boletins e similares; 

elaborar relatórios, anotações, em fichas apropriadas, os resultados obtidos; 

ministrar cursos de primeiros socorros; supervisionar as atividades de 

planejamento ou execução referente a sua área de atuação; executar outras 

atividades compatíveis com as previstas no cargo e/ou com as especificadas 

conforme as necessidades do Município 

Curso Superior 

Completo de 

Enfermagem e Registro 

no COREN - MG 

30 horas 

semanais 

R$ 883,72 

(podendo ser 

acrescido R$ 

180,00 por 

plantão na 

URPA 

conforme Lei 

Municipal 

168/09) 

Farmacêutico 

Realizar manipulações farmacêuticas e fiscalizar a qualidade dos produtos 

farmacêuticos; manipular drogas de várias espécies, aviar receitas, de acordo 

com as prescrições médicas; manter registro permanente do estoque de drogas; 

fazer requisições de medicamentos, drogas e materiais necessários à farmácia; 

examinar, conferir, guardar e distribuir drogas e abastecimentos entregues a 

farmácias; manter custódia de drogas tóxicas e narcóticos; realizar inspeções 

relacionados com a manipulação farmacêutica e aviamento de receituário 

médico; efetuar análises clínicas ou outras dentro de sua competência 

Curso Superior 

Completo em Farmácia 

e Registro no Conselho 

Competente 

30 horas 

semanais 
R$ 883,72  
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CARGO / ESPECIALIDADE  ATRIBUIÇÕES  ESCOLARIDADE  
CARGA 

HORÁRIA  

VENCIME

NTO 

Fiscal de Indústria e Comércio 

Executar levantamento em relação ao funcionamento de estabelecimentos 

mercantis, resultando na inscrição de atividades no cadastro respectivo da 

Municipalidade; executar a apreensão de bens e mercadorias; cumprir plantões 

internos de acordo com a escala elaborada pelo chefe imediato e comprovada 

por meio de relatório da autoridade fiscal; efetuar interdição, fechamento ou 

embargo, procedidos na forma de legislação vigente; emitir pareceres técnicos 

sobre transporte, obras e/ou posturas municipais desde que homologados pelo 

secretário a que estiver subordinado; realizar atividades educativas e palestras, 

no âmbito da Secretaria, desde que haja designação do secretário, gerente ou 

chefe de departamento;  participar de cursos, seminários correlatos, desde que 

haja designação do secretário;  cumprir portarias, decretos ou leis sobre 

transporte, obras e/ou posturas municipais; cumprir plantões externos fora do 

expediente normal, aos sábados, domingos ou feriados, de acordo com escala 

elaborada pelo secretário comprovados por meio de relatório da autoridade 

fiscal; lavrar  intimações que contenham a descrição do fato que as motivou e 

indicação do dispositivo legal, fazendo consultas técnicas prévias; vistoria 

transportes coletivos e /ou individuais e edificações ou estabelecimentos 

mercantis; executar atividades especiais designadas por ato específico do 

secretário; proporcionar orientação fiscal ao contribuinte ou seu preposto sobre 

os procedimentos inerentes à legislação de transporte, obras ou posturas; 

examinar constatações de falsidades, fraude e /ou simulação em documentos; 

lavrar notificações; vistoriar estabelecimentos mercantis em decorrência de 

denúncia; executar diligências em ações conjuntas com outros órgãos 

fiscalizadores do Município 

Curso Superior 

Completo em qualquer 

área e Registro no 

Conselho Competente 

40 horas 

semanais 
R$ 883,72 

Fiscal de Obras 

Orientar e fiscalizar o cumprimento do Código de Obras e Posturas Municipais, 

fiscalizar o cumprimento das leis, regulamentos e normas concernentes às 

obras públicas e particulares e as posturas municipais. Orientar e fiscalizar o 

cumprimento da legislação básica Municipal, com referência a edificações 

públicas e particulares; levantar obras particulares em construção sem o devido 

Alvará expedido pela Prefeitura, comunicando ao setor competente para 

lançamento dos tributos; auxiliar o departamento de tributação na atualização 

do cadastro imobiliário; efetuar vistorias nas obras em construção, observando 

a execução do projeto aprovado pelo município; expedir laudo de vistoria para 

fins de concessão de Habites; proceder a fiscalização do cumprimento do 

Código de Posturas Municipal, informando à autoridade competente das 

irregularidades encontradas; executar tarefas afins e de interesse da 

municipalidade 

Curso Superior 

Completo em qualquer 

área e Registro no 

Conselho Competente. 

40 horas 

semanais 
R$ 883,72 
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CARGO / ESPECIALIDADE  ATRIBUIÇÕES  ESCOLARIDADE  
CARGA 

HORÁRIA  

VENCIME

NTO 

Fiscal de Rendas 

Fiscalizar estabelecimentos comerciais e industriais, verificando a validade de 

alvarás e licença em obediência às leis tributarias; verificar o enquadramento 

fiscal e o recolhimento dos tributos e contribuições dos estabelecimentos 

comerciais, industriais e prestadores de serviços do município; autuar e aplicar 

multa e penalidades aos infratores; realizar fiscalização da área tributária, dos 

livros de lançamento contábeis e cartoriais, talões de notas fiscais, apurando 

diferenças e multas tributárias decorrentes da fiscalização; realizar vistorias; 

notificar contribuintes; fechar estabelecimentos sem alvará; fiscalizar eventos 

(diversões públicas); notificar para inscrição no cadastro mobiliário; verificar 

carnês não entregues; executar atividades correlatas determinadas pelo superior 

imediato; executar outras tarefas correlatas 

Curso Superior 

Completo em qualquer 

área e Registro no 

Conselho Competente 

40 horas 

semanais 
R$ 883,72  

Fiscal Sanitário ï Odontologia 

Desenvolver ações de orientação e prevenção na área de vigilância sanitária; 

emitir pareceres técnicos relativos a inspeções desenvolvidas; determinar 

correção de irregularidades nas áreas de vigilância sanitária; adotar 

providências saneadoras ou repressivas para o resguardo da saúde coletiva; 

solicitar análises bromatológicas e biológicas em apoio às atividades de 

vigilância sanitária e epidemiológica; apreender, interditar ou incinerar 

mercadorias, no cumprimento de determinação superior ou nos casos em que a 

lei assim determinar; coletar amostras para análise fiscal e de controle; 

interditar mercadorias e ou estabelecimentos cujas condições não estejam de 

acordo com as normas e padrões exigidos; determinar a distribuição ou 

incineração de mercadorias apreendidas; lavrar termo competente e outras 

tarefas similares 

Curso Superior 

Completo em 

Odontologia com 

Registro no Conselho 

Competente 

40 horas 

semanais 
R$ 883,72  

Fiscal Sanitário ï Enfermeiro 

Curso Superior 

Completo em 

Enfermagem com 

Registro no Conselho 

Competente 

Fiscal Sanitário ï Qualquer Curso 

Superior 

Curso Superior 

Completo em qualquer 

área com registro no 

Conselho Competente 

Fiscal Sanitário ï Médico-

veterinário 

Curso Superior 

Completo em Medicina 

Veterinária com 

Registro no Conselho 

Competente 

Fiscal Sanitário - Farmacêutico 

Curso Superior 

Completo de Farmácia 

com Registro no 

Conselho Competente 
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CARGO / ESPECIALI DADE ATRIBUIÇÕES  ESCOLARIDADE  
CARGA 

HORÁRIA  

VENCIME

NTO 

Fisioterapeuta 

 Promoção, tratamento e a recuperação da saúde de pacientes mediante a 

aplicação de métodos e técnicas fisioterápicos, para reabilitá-los às suas 

atividades normais da vida diária; atuar na prevenção, cura e reabilitação de 

pacientes nas áreas de ortopedia, neurologia, neuropediatria, reumatologia e 

cardiologia, utilizando-se de técnicas fisioterápicas, proporcionando maior 

conforto físico e emocional aos pacientes; elaborar pareceres, informes técnicos 

e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas 

Curso Superior 

Completo em 

Fisioterapia e Registro 

no Conselho 

Competente 

30 horas 

semanais 
R$ 883,72  

Fonoaudiólogo 

Prestar assistência fonoaudiológica; fazer inspeções de saúde em candidatos a 

cargos públicos e em servidores municipais e na população determinada pelo 

Sistema de Saúde do Município; atender consultas de fonoaudiologia em 

ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias e efetuar exames médicos em 

escolares e pré-escolares; examinar servidores públicos municipais para fins de 

controle do ingresso, licença e aposentadoria; preencher e assinar laudos de 

exames e verificação; fazer diagnósticos em diversas patologias 

fonoaudiológicas (dislalia, dislexia, disortografia, disfonia, problemas 

psicomotores, atraso de linguagem, disartia e afasia) e recomendar a terapêutica 

indicada para cada caso; prescrever exames laboratoriais; atender as pessoas de 

um modo geral, diagnosticando enfermidades, medicando-as ou 

encaminhando-as, em casos especiais, a setores especializados; atender 

emergências e prestar socorros; elaborar relatórios; elaborar e emitir laudos 

médicos; anotar em ficha apropriada os resultados obtidos; ministrar cursos de 

primeiros socorros; supervisionar atividades de planejamento ou execução 

referentes à sua área de atuação; preparar relatórios das atividades relativas ao 

emprego; executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, 

particularidades do Município ou designações superiores 

Curso Superior 

Completo em 

Fonoaudiologia e 

Registro no Conselho 

Competente 

30 horas 

semanais 
R$ 883,72  
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CARGO / ESPECIALIDADE  ATRIBUIÇÕES  ESCOLARIDADE  
CARGA 

HORÁRIA  

VENCIME

NTO 

Médico - Angiologista 

Participar de todos os atos pertinentes ao exercício da medicina nas unidades de 

atenção à saúde, realizando exames, diagnósticos, prescrevendo e ministrando 

tratamentos para as diversas doenças, perturbações e lesões do organismo e 

aplicando os métodos e protocolos da medicina aceitos e reconhecidos 

cientificamente; praticar atos cirúrgicos e correlatos; emitir laudos e pareceres; 

participar de processos educativos e de vigilância em saúde 

Curso Superior 

Completo em Medicina 

com Registro no 

Conselho Regional de 

Medicina-MG, Título de 

Especialista na área 

específica e Registro no 

CRM-MG 

20 horas 

semanais 

R$ 883,72 

(podendo 

ser 

acrescido de 

R$ 270,00 a 

R$ 600,00 

por plantão 

na URPA, 

mais R$ 

2.000,00 

referente a 

premiação 

conforme 

Leis 

Municipais 

n. 168/09 e 

3.490/09)  

Médico - Cardiologista 

Médico ï Cirurgião Geral 

Médico ï Clínico Geral 

Médico ï Dermatologista 

Médico ï Endocrinologista 

Médico ï Gastroenterologista 

Médico ï Geriatra 

Médico ï Ginecologista/Obstetra 

Médico ï Infectologista 

Médico ï Intensivista 

Médico ï Hematologista 

Médico ï Neurologista 

Médico ï Oncologista  

Médico ï Ortopedista  

Médico ï Otorrinolaringologista  

Médico ï Pediatra  

Médico ï Pneumologista  

Médico ï Radiologista  

Médico ï Reumatologista  

Médico ï Urologista  

Médico ï Psiquiatra  
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CARGO / ESPECIALIDADE  ATRIBUIÇÕES  ESCOLARIDADE  
CARGA 

HORÁRIA  

VENCIME

NTO 

Nutricionista 

 Pesquisar, elaborar, dirigir e controlar os programas e serviços de nutrição nas 

diversas unidades da Prefeitura, bem como para a população de baixa renda do 

Município; coordenar, planejar e orientar serviços ou programas de nutrição 

nos campos hospitalares, de saúde pública, educação e outros similares; 

analisar carências alimentares e o conveniente aproveitamento de recursos 

dietéticos; controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos 

alimentos, assegurando a melhoria proteica, racionalidade e economicidade dos 

regimes alimentares da população 

Curso Superior 

Completo em Nutrição e 

Registro no Conselho 

Competente 

30 horas 

semanais 
R$ 883,72  

Psicólogo 

Desenvolver atividades relacionadas com o comportamento humano e a 

dinâmica da personalidade, com vistas à orientação psicopedagógica e ao 

ajustamento individual; desenvolver programas de ajustamento psicossocial no 

contexto organizacional; traçar perfil psicológico; desenvolver métodos e 

técnicas de psicologia organizacional; coordenar e orientar os trabalhos de 

levantamento de dados científicos relativos ao comportamento humano e ao 

mecanismo psíquico; colaborar com médicos, assistentes sociais e outros 

profissionais na ajuda aos inadaptados; realizar entrevistas complementares; 

propor soluções convenientes para os problemas de desajustes escolar, 

profissional e social; colaborar no planejamento de programas de educação, 

inclusive a sanitária, e na avaliação de seus resultados; atender portadores de 

deficiências mental e sensorial ou portadores de desajustes familiar ou escolar, 

encaminhando-os a escolas ou classes especiais; emitir pareceres sobre matéria 

de sua especialidade;  orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem 

desenvolvidos por auxiliares;  desenvolver, aplicar e manter atualizados 

programas nas áreas de treinamento, recrutamento e seleção de pessoal e de 

avaliação de desempenho; executar outras atividades compatíveis com as 

especificadas e com sua especialidade que venham a ser solicitadas por seus 

superiores 

Curso Superior 

Completo em Psicologia 

e Registro no Conselho 

Competente 

30 horas 

semanais 
R$ 883,72  

Terapeuta Ocupacional 

Promover o tratamento e a recuperação de pacientes que estejam temporária ou 

definitivamente impedidos ou com dificuldades de inserção na vida social; 

executar atendimento ambulatorial, de admissão e de revisão; realizar avaliação 

físico-funcional de pacientes; realizar análise da atividade como recurso 

terapêutico; definir objetivos de programas de tratamento; executar programas 

de atividades compatíveis com o quadro clínico do paciente; avaliar a evolução 

de tratamento de pacientes; orientar pacientes e familiares quanto ao programa 

de tratamento; solicitar e acompanhar confecção de equipamentos de 

reabilitação; treinar pacientes para uso de equipamentos de reabilitação; zelar 

pela conservação e guarda dos equipamentos e materiais, bem como do espaço 

físico a ser utilizado; desempenhar demais atividades correlatas ao cargo 

mediante solicitação de seus superiores 

Curso Superior 

Completo em Terapia 

Ocupacional e Registro 

no Conselho 

Competente 

30 horas 

semanais 
R$ 883,72  
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CARGO / ESPECIALIDADE  ATRIBUIÇÕES  ESCOLARIDA DE 
CARGA 

HORÁRIA  

VENCIME

NTO 

Veterinário 

Planejar, organizar, supervisionar e executar programas de defesa sanitária, 

proteção, aprimoramento e desenvolvimento de pecuária, realizando estudos e 

pesquisas, aplicando conhecimentos, dando consultas, fazendo relatórios, 

exercendo fiscalização e empregando métodos para assegurar a sanidade do 

rebanho, a produção racional econômica de alimentos e a saúde da 

comunidade; planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e 

assistência técnica relacionados à pecuária e à saúde pública, valendo-se dos 

levantamentos de necessidades e do aproveitamento de recursos orçamentários 

existentes para  favorecer a sanidade e a produtividade do rebanho; elaborar e 

executar projetos agropecuários ao crédito rural, prestando assessoramento, 

assistência e orientação, fazendo acompanhamento desses projetos para 

garantir a produção racional lucrativa dos alimentos e o atendimento aos 

dispositivos legais quanto à aplicação  dos recursos oferecidos; efetuar 

profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, realizando exames 

clínicos e de laboratório para assegurar a sanidade individual e coletiva desses 

animais; realizar exames laboratoriais colhendo material  e/ou procedendo a 

análise anatomopatológica, histopatológica, hematológica, imunológica para 

estabelecer o diagnóstico e a terapêutica; promover o melhoramento do gado, 

procedendo à inseminação artificial, orientando a seleção das espécies mais 

convenientes e fixando os caracteres mais vantajosos para assegurar o 

rendimento da exploração pecuária; desenvolver e executar programas de 

nutrição animal, formulando e balanceando as rações pra baixar índice de 

converso alimentar, prevenir doenças, carências e aumentar  a produtividade; 

promover a inspeção e fiscalização sanitária no locais de produção, 

manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de origem 

animal, bem como de sua qualidade, determinando visita no loca para fazer 

cumprir a legislação pertinente; executar tarefas afins e de interesse da 

municipalidade 

Curso Superior 

Completo em Medicina 

Veterinária e Registro 

no Conselho 

Competente 

30 horas 

semanais 
R$ 883,72  

Fiscal de Meio Ambiente 

Promover a proteção, conservação e melhoria da qualidade ambiental por meio 

da garantia do cumprimento das normas e regulamentos ambientais; realizar 

monitoramento e controle das atividades potencial ou efetivamente poluidoras 

e degradadoras do ambiente e fiscalizar sua adequação aos padrões 

estabelecidos pela legislação e licenciamento; proceder à abertura de processos 

jurídico-administrativo, envolvendo notificação, penalização e interdição de 

atividades lesivas ao meio ambiente; executar tarefas afins 

Curso Superior 

Completo em Ciências 

Biológicas ou 

Engenharia 

Ambientalista e 

Registro no Conselho 

Competente 

40 horas 

semanais 
R$ 883,72  

Tecnólogo de Radiologia 

Preparar materiais e equipamentos para exames e radiologia; operar aparelhos 

médicos e odontológicos para produzir imagens e gráficos funcionais como 

recurso auxiliar ao diagnóstico. Preparar pacientes, realizar exames e prestar 

atendimento aos pacientes fora da sala de exame, realizando as atividades 

segundo boas práticas, normas e procedimento de biossegurança e código de 

conduta; mobilizar capacidades de comunicação para registro de informações e 

troca de informações com a equipe e com os pacientes 

Curso Superior 

Completo em 

Tecnólogo de 

Radiologia e Registro 

no Conselho 

Competente 

20 horas 

semanais 
R$ 883,72  
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CARGO/ESPECIALIDADE  ATRIBUIÇÕES  ESCOLARIDADE  
CARGA 

HORÁRIA  

VENCIME

NTO 

Professor Médio ï Língua 

Portuguesa 

Desenvolver regência efetiva de aulas, conforme habilitação específica; 

participar da elaboração, implementação, avaliação e revisão do Projeto 

Pedagógico; zelar e sentir-se responsável pelo desenvolvimento e 

aprendizagem dos alunos e estabelecer estratégias de recuperação; ministrar os 

dias letivos e horas-aula estabelecidos além de participar integralmente dos 

períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e às atividades de formação 

continuada como parte integrante da jornada de trabalho; colaborar com as 

atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; contribuir 

com a comunidade escolar no cumprimento das metas do Contrato de Gestão; 

participar de interações educativas com a comunidade; exercer outras 

atribuições correlatas 

Curso Superior 

Completo com 

Licenciatura Plena com 

habilitação específica 

em Língua Portuguesa 

24 horas 

semanais 
R$ 943,97  

Professor Médio ï Língua 

Portuguesa/Língua Inglesa 

Curso Superior 

Completo com 

Licenciatura Plena com 

habilitação específica 

em Língua 

Portuguesa/Língua 

Inglesa 

Professor Médio ï Inglês 

Curso Superior 

Completo com 

Licenciatura Plena com 

habilitação específica 

em Inglês 

Professor Médio ï Matemática 

Curso Superior 

Completo com 

Licenciatura Plena com 

habilitação específica 

em Matemática 

Professor Médio ï Ciências 

Curso Superior 

Completo com 

Licenciatura Plena com 

habilitação específica 

em Ciências 

Professor Médio ï História 

Curso Superior 

Completo com 

Licenciatura Plena com 

habilitação específica 

em História 

Professor Médio ï Geografia 

Curso Superior 

Completo com 

Licenciatura Plena com 

habilitação específica 

em Geografia 

Professor Médio ï Educação Física 

Curso Superior 

Completo com 

Licenciatura Plena com 

habilitação específica 

em Educação Física 
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CARGO/ESPECIALI DADE ATRIBUIÇÕES  ESCOLARIDADE  
CARGA 

HORÁRIA  

VENCIME

NTO 

Supervisor Pedagógico 

  

Coordenar, na unidade de ensino, o processo de formação continuada dos 

docentes e avaliar os impactos dessa modalidade de formação nos seus 

desempenhos profissional em sala de aula e na aprendizagem dos alunos; 

organizar o processo de avaliação periódica externa da aprendizagem dos 

alunos e coordenar seminários de informação e análise dos resultados dessas 

avaliações, com os propósitos de revisão do projeto pedagógico, dos planos 

anuais de curso dos professores e de reorientação do foco das atividades de 

formação continuada em serviço; orientar os docentes na elaboração e análise 

dos planos anuais de curso e dos portfólios; participar dos processos de 

elaboração, implementação e de monitoramento da execução do Projeto 

Pedagógico e do Contrato de Gestão; orientar os pais dos alunos quanto ao 

acompanhamento do percurso escolar dos filhos; orientar os docentes para que 

operem, em sala de aula, com os descritores curriculares, avaliações da 

aprendizagem e propostas educativas; assegurar aos docentes a formação 

referente ao domínio do conhecimento teórico e metodológico da construção de 

itens e de testes para avaliação de conhecimentos, competências e habilidades; 

coordenar as atividades pertinentes ao conselho de classe; contribuir com a 

unidade escolar no cumprimento das metas do Contrato de Gestão; exercer 

outras atribuições correlatas 

Curso Superior 

Completo em Pedagogia 

com formação em 

Supervisão Escolar ou 

Normal Superior com 

Especialização em 

Supervisão Escolar 

30 horas 

semanais 
R$ 1.179,19 
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ANEXO E 
 PROGRAMAS E BIBLIOGRAFIAS 

 

 
ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 
ü LÍNGUA PORTUGUESA  
Leitura, compreensão e interpretação de texto. Ortografia oficial e a reforma ortográfica. Ordem alfabética: reconhecimento e emprego. Sílaba, divisão 
silábica. Nomes (substantivos) e adjetivos: emprego, flexão (masculino/feminino, singular/plural): reconhecimento e emprego.  Sinônimos e antônimos: 
reconhecimento e emprego. Verbos: reconhecimento e emprego.  Pronomes: reconhecimento e emprego. 
 Bibliografia sugerida 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. 46. ed. São Paulo: Nacional, 2005. 
CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova gramática de português contemporâneo. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2001. 
CEREJA, William Roberto; MAGALHÃES, Thereza Cochar. Gramática ï texto, reflexão e uso. São Paulo: Atual. 
CIPRO NETO, Pasquale. O dia-a-dia da nossa língua portuguesa. São Paulo: Publifolha, 2002. 
LIVROS DIDÁTICOS DE LÍNGUA PORTUGUESA PARA O ENSINO FUNDAMENTAL. 
LUFT, Celso Pedro. Novo guia ortográfico.  São Paulo: Globo, 2000. 
TUFANO, Douglas. Guia prático da Nova Ortografia. São Paulo: Melhoramentos, 2008.  
 
ü MATEMÁTICA 
 Leitura e escrita dos números naturais (inteiros e não-negativos).  Números pares e números ímpares, antecessor e sucessor de um número natural. 
Conceito de dobro, triplo, dezena, centena, dúzia.  Operações com números naturais - situações problema. Operações com números naturais 
envolvendo aproximações e estimativas ï situações problema. Conceito de fração. Operações elementares envolvendo frações - situações problema. 
Números decimais. Operações elementares envolvendo números decimais - situações problema. Unidades de medidas - Comprimento: centímetro, 
metro, quilômetro; Tempo: hora, minuto, segundo, dia mês, ano; Massa: grama, quilograma e tonelada; Capacidade: litro; Área: metro quadrado; 
Volume: metro cúbico.  Situações problema envolvendo a moeda nacional. Problemas de raciocínio lógico.  
Bibliografia sugerida 
Livros didáticos de matemática do 1º ao 5º ano do ensino fundamental. 
 
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
ü LÍNGUA PORTUGUESA  
Leitura, compreensão e interpretação de textos. Conhecimento da língua portuguesa - linguagem formal. Morfologia (função das dez classes de 
palavras). Divisão silábica. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Ortografia, pontuação e acentuação gráfica. Frase, oração e 
período. Gêneros textuais: identificação dos gêneros textuais (bilhete, comunicado, convite, carta, notícia, poemas, circular dentre outros). Variações 
linguísticas, diversas modalidades do uso da língua. 
Bibliografia  sugerida 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. 46. ed. São Paulo: Nacional, 2005. 
CUNHA, Celso, CINTRA, Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2001. 
LUFT, Celso Pedro. Novo guia ortográfico. São Paulo: Globo, 2000. 
SACCONI, Luiz Antônio. Gramática essencial da língua portuguesa. 
Livros didáticos de Língua Portuguesa para o Ensino Fundamental. 
 
ü MATEMÁTICA 
NÚMEROS: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais. Resolução de situações-problema envolvendo operações fundamentais (adição, subtração, 
multiplicação, divisão, potenciação e radiciação) e múltiplos e divisores. 
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ÁLGEBRA: Resolução de situações-problema envolvendo equações e inequações do 1
o
 e 2

o
 graus; proporção; regra de três simples e composta; 

polinômios; produtos notáveis; fatoração; funções do 1
o
 e 2

o
 graus. 

MATEMÁTICA COMERCIAL E FINANCEIRA: resolução de situações-problema envolvendo porcentagem, juros simples e compostos. 
TRATAMENTO DA INFORMAÇÃO: resolução de situações-problema que envolvam medidas de tendência central (médias aritmética e ponderada, 
moda e mediana); espaço amostral; evento; probabilidade; gráficos. 
GEOMETRIA: resolução de situações-problema que envolvam geometria plana, unidades de medida (comprimento, área, volume, capacidade e 
massa), entes primitivos (ponto, reta e plano), ângulos; triângulos; quadriláteros; circunferência, perímetro, área, volume, geometria sólida, cubos e 
paralelepípedos. 

Bibliografia sugerida 

IMENES e LELIS. Matemática. Volumes de 5
a
 a 8

a
 séries. SÃO Paulo: Scipione. 

DANTE, L.R. Tudo é matemática. Volumes de 5
a
 a 8

a
 série. São Paulo: Ática.  

SILVEIRA, E.; MARQUES,C. Matemática. Volumes de 5
a
 a 8

a
 série. São Paulo: Moderna 

 
ü CONHECIMENTOS DA ATUALIDADE 
Segurança do trabalho, Ética e Cidadania. Meio Ambiente. 
Bibliografia sugerida 
KLOETZEL, Kurt. O que é meio ambiente. São Paulo: Brasiliense. Coleção Primeiros Passos, 1994. 
MELO, Harley Xavier de Melo. Segurança no trabalho - Uma questão de ´petica e de cidadania. São Paulo: GEEC, 2006. 
 
ENSINO MÉDIO ï BASE COMUM 
 
ü LÍNGUA PORTUGUESA  
1. Interpretação de textos: informações literais e inferências possíveis; ponto de vista do autor; significação contextual de palavras e expressões; 
estruturação do texto: relações entre ideias e recursos e coesão. 
2. Conhecimento da Língua Portuguesa (linguagem formal): ortografia, acentuação, ocorrência de crase; classes de palavras: definições, classificações, 
formas, flexões e diversos usos; concordância nominal; concordância verbal; colocação de pronomes; estrutura da oração e do período, aspectos 
sintáticos e semânticos; pontuação. 
3. Variação lingüística: as diversas modalidades de uso da Língua Portuguesa. 
 Bibliografia sugerida 
CIPRO NETO, Pasquale e INFANTE, Ulisses. Gramática da língua portuguesa. 2. ed. São Paulo: Scipione, 2003. 
CUNHA, Celso: CINTRA, Luiz F. Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. 3. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2001. 
FIORIN, José Luiz: PLATÃO SAVIOLI, Francisco. Lições de textos: leitura e redação. São Paulo: Ática, 2005. 
 
ü MATEMÁTICA 
Linguagem dos Conjuntos. Conjuntos numéricos: O conjunto dos números naturais e dos números inteiros: operações fundamentais, divisibilidade, 
números primos, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum de dois ou mais números naturais, potencias e raízes. 
O conjunto dos números racionais. Operações com números fracionários e números decimais. 
Conceito de número irracional. O conjunto dos números reais. Aplicações. Unidades de medir: O sistema métrico decimal. Unidades de comprimento, 
área, volume,  massa, tempo e ângulo. 
Proporcionalidade: grandezas proporcionais, regra de três simples e composta. Aplicações. 
Matemática financeira: porcentagem, juros simples e compostos. Aplicações. Cálculo algébrico: Operações com expressões algébricas, identidades 
algébricas. Operações com polinômios, regra de Ruffini. Resolução de equações, inequações e sistemas do primeiro e segundo graus. Aplicações. 
Funções: conceito de função, funções numéricas, funções de variável real e sua representação no plano cartesiano, funções lineares, funções 
quadráticas, função exponencial.  Aplicações. O plano cartesiano: coordenadas cartesianas, distancia entre dois pontos do plano, equações da reta. 
Retas paralelas e perpendiculares, equações da circunferência.  Aplicações. 
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Geometria: Conceitos básicos.  Cálculo do perímetro e da área de triângulos, quadriláteros, polígonos e circunferência. Relações métricas no triangulo e 
na circunferência. Relações trigonométricas no triangulo retângulo. Aplicações. Sistemas lineares: Soma e produto de matrizes, determinante de uma 
matriz, regra de Sarrus. Resolução de sistemas de duas ou três equações lineares com até três variáveis. Escalonamento. Cálculo combinatório: 
princípio fundamental da contagem, diagrama da árvore, permutações, arranjos e combinações simples. Aplicações. Noções de estatística e 
probabilidade: tabelas, população e amostra, gráficos (barras, setores e linhas), média aritmética e ponderada, mediana e moda. Problemas simples de 
probabilidade. Problemas envolvendo raciocínio lógico. 
Bibliografia sugerida 
GIOVANI Jr;  CASTRUCCI B.  A conquista da matemática (5ª  à   8ª  séries).  São Paulo: FTD. 
DOLCE O., Iezzi G.  Matemática  (vol. único) 4. ed.  São Paulo: Saraiva 
IEZZI G. e outros. Matemática 2º grau. São Paulo: Atual. 
 
ü CONHECIMENTOS DA ATUALIDADE 
Ética, Cidadania, Meio Ambiente e qualidade de vida 
Bibliografia sugerida 
COVRE, Maria de Lourdes Manzini. O que é cidadania. São Paulo: Brasiliense. Coleção Primeiros Passos, 1993. 
VALLS, Álvaro L.M. O que é ética. São Paulo: Brasiliense, Coleção Primeiros Passos, 1996. 
BRANCO, Samuel Murgel. O meio ambiente em debate. São Paulo: Moderna, Coleção Polêmica, 1988. 
 
ENSINO MÉDIO ï CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ü AUXILIAR TÉCNICO 
Legislação que regulamenta a gestão pública / Noções básicas - Administração pública no contexto da Constituição Federal: a Organização do Estado, 
a Administração Pública. Limitações impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal; Gestão de materiais e compras: processo licitatório, pregão 
presencial e eletrônico, contratos administrativos, material de consumo e permanente, controle de estoque, controle patrimonial. Finanças e 
contabilidade pública: gestão financeira, ciclo orçamentário, execução orçamentária e financeira. 
O que é Administração / Noções básicas - Conceito de administração. Rápida história da teoria da administração: ênfase nas tarefas, na estrutura 
organizacional, nas pessoas, na tecnologia, no ambiente, nas competências e na competitividade. Técnica administrativa nas organizações 
As Organizações ï Noções básicas - Conceitos básicos. Modelo burocrático de organização; características da burocracia e disfunções da burocracia; 
burocratização e desburocratização; adhocracia. As organizações como sistemas abertos. 
O processo administrativo / Noções básicas - Planejamento ï conceito, tipos (estratégico, tático e operacional), metas, projetos. Organização ï estrutura 
organizacional, tipos de estrutura, autoridade e responsabilidade, divisão do trabalho, gráficos de organização. Direção ï conceito de direção, emissão 
de ordens, motivação e comunicação, coordenação e liderança. Controle ï importância e conceito de controle, características e classificação do controle 
e tipos de padrões. 
Informática e administração - Sistemas de informações administrativas. Processamento de informações. Computadores: uma introdução. Internet 
básica. 
Métodos e processos administrativos - Gráficos de processamento. Formulários.Manuais de  
organização. 
 
Bibliografia sugerida 
CHIAVENATO, Idalberto. Administração: teoria, processo e prática. 4. ed. Rio de Janeiro: Campus/Elsevier, 2007. Parte I Os Fundamentos da 
administração: introdução, capítulos 1 e 2; Parte III Planejamento da ação empresarial: introdução e capítulo 9; Parte IV Organização da ação 
empresarial: introdução; Parte V Direção da ação empresarial: introdução e resumo dos capítulos 14 e 15 e Parte VI Controle da ação empresarial, 
introdução, capítulos 17 e 18. 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL/1988. Títulos e Capítulos que tratam da Organização do Estado, da Administração Pública, das Finanças Públicas (Normas 
Gerais e Orçamentos) e respectivas leis complementares e Emendas Constitucionais. 
CURY, Antônio. Organização e métodos: uma visão holística. 7. ed. São Paulo: Atlas, 2000. Parte II Processos Organizacionais, capítulos 4, itens 4.1 a 
4.7; Parte III Métodos e Processos, capítulos 11, 12 e 15. 
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BRASIL. LEI Complementar n. 101/2000 ï Lei de Responsabilidade Fiscal. 
BRASIL. LEI n. 4.320/64 ï Finanças Públicas. 
BRASIL. LEI de Licitação n. 8666/93 e alterações posteriores: aspectos conceituais. 
BRASIL Lei n. 10.520/02 ï Pregão 
Publicações do CONASS ï Conselho Nacional de Secretários de Saúde, Coleção Progestores 2007.  Livro 2 ï A Gestão Administrativa e Financeira do 
SUS, itens: 1.3 (Gestão de materiais), 1.4 (Gestão de compras), 1.5 (Contratos administrativos), 2.1 (Importância da gestão financeira), 2.2 (Ciclo 
orçamentário), 2.3 (Execução orçamentária e financeira). Disponível em: <http://www.conass.org.br/publicacao/index.html>  
SILVA, Adelphino Teixeira. Administração básica. 4. ed. São Paulo: Atlas,  2007. Capítulos: 2 a 8; 15 e 16. 
 
ü PROGRAMADOR DE COMPUTADOR 
Estrutura básica de programação - Lógica de programação, estruturas seqüenciais, laços de repetição, técnicas de otimização de programas. 
Constantes, variáveis, expressões lógicas e literais. Árvores, matrizes, vetores, filas e pilhas. Programação Orientada a Objeto ï Classes. Objetos. 
Mensagens. Métodos. Encapsulamento. Herança. Polimorfismo. Sobrecarga. Noções de Análise estruturada - Diagrama de fluxo de dados (DFD). 
Diagrama de contexto (DC). Entidades externas, processos, depósitos de dados e dicionário de dados. Modelagem comportamental, diagrama de 
transição de estados. Utilização de ferramentas CASE. Noções de Análise Orientada a Objeto e UML - Análise de requisitos. Tipos Abstratos de Dados 
(TAD). Modelos de casos de uso, participantes e estrutura para o desenvolvimento de software. O processo unificado, conceitos fundamentais de fase e 
interação. Diagramas UML. Banco de dados - Modelagem conceitual e física de banco de dados. Mapeamento de cardinalidades. Generalização e 
especialização. Sintaxe da linguagem SQL (DML e DDL). Conhecimentos gerais - Noções de lógica matemática (proposições, conectivos, tabelas-
verdade, tautologias, contradições e contingências). Redes de computadores. Ethernet, Fast-Ethernet. Protocolos: FDDI, HTTP, POP, SMTP, protocolos 
de transporte. Segurança em redes. 
Bibliografia sugerida 
ALENCAR FILHO, Edgar de. Iniciação à lógica matemática. São Paulo: Nobel, 1999. ISBN: 852130403  
ANTHONY Sintes. Programação orientada a objetos em 21 dias. São Paulo: Makron Books, ISBN: 853461461X. 
DEMARCO, Tom. Análise estruturada e especificação de sistemas. Rio de Janeiro: Campus. ISBN: 8570015445 
OLIVEIRA, Celso. SQL - Curso prático. São Paulo: Novatec. ISBN 8575220241. 
RUMBAUGH, James. Modelagem e projetos baseado em objetos com UML2. Rio de Janeiro: Campus. ISBN: 8535217533. 
TANENBAUM, Andrew. Redes de computadores. Rio de Janeiro : Campus. ISBN: 8535211853 
YOURDON. Análise estruturada moderna. Rio de Janeiro: Campus.  ISBN: 8570016158. 
ZIVIANE, Nivio. Projetos de algoritmos. São Paulo: Thomson Pioneira, ISBN: 8522103909. 
 
ü SECRETÁRIA ESCOLAR 
Organização do sistema de ensino: a educação na Constituição Federal; a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; a organização do sistema 
de ensino no estado e no município Políticas educacionais atuais: autonomia da escola; planejamento participativo; projeto político pedagógico; 
integração escola-comunidade; inclusão; diversidade cultural. Ampliação do Ensino Fundamental para nove anos e o ensino fundamental a partir de seis 
anos. Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer da criança e do adolescente brasileiros. Regimento Escolar (composição, importância). 
Redação Técnica (Oficial): ofícios, atas, memorandos, requerimentos, atestados, declarações, relatórios e outros expedientes. Tabelas e 
representações gráficas: elaboração, análise e interpretação.  
Bibliografia sugerida  
BRASIL. Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo III, Seção I;  
BRASIL. Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990. Estatuto da Criança e do Adolescente. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm>  
BRASIL. LDBEN: Lei n. 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996. Em especial, os artigos 21, 23, 24, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 37 e 38.  
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: introdução aos 
parâmetros curriculares nacionais / Secretaria de Educação Fundamental. ï Brasília: MEC/SEF, 1998. 174 p. Disponível em: 
 <http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/introducao.pdf>  
BRASIL. Lei Federal n.11.114 de 16/05/2005 - Torna obrigatório o início do ensino fundamental dos 06 anos de idade.  

http://www.conass.org.br/publicacao/index.html
http://www.americanas.com.br/cgi-bin/WebObjects/BookStore.woa/wa/artist?artistId=30788
http://www.americanas.com.br/cgi-bin/WebObjects/BookStore.woa/wa/artist?artistId=29057
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BRASIL. Lei n.11.274/06, de 06/02/06. Altera a LDB. Ensino Fundamental de nove anos. BRASIL. Conselho Nacional de Educação. Resolução CNE/ 
CEB n. 3/05 de 03/08/05. Ensino Fundamental de nove anos.  
BRASIL. Conselho Nacional de Educação. Resolução CNE/CEB n.2/01, de 11/09/2001. Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na 
Educação Básica.  
BRASIL. Conselho Nacional de Educação. Resolução CNE/CEB n. 1/00, de 05/07/2000. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e 
Adultos.  
MINAS GERAIS. Constituição Estadual - Título IV, Capítulo I, Seção III.  
MINAS GERAIS. Conselho Estadual de Educação. Parecer CEE n. 1132/97, de 12/11/97. Dispõe sobre a Ed. Básica nos termos da LDB.  
MINAS GERAIS. Conselho Estadual de Educação. Parecer CEE n. 289/2006. Manifesta-se sobre a Lei n. 11.274, de 06 de fevereiro de 2006, que altera 
a Lei Federal n.11.114, de 06 de maio de 2005 e dispõe sobre a duração de nove anos para o ensino fundamental com matrícula obrigatória aos seis 
anos de idade.  
IBGE (dados educacionais). Disponível em:  
<http://www.ibge.gov.br/brasil_em_sintese/educacao.htm> 
Censo escolar e sua legislação. Disponível em: 
<http://www.inep.gov.br/basica/censo/ e http://www.inep.gov.br/basica/censo/censo.asp> 
<http://www.inep.gov.br/basica/censo/Escolar/legislacao/> 
 
ü TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
Programa de Gestão de Riscos Ocupacionais PPRA/PCMSO, CIPA, EPI. Legislação em Segurança e Saúde no Trabalho, Legislação previdenciária, 
responsabilidade civil e criminal em acidentes do trabalho. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho (NR). Estatística aplicada ao controle 
de acidentes. Cadastro de acidentes ï Coeficientes de Frequência e Gravidade. Ergonomia ï Princípios de biomecânica e de organização do trabalho 
aplicados na prevenção de distúrbios músculo-esqueléticos (LER / DORT). Equipamentos de Proteção Individual. Análise de Riscos Profissionais. 
Proteção Contra Incêndio. Trabalho a céu aberto e em ambientes confinados. Sinalização de Segurança. 
Bibliografia sugerida  
COUTO, H.A. Ergo. Ergonomia aplicada ao trabalho em 18 lições. Belo Horizonte, 2002. Temas em Segurança e Saúde no Trabalho. Legislação, 
análises de acidentes de trabalho, equipamentos de proteção individual, estatística. Disponíveis em:  
<http://www.tem.gov.br/Temas/SegSau>  
MACIEL, R.H. Prevenção da LER / DORT. O que a ergonomia pode oferecer. São Paulo: INST/CUT, s.d. Série Cadernos de Saúde do Trabalhador. 
Disponível em:  
<http://www.instcut.org.br> Normas Regulamentadoras 4, 5, 6, 7, 8, 9,11, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 33. 
MANUAL de Legislação Atlas. 63. ed. São Paulo: Atlas, 2007.  
PORTO, M.F.S. Análise de riscos nos locais de trabalho. São Paulo: INST/CUT, S.D. Série Cadernos de Saúde do Trabalhador. Disponível em: 
<http://www.instcut.org.br>  
ü TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Lei do Exercício Profissional de Enfermagem e Código de Ética da Enfermagem. Atuação do técnico de enfermagem no Programa Saúde da Família. 
Procedimentos para vacinação: sala de vacina, técnicas e calendário nacional. Princípios da administração de medicamentos: legislação vias, doses, 
técnicas e cuidados de enfermagem. Feridas: cuidados de enfermagem relacionados ao tratamento e prevenção de lesões cutâneas. Cuidados básicos 
de enfermagem na atenção à saúde da criança, adolescente, mulher, adulto e idoso. Cuidados diretos ao paciente grave Atendimento nos primeiros 
socorros. Cuidados básicos na atenção e controle das doenças infectocontagiosas e Doenças Sexualmente transmissíveis. Epidemiologia, prevenção e 
controle de infecções. A saúde mental no SUS. Processos de desinfecção e esterilização de materiais. Princípios de biossegurança: da prevenção 
educativa com o manuseio de materiais aos cuidados gerais com a saúde ocupacional.  Políticas públicas de saúde SUS (sistema único em saúde): 
humaniza sus, acreditação hospitalar, vigilância sanitária, vigilância epidemiológica. 
Bibliografia sugerida 
ATKINSON, L.D; MURRAY. Fundamentos de enfermagem. Introdução ao processo de enfermagem. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 1989.  
BORGES, E.L.; SAAR, S.R.C.; MAGALHÃES, M.B.B. Feridas: como tratar. 2. ed. Belo Horizonte: COOPMED, 2007. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Políticas de Saúde. Departamento de Atenção Básica. Saúde da criança: acompanhamento do crescimento 
e desenvolvimento infantil. Brasília. 2002. 

http://www.ibge.gov.br/brasil_em_sintese/educacao.htm
http://webmail.fundep.ufmg.br/owa/redir.aspx?C=1f20dacbb3564afcac19452c2dff36e4&URL=http%3a%2f%2fwww.inep.gov.br%2fbasica%2fcenso%2f
http://webmail.fundep.ufmg.br/owa/redir.aspx?C=1f20dacbb3564afcac19452c2dff36e4&URL=http%3a%2f%2fwww.inep.gov.br%2fbasica%2fcenso%2fcenso.asp
http://webmail.fundep.ufmg.br/owa/redir.aspx?C=1f20dacbb3564afcac19452c2dff36e4&URL=http%3a%2f%2fwww.inep.gov.br%2fbasica%2fcenso%2fEscolar%2flegislacao%2f
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BRASIL. Ministério da Saúde. Aleitamento materno e orientação alimentar para o desmama. 3. ed., Brasília, 1986. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Assistência e controle de doenças diarréicas. Brasília, 1993.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Guia para o controle da hanseníase. Cadernos de atenção básica, n. 10. Brasília, DF, 2002. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de procedimentos para vacinação. 4. ed. Brasília, 2001. 316p. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Manual técnico para controle da tuberculose. Caderno de atenção básica, n. 5. Brasília, 2002. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Obesidade. Caderno de Atenção Básica. N.12, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Controles dos cânceres de colo de útero e da mama. Caderno de Atenção Básica. N.13, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Prevenção clínica das doenças cardiovasculares, cerebrovasculares e renais crônicas. Caderno de Atenção Básica. N.14, 
2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Hipertensão arterial sistêmica. Caderno de Atenção Básica. N.15, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Diabetes Mellitus. Caderno de Atenção Básica. N.12, 2006. 
BRASIL. Ministério da Sa¼de. HIV/AIDS, hepatites e outras DSTôs. Caderno de Aten­«o B§sica. N.18, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Vigilância em saúde, parte I e parte II. Caderno de Atenção Básica. N.19, 2007. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Programa de Saúde da Família. Brasília: Ministério da Saúde, 2001. 36p. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria da Atenção à Saúde. A Saúde Mental no SUS: os BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de 
Segurança do Trabalhador. Brasília, 2004.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Programa nacional de humanização da assistência hospitalar. Brasília, 2002.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Políticas de Saúde. As cartas de promoção à Saúde. Brasília, 2002.  
BRASIL. Normas e Regulamentos. Dispõe sobre a Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde: NR 32. Publicação D.O.U. Portaria GM n. 
485, de 11 de novembro de 2005 16/11/05, Portaria GM n. 939, de 18 de novembro de 2008 19/11/08.  
Centros de Atenção Psicossocial. Brasília, 2004. 
CALENDÁRIO básico de vacinação da criança, calendário de vacinação do adolescente, CANETTI, M.D.; ALVAREZ, F.S.; SILVEIRA, J.M.S.; e outros. 
Manual básico de socorro de emergência. 2. ed. São Paulo: Atheneu, 2007. 
COLOMBRINI, M.R.C.; MUCKE, A. G.; FIGUEIREDO, R.M. Enfermagem em infectologia. 4. ed. São Paulo: Atheneu, 2000calendário de vacinação do 
adulto e do idoso. Disponível em: <www.saude.gov.br> 
CONSELHO Regional de Enfermagem de Minas Gerais. Legislação e normas. v. 9. n. 1, set., 2003. 
COREN-MG. Código de ética e deontologia de enfermagem. Decreto Lei n. 94.406-87, de 08 de junho de 1987. Regulamenta a Lei n. 7.498, de 25 de 
junho de 1986, que dispõe sobre o exercício de enfermagem e dá outras providências. Brasília, 2003. Disponível em: <www.coren.mg.org.br> 
ENFERMAGEM: aspectos éticos e de organização da profissão.KAPLAN, H; SADOCK, B.; GREBB, J. Compêndio de psiquiatria: ciências do 
comportamento e psiquiatria clínica. Tradução de Dayse Batista. 7, ed. Porto Alegre: Artes Médicas, 1997. 
HANUS, M.; MARCHAL, V. Psiquiatria e cuidados de enfermagem. 2.  ed. São Paulo: Andrei, 2003. 
KOCH R.M; MOTTA H.S; WALTER R.L Técnicas básicas de enfermagem. 24. ed. Curitiba: Florence, 2007. 
LIMA, I.L.; MATAO, M.E.L. Manual do técnico e do auxiliar de enfermagem. 8. ed. Goiânia: AB, 2007. 
OLIVEIRA, A.C. Infecções hospitalares. Epidemiologia, prevenção e controle. Rio de Janeiro: Medsi. 2005. 
SANTOS, N.C.M. Enfermagem na prevenção e controle da infecção hospitalar. São Paulo; Iátria, 2003. 
SANTOS, N.C.M. Urgência e emergência para a enfermagem. Do atendimento pré-hospitalar (aph) à sala de emergência. 4 ed. São Paulo: Iátria, 2007. 
SILVA, M. T.; SILVA, S.R. L.P.T. Cálculo e administração de medicamentos na enfermagem.  São Paulo: Martinari, 2007.  
SILVESTRE, J.A., COSTA NETO, M.M. Abordagem do idoso em programa de saúde da família. Cadernos de Saúde Pública, Rio de Janeiro, v.19, n. 3, 
p. 839-47, jun. 2003. Atenção Primária. 
. 
 
ü TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA 
Prótese fixa: Vazamento de gesso (parcial e total). Montagem em articulador (parcial e total). Confecção de troqueis (individual e removível). 
ESCULTURA DENTAL, Confecção de padrões de cera. Inclusão e fundição. Soldagem. Face estética. Usinagem, acabamento E polimento. Materiais, 
Equipamento e Instrumentais. Prótese Parcial Removível (PPR): Vazamento de gesso. Reprodução de modelos. Desenho. Escultura em cera. Inclusão. 
Plano de cera. Montagem de dentes. Usinagem, acabamento, polimento e brilho. Materiais, Equipamento e Instrumentais. Prótese Total Removível 

http://www.saude.gov.br/
http://www.coren.mg.org.br/
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(PTR): Vazamento de gesso. Confecção de moldeira individual. Confecção de plano de cera (chapa de prova). Montagem em articulador. Montagem de 
dentes. Ceroplastia. Acabamento, polimento. Materiais, Equipamentos e Instrumentais  
Prótese Ortodôntica (PO): Vazamento de gesso. Planejamento de aparelho. Dobragem de fios ortodônticos. Plano inclinado. Placa de contenção. 
Mantenedor de espaço. Placa de expansão. Acabamento, polimento e brilho. Materiais, Equipamentos e Instrumentais. Segurança no Trabalho: 
Conceito de segurança. Ambiente e trabalho. Controle e prevenção de acidentes. Aspectos legais do acidente no trabalho. Direitos e deveres. Ética 
profissional. 
Bibliografia sugerida 
APOSTILAS específicas (que podem ser adquiridas em escolas com curso de técnico em laboratório de prótese odontológica). 
 
ü TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Física das radiações e radioproteção. Artefatos e controle de qualidade em mamografia. Bases tecnológicas aplicadas aos Raios X. Mamografia - 
Técnicas e procedimentos. Anatomia. Mamografia - Controle de qualidade. Sistema cardiorrespiratório - Técnicas e procedimentos. Anatomia. Tórax - 
Técnica de alta Kv. Recursos técnicos. Abdômen - Técnicas e procedimentos. Anatomia. Membros superiores e inferiores - Técnicas e procedimentos. 
Anatomia. Bacia - Técnicas e procedimentos. Anatomia. Coluna vertebral - Técnicas e procedimentos. Anatomia. Crânio - Técnicas e procedimentos. 
Anatomia. Ossos da face - Técnicas e procedimento. Anatomia. Seios paranasais - Técnicas e procedimentos. Anatomia. Sistema digestório - Técnicas 
e procedimentos. Anatomia. Sistema urogenital - Técnicas e procedimentos. Anatomia. Sistema Vascular - Técnicas e procedimentos. Anatomia. 
Traumatismos craniencefálico, coluna vertebral, torácico, abdômen e osteoarticular - Técnicas e procedimentos. Tipos. Radiologia portátil. Radiologia 
pediátrica. Todos os segmentos anatômicos anteriores - Técnicas e procedimentos. Anatomia. 
Bibliografia sugerida 
BIASOLI Jr., Antônio. Técnicas radiográficas. Rio de Janeiro: Rubió, 2006. 
BOISSON, LF. Técnica radiológica médica básica e avançada. Rio de Janeiro: Atheneu, 2007.  
DIMENSTEIN, Renato; HORNOS, Ivare M. Mascarenhas. Manual de proteção radiológica aplicada ao radiodiagnóstico. 2. ed. São Paulo: SENAC, 2004. 
DIMENSTEIN, Renato; NETTO, Thomaz Ghlalardi. Bases físicas e tecnológicas aplicadas aos Raios X. 2. ed. São Paulo: Senac, 2005 . 
DIMENSTEIN, Renato; BALFER, Aron J. Guia prático de artefatos em mamografia.  2. ed. São Paulo: SENAC, 2005. 
LOPES, Aimar A.; LEDERMAN, Henrique M.; DIMENSTEIN, Renato. Guia prático de posicionamento em mamografia. São Paulo: SENAC, 2000. 
VAL, Francisco Lanari do. Manual de técnica radiográfica. São Paulo: Manole, 2006. 
Pasqualete HÁ; Koch HÁ; SOARES-PEREIRA, PM; KEMP, C. Mamografia atual. Rio de Janeiro: Revinter, 1998. Capítulos 2,3,4,5. 
ü TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
Política Nacional de Saúde e Sistema Único de Saúde. Saúde da Família. 
Métodos de esterilização e desinfecção: normas e rotina. Biossegurança: controle de infecção cruzada, gerenciamento de resíduos, acidentes de 
trabalho e condutas após exposição ocupacional. Principais doenças na cavidade bucal: cárie, doença periodontal, má oclusão, lesões de mucosa. 
Medidas de prevenção e controle da doença cárie e periodontal: terapia com flúor, selantes, raspagem e polimento coronário, instrução de higiene oral e 
educação para a saúde. Anatomia dental da dentição decídua e permanente. Organização da clínica odontológica e trabalho em equipe. Manipulação e 
preparo de materiais odontológicos. Procedimentos restauradores. 
Bibliografia sugerida 
BRASIL, Ministério da Saúde. Secretaria de Políticas de Saúde. Coordenação Nacional de DST e AIDS: Controle de infecção e a prática odontológica 
em tempos de Aids: manual de condutas. BRASIL. Ministério da Saúde. Disponível em:< http://portal.saude.gov.br/saude> 
Brasília: Ministério da Saúde, 2000, 118p. 
BRASIL, Ministério da Saúde. A política nacional de saúde bucal no Brasil: resgate de uma conquista histórica. Disponível em: 
http://dtr2004.saude.gov.br/dab/saudebucal/publicacoes/serie_tecnica_11_port.pdf 
BRASIL, Ministério da Saúde. Serviços Odontológicos. Prevenção e controle de risco. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Brasília: Editora 
ANVISA. 2006. Disponível em: 
http://dtr2004.saude.gov.br/dab/saudebucal/publicacoes/manual_odonto.pdf 
LUCAS, S.D. Materiais dentários: manual para ACD e THD. Belo Horizonte: CROMG, 1997. 
MINAS GERAIS. Fundação Ezequiel Dias. Escola de Saúde Pública de Minas Gerais. Guia curricular: Curso de técnico em higiene dental. Belo 
Horizonte: Gutemberg, 2005. Módulos I, II e III. 
USP. Universidade de São Paulo. Faculdade de Odontologia. Protocolo de Biossegurança. Disponível em:  

http://dtr2004.saude.gov.br/dab/saudebucal/publicacoes/serie_tecnica_11_port.pdf
http://dtr2004.saude.gov.br/dab/saudebucal/publicacoes/manual_odonto.pdf
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<http://www.fo.usp.br/downloads/biosseguranca/biosseguranca.html 
 
ü TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA 
Microscopia: partes componentes do microscópio e técnicas de manuseio. Limpeza e esterilização de material de laboratório. Autoclave. Coleta e 
conservação de amostras biológicas. Anticoagulantes empregados. Exame de urina rotina: exame físico, pesquisa de elementos anormais e 
sedimentoscopia. Bioquímica: estudo geral de carboidratos, lípides e proteínas. Parasitologia: métodos de concentração de fezes. Principais parasitas 
de interesse médico: Ascaris, Trichocephalus, Taenia, Schistosoma, Strongyloides, Ancilostomideos, Enterobius, Entamoebas e Giárdia. ïtransmissão, 
profilaxia, forma infectante, habitat. Hematologia: hemograma completo, técnicas de confecção e coloração de esfregaços sanguíneos, contagem 
diferencial (relativa e absoluta) de leucócitos. Imunohematologia: ABO/Rh (prova direta e reversa), Coombs direto e indireto. Sorologia básica: 
Antiestreptolisina O, Reação de VDRL, Fator Reumatóide, Proteína C Reativa. Microbiologia: principais cocos de interesse médico: isolamento e 
identificação das principais espécies. Enterobactérias: isolamento, identificação. Principais meios de cultura utilizados no isolamento e identificação de 
bactérias em geral. 
Bibliografia sugerida 
CARVALHO, William de Freitas. Técnicas médicas de hematologia e imuno-hematologia. 8. ed. Belo Horizonte: Coopmed, 2008. 
MOTTA, Valter T. Bioquímica clínica para o laboratório. Princípios e interpretações. 4. ed. Porto Alegre: Médica Missau, 2003. 
NEVES, David Pereira. Parasitologia humana.  11. ed. São Paulo: Atheneu, 2005. 
SILVA, Carlos Henrique Pessoa de Menezes. Bacteriologia.  Um texto ilustrado. Rio de Janeiro: Eventos. 
STRASINGER, Susan King. Uroanálise e fluídos biológicos.  3. ed. São Paulo: Premier, 2000. 
ü TOPÓGRAFO 
Noções fundamentais de Cartografia e Geodésia: Sistemas de coordenadas geodésicas, geóide, elipsóide, datum geodésico, projeção cartográfica e 
representação topográfica da superfície da Terra. Instrumentos e métodos de medição de ângulos e distâncias. Determinação e cálculo de direções, 
azimutes, rumos e deflexões. Conceitos e problemas de escalas em plantas topográficas, cartas e mapas. Instrumentos e métodos de levantamentos 
topográficos planimétricos, altimétricos e planialtimétricos. Coordenadas polares e coordenadas planas retangulares. Cálculo de coordenadas planas e 
altitudes de poligonais, irradiações e triangulações topográficas. Representação da planimetria e da altimetria. Representação do relevo através de 
curvas de níveis e pontos cotados. Elaboração, leitura e interpretação de plantas topográficas, cartas e mapas. Perfis topográficos, cálculo de 
declividades, rampas, taludes e alturas de corte ou aterro. Cálculo de áreas e determinação de volumes de escavações, cortes e aterros. Locações de 
lotes, arruamentos, estradas e curvas circulares. Conceitos gerais do Sistema Universal Transverso de Mercator (UTM). Levantamentos e locações com 
uso do Sistema de Posicionamento Global (GPS). Conceitos gerais de Aerofotogrametria e Sensoriamento Remoto para levantamentos e inventários de 
recursos da Terra. 
 
Bibliografia sugerida 
BORGES,  Alberto de Campos. Topografia aplicada à engenharia civil. São Paulo: Edgard Blucher, 1992, vs1 e 2. 
COMASTRI José Anibal;  TULER, José Cláudio. Topografia altimetria. Viçosa: Ed. UFV 1990. 
COMASTRI José Anibal. Topografia planimetria., Viçosa: Ed. UFV, 1986. 
COMASTRI José Anibal;  GRIPP Joel. Topografia aplicada, medição, divisão e demarcação. Viçosa: Ed. UFV, 1990. 
DOMINGUES, Felippe Augusto Aranha. Topografia e astronomia de posição. São Paulo: Mc Graw Hill,1979. 
ERBA,  Diego Alfonso. Topografia para estudantes de arquitetura, engenharia e geologia. São Leopoldo: Unisinos, 2003. 
GARCIA, Gilberto J.. Topografia aplicada às ciências agrárias. São Paulo:. Nobel, 1978 
MCCORMAC, Jack .Topografia. São Paulo: LTC, 2006. 
MÔNICO João Francisco Galera. Posicionamento pelo NAVSTAR ï GPS. São Paulo: UNESP, 2000. 
ROCHA,  Cezar Henrique Barra. Geoprocessamento tecnologia transdisciplinar. Juiz de Fora: Ed. do Autor,  2000. 
  
ü AUXILIAR DE RECREAÇÃO 
Lazer: emergência, conceitos básicos e interesses culturais. As interfaces do lazer: Lazer e educação. Lazer e recreação. Lazer e cidadania. Lazer e 
esporte. Conceitos norteadores nas ações de lazer: tempo livre, brincadeira. Rua de lazer.  Equipamentos de Lazer. O direito ao lazer e a gestão 
pública. O papel dos municípios. O lazer e o planejamento urbano. Animação cultural: conceitos, significados e práticas. 
Bibliografia sugerida 

http://www.fo.usp.br/downloads/biosseguranca/biosseguranca.html
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CASTELLANI FILHO, Lino. Gestão municipal e política de lazer. In: ISAYAMA, Hélder e LINHALES, Meily Assbú (Org.). Sobre lazer e política: maneiras 
de ver, maneiras de fazer. Belo Horizonte: Editora da UFMG, 2006. 
GOMES, Christianne Luce. Dicionário crítico do lazer. Belo Horizonte: Autêntica, 2004. (Verbetes: Brincadeira, Cidadania, Esporte, Equipamentos de 
Lazer, Recreação, Rua de Lazer e Tempo Livre). 
MARCELLINO, Nelson Carvalho. Lazer e educação. 11. ed. São Paulo: Papirus, 2004.  
MELO, Victor Andrade de. A animação cultural: conceitos e propostas. São Paulo: Papirus, 2006. 
MELO, Victor Andrade de; ALVES JÚNIOR, Edmundo de Drummond. Introdução ao lazer. São Paulo: Manole, 2003. (Capítulos 01, 02 e 03) 
 
ü AUXILIAR DE BIBLIOTECA 
Atendimento ao público: atender os usuários da biblioteca, orientando-os no manuseio dos catálogos e localização do material bibliográfico, orientar os 
usuários quanto ao funcionamento da biblioteca divulgando o regulamento. Controlar os dados da circulação de materiais: empréstimo, renovação e 
devolução de materiais. Auxiliar no Processamento Técnico. Preparar materiais para circulação: registro, carimbagem, etiquetagem e preparo para 
circulação e exposição das novas aquisições. Auxiliar nos serviços de aquisição. Organização de catálogos de editoras, digitação das listas de 
sugestões, cotação, recebimento e conferência do material adquirido, elaboração de lista de novas aquisições. Auxiliar na preservação e conservação 
do material bibliográfico e não bibliográfico. Manutenção de arquivos e cadastros: cadastrar acervo e usuários, alfabetação de catálogos, fichas. 
Executar serviços de digitação e/ou datilografia. 
Coletar dados estatísticos das tarefas sob sua responsabilidade. 
 Bibliografia sugerida 
ALMEIDA, Maria Christina Barbosa de. Planejamento de bibliotecas e serviços de informação. 2. ed. rev. e ampl. Brasília: Briquet de Lemos/Livros, 
2006.  
ANDRADE, Maria Eugênia Albino  et al. A biblioteca escolar: temas para a prática pedagógica. Belo Horizonte; Autêntica, 2006. 
ARRUDA, Susana Margaret; CHAGAS, Joseane. Glossário de biblioteconomia e ciências afins: português-inglês. Florianópolis: Cidade Futura, 2002.  
BAGNO, Marcos. Pesquisa na escola: o que é,  como se faz? São Paulo: Loyola, 1999 
CAMPELLO, Bernadette et al. A biblioteca escolar: temas para uma prática pedagógica. Belo Horizonte: Autêntica, 2002.  
COLOMER, Teresa.  A formação do leitor literário: narrativa infantil e juvenil atual. São Paulo: Global, 2003.  
CONSELHO Federal de Biblioteconomia. Resolução de 28 de abril, 1973. Disponivel 
em:<http://www.cfb.org.br/UserFiles/File/Legislacao/Resolucao/Resolucao_ 
075.73.pdf>.  Acesso em: 24 jun. 2009. 
FRAGOSO, Graça Maria (Org.). Biblioteca e escola: uma atividade interdisciplinar. Belo Horizonte: Lê, 1994.  
GOMES, Sônia de Conti. Técnicas alternativas de conservação: um manual de 
procedimento para manutenção, reparos e reconstituição de livros, revistas, folhetos e mapas. Belo Horizonte: Editora UFMG: 1992 
KUHLTHAU, Carol. Como usar a biblioteca na escola: um programa de atividades para o ensino fundamental. Traduzido e adaptado por Bernadete 
Santos Campello et al. 2.ed. Belo Horizonte: Autêntica, 2004.  
MACIEL, Alba Costa. Planejamento de bibliotecas: o diagnóstico. 2.ed. Niterói: EDUFF, 1997.  
MEY, Eliane. Não brigue com a catalogação. Brasília: Briquet de Lemos, 2003. 186 p. 
SILVA, Divina Aparecida da; ARAÚJO, Iza Antunes. Auxiliar de biblioteca: noções fundamentais para formação profissional. 3.ed. rev. atual. Brasília: 
1995.  
SILVA, Ezequiel Theodoro da. De olhos abertos: reflexões sobre a leitura no Brasil. São Paulo: Ática, 1991. 
. 
ü MONITOR DE CRECHE 
A Educação Infantil: breve histórico da Educação Infantil envolvendo aspectos socioculturais, políticos e educacionais. Desenvolvimento da criança da 
zero a 7 anos. O cuidar e o educar. 
A importância do brincar. A rotina na Educação Infantil. A relação família x escola. A avaliação na Educação Infantil. A educação inclusiva. 
Bibliografia sugerida 
BARBOSA, Maria Carmen Silveira; HORN, Maria da Graça Souza. Projetos pedagógicos na Educação Infantil. Porto Alegre: Artmed, 2008. 
BARBOSA: Maria Carmem Silveira. Por amor e por força ï Rotinas na educação Infantil. Porto Alegre: Artmed, 2006. 
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BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria da Educação Fundamental. Referenciais Curriculares Nacionais para Educação Infantil. 
Volumes. 1,2 e 3. Brasília: MEC/SEF, 1987. 
CARVALHO, Alysson; SALLES, Fátima; GUIMARÃES, Marília. (Orgs). Desenvolvimento e aprendizagem. Belo Horizonte: Editora UFMG; Proex- UFMG; 
2002. 
GODOI, Elisandra Girardelli. Avaliação na Educação Infantil: um encontro com a realidade. Porto Alegre: Mediação, 2004. 
HORN, Maria da Graça Souza. Saberes, cores, sons, aromas. A organização dos espaços na Educação Infantil. Porto Alegre: Artmed, 2004. 
LIMA, Elvira Souza. A criança pequena e suas linguagens. Coleção criança pequena. São Paulo: Sobradinho 107 Ltda. ME, 2003. 
 
ENSINO SUPERIOR ï BASE COMUM 
 
ü LÍNGUA PORTUGUESA (para todos os cargos) 
Compreensão e interpretação de textos. Variação linguística. Gêneros de texto. Coerência e coesão textuais. Ortografia oficial; acentuação gráfica, 
reforma ortográfica de 2009. Estrutura da oração e do período: aspectos sintáticos e semânticos. Substantivo: classificação, flexão, emprego. Adjetivo: 
classificação, flexão, emprego. Pronome: classificação, emprego, colocação dos pronomes pessoais oblíquos átonos, formas de tratamento. Verbo: 
conjugação, flexão, propriedades, classificação, emprego, correlação dos modos e tempos verbais, vozes. Advérbio: classificação e emprego. 
Coordenação e subordinação. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Emprego do sinal indicativo da crase. Pontuação. 
Bibliografia sugerida 
CIPRO NETO, Pasquale e INFANTE, Ulisses. Gramática da língua portuguesa. São Paulo: Scipione. 
CUNHA, Celso e CINTRA, Luís F. Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. Rio de Janeiro: Nova Fronteira. 
KOCH, Ingedore G. V. A coesão textual. São Paulo: Contexto. 
ROCHA LIMA, Carlos Henrique. Gramática normativa da língua portuguesa. Rio de Janeiro: José Olympio. 
ü CONHECIMENTOS DA ATUALIDADE (para os cargos de Dentista e Médico ï todas as especialidades) 
Programa 
A globalização e os movimentos antiglobalização. A Democracia. Movimentos sociais no mundo atual. 
Bibliografia sugerida 
BARBOSA, Alexandre de Freitas. O mundo globalizado. Política, sociedade e economia. São Paulo: Contexto, 2001 (Coleção Repensando a História). 
GOHN, Maria da Glória (Org.).  Movimentos sociais no início do século XXI.  Antigos e novos atores sociais. Petrópolis: Vozes, 2003 (Parte I).  
SANTOS JR., Walter. Democracia. O governo de muitos. São Paulo: Scipione, 1996 (Coleção Opinião & Debate).  
 
ü LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E NOÇÕES DE SAÚDE PÚBLICA (para os cargos de Assistente Social, Bioquímico, Dentista (todas as especialidades), 
Enfermeiro, Farmacêutico, Fiscal Sanitário (todas as especialidades), Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico (todas as especialidades), Nutricionista, 
Psicólogo, Terapeuta Ocupacional, Veterinário, Tecnólogo de Radiologia.  
Programa de Legislação Municipal 
Legislação Específica do Município de Lavras. Direitos e deveres do funcionalismo municipal. 
GEPI - Lei n. 3.264/2006 (somente para o cargo de Fiscal Sanitário ï todas as especialidades). 
Bibliografia sugerida 

LAVRAS. Prefeitura Municipal. Lei Orgânica do Município de Lavras, 1990. 

LAVRAS. Prefeitura Municipal. Lei Complementar n. 094, de 18 de dezembro de 2006. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lavras e dá outras providências.  
LAVRAS. Prefeitura Municipal. Lei Complementar n. 095, de 18 de dezembro de 2006. Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos 
Servidores da Administração Pública do Município de Lavras-MG e dá outras providências. 
LAVRAS. Lei n. 3.264, de 15 de dezembro de 2.006. Dispõe sobre a regulamentação da gratificação por estímulos à produtividade individual ï GEPI, e 
dá outras providências. (somente para o cargo de Fiscal Sanitário ï todas as especialidades). 
Programa de Noções de Saúde Pública 
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Epidemiologia: medida da saúde coletiva e processo epidêmico, vigilância epidemiológica e notificação de doenças, investigação epidemiológica de 
casos e epidemias, sistemas de informação em saúde, aspectos epidemiológicos das doenças transmissíveis e dos agravos não-transmissíveis, 
metodologia epidemiológica, epidemiologia e planejamento de saúde. 
Sistema Único de Saúde: princípios e diretrizes, organização da atenção básica, operacionalização da assistência à saúde e financiamento, controle 
social. Programa de Saúde da Família. Programação em saúde. Trabalho em equipe e transdisciplinaridade. Educação em saúde. Humanização nos 
serviços de saúde, relação entre profissionais e os usuários da saúde. 
Bibliografia sugerida 
BEAGLEHOLE, R., BONITA, R., KJELLSTRÖM, T. Epidemiologia básica. São Paulo: Santos/OMS, 1996. 
BRASIL. Constituição, 1988. Constituição. República Federativa do Brasil. Brasília, Senado Federal/Centro Gráfico, 1988. Artigos de 196 -200. 
Disponível em: 
<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao_Compilado.htm> 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. Guia de vigilância epidemiológica / 
Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de Vigilância Epidemiológica. ï 6. ed. ï Brasília: Ministério da Saúde, 2007. 816 
p. (Série A. Normas e Manuais Técnicos) ISBN 85-334-1047-6 
paginas 1 a  84. Disponível em:  
<http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/livros.htm#g>  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. HumanizaSUS: documento base 
para gestores e trabalhadores do SUS / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. ï 3. 
ed. ï Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2006. 52 p. : il. color. (Série B. Textos Básicos de Saúde). ISBN 85-334-1138-3. Disponível em:  
<http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/popup/06_0915.htm> 
Leis Orgânicas da Saúde (Leis n. Federais 8080/90 e 8142/90) e Norma Operacional Básica NOB 01/96. Pacto pela Saúde. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria n. 648/GM, de 28de março de 2006, aprova a Política Nacional de atenção básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes e normas para a organização da atenção básica para o Programa Saúde da Família (PSF) e para o Programa Agentes Comunitários de Saúde 
(PACS).  
CURY, G.C. Epidemiologia aplicada ao sistema único de saúde / programa de saúde da família. Belo Horizonte, COOPMED, 2005. 
 
ü LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (para os cargos de Administração de Empresas, Advogado, Arquiteto, 
Contador, Engenheiro Civil, Fiscal de Indústria e Comércio, fiscal de Obras, Fiscal de Rendas, Fiscal do Meio Ambiente. 

Programa 

Legislação específica do município de Lavras. Direitos e deveres do funcionalismo municipal. 
GEPI - Lei n. 3.264/2006 (somente para os cargos de Fiscal). 
Noções de Administração Pública - Princípios e normas constitucionais. Organização administrativa: Administração Pública Direta e Indireta. Ato 
administrativo: conceito, elementos, atributos, validade e extinção. Contrato administrativo: conceito e características. Servidor público: classificação, 
regimes e normas constitucionais. 
Bibliografia sugerida 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil: Título II, Capítulos I a IV; Título III, Capítulos I, II, III, IV e VII, e Título IV.  

LAVRAS. Prefeitura Municipal. Lei Orgânica do Município de Lavras, 1990. 

LAVRAS. Prefeitura Municipal. Lei Complementar n. 089, de 29 de novembro de 2006. Dispõe sobre a Organização e a Estrutura da Administração 
Pública do Poder Executivo Municipal de Lavras-MG e dá outras providências.  
LAVRAS. Prefeitura Municipal. Lei Complementar n. 094, de 18 de dezembro de 2006. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lavras e dá outras providências.  
LAVRAS. Prefeitura Municipal. Lei Complementar n. 095, de 18 de dezembro de 2006. Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos 
Servidores da Administração Pública do Município de Lavras-MG e dá outras providências. 
LAVRAS. Lei n. 3.264, de 15 de dezembro de 2.006. Dispõe sobre a regulamentação da gratificação por estímulos à produtividade individual ï GEPI, e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao_Compilado.htm
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/livros.htm#g
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/popup/06_0915.htm
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dá outras providências. (somente para os cargos de Fiscal). 
MINAS GERAIS. Constituição do Estado de Minas Gerais: Título III, Capítulo I, Seções I a V.  
    
 
ü LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E EDUCACIONAL (para os cargos de Professor Médio e Supervisor Pedagógico) 
Programa de Legislação Municipal 
Legislação específica do município de Lavras com foco no magistério público.  
Bibliografia de Legislação Municipal 
LAVRAS. Prefeitura Municipal. Lei Orgânica do Município de Lavras, 1990. 
LAVRAS. Prefeitura Municipal. Lei Complementar n. 093, de 15 de dezembro de 2006. Dispõe sobre o Estatuto do Magistério e Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos do Magistério Público do Município de Lavras e dá outras providências.  
Programa de Legislação Educacional 
Princípios e normas que fundamentam a organização e o funcionamento da educação básica - educação infantil, ensino fundamental e ensino médio e 
suas modalidades: educação especial, Educação de Jovens e Adultos/EJA e educação profissional. Avaliação da aprendizagem escolar e institucional. 
Financiamento da educação. Direito à educação, à cultura, ao esporte e ao lazer da criança e do adolescente brasileiros.  
Bibliografia sugerida 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo III, Seção I.  
BRASIL. Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990. Estatuto da Criança e do Adolescente. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm>  
BRASIL. LDBEN: Lei n. 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996. Em especial, os artigos 21, 23, 24, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 37 e 38.  
BRASIL. Lei n. 10.172, de 9 de janeiro de 2001. Aprova o Plano Nacional de Educação.  
BRASIL. Lei n. 11.494 de 20 de junho de 2007. Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB.  
BRASIL. Lei Federal n.11.114 de 16/05/2005 - Torna obrigatório o início do ensino fundamental dos 06 anos de idade.  
BRASIL. Conselho Nacional de Educação. Resolução CNE/ CEB n. 3/05 de 03/08/05. Ensino Fundamental de nove anos.  
BRASIL. Lei n.11.274/06, de 06/02/06. Altera a LDB. Ensino Fundamental de nove anos.  
BRASIL. Conselho Nacional de Educação. Resolução CNE/CEB n.2/01, de 11/09/2001. Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na 
Educação Básica.  
BRASIL. Conselho Nacional de Educação. Resolução CNE/CEB n. 1/00, de 05/07/2000. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e 
Adultos.  
MINAS GERAIS. Conselho Estadual de Educação. Parecer CEE n. 1132/97, de 12/11/97 e 1158/97 de 11/12/98. Dispõe sobre a Ed. Básica nos termos 
da LDB.  
MINAS GERAIS. Conselho Estadual de Educação. Parecer CEE n. 289/2006. Manifesta-se sobre a Lei n. 11.274, de 06 de fevereiro de 2006, que altera 
a Lei Federal n.11.114, de 06 de maio de 2005 e dispõe sobre a duração de nove anos para o ensino fundamental com matrícula obrigatória aos seis 
anos de idade. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ü ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 
Administração geral: fundamentos da administração; evolução histórica; significado da administração; o papel do gerente; administração da qualidade; 
administração estratégica; funções administrativas: planejamento (estratégico, tático e operacional), organização, direção e controle; novos paradigmas 
da administração: administração participativa, ética e responsabilidade social das empresas, cultura organizacional, administração na era digital; 
tecnologias contemporâneas de gestão organizacional: terceirização, balanced scorecard, gestão pela qualidade total, benchmarking, aprendizagem 
organizacional, empowerment, coaching e reengenharia. Recursos Humanos: a interação entre pessoas e organizações; o sistema de administração de 
recursos humanos; recrutamento e seleção; treinamento e desenvolvimento de pessoal; remuneração e carreiras; avaliação de desempenho; qualidade 
de vida no trabalho.  
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Administração de Projetos: apresentação e administração de projetos; planejamento do escopo; administração da qualidade, do prazo, do custo e dos 
riscos do projeto; a estrutura organizacional; divisão de autoridade e responsabilidade; o gerente e a equipe do projeto. 
Planejamento e Orçamento Governamental: Plano Plurianual; Plano Diretor; Lei de Diretrizes Orçamentárias; Lei Orçamentária Anual; Processo 
orçamentário: princípios, classificações orçamentárias, créditos adicionais, execução orçamentária e financeira; Lei de Responsabilidade Fiscal: 
inovações introduzidas pela LRF, transferências voluntárias, dívida e endividamento público, gestão patrimonial, transparência, controle e fiscalização 
da gestão fiscal. Governança na Gestão Pública: Melhores práticas de governança corporativa; Governança corporativa na gestão pública; prestação de 
contas do chefe do Poder Executivo Municipal.  
Bibliografia sugerida  
ANDRADE, Nilton de Aquino (Org.). Planejamento governamental para municípios. São Paulo: Atlas, 2006.  
ARAÙJO, Luis César G. Organização, sistemas e métodos e as tecnologias de gestão organizacional. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2007,  v. 2. 
BRASIL. Constituição Federal de 1988.  
BRASIL. Lei Complementar n. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  
BRASIL. Lei Federal n. 4.320/64. Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 
BRASIL. Lei Federal n. 10.257/2001 - Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal e estabelece diretrizes gerais da política urbana. 
CHIAVENATO, Idalberto. Administração. Teoria, processo e prática. 4. ed. Rio de Janeiro: Campus, 2007.  
CHIAVENATO, Idalberto. Recursos humanos. O capital humano das organizações. 8. ed. São Paulo: Atlas, 2006.  
GIACOMONI, James. Orçamento público. 13. ed. São Paulo: Atlas, 2005.  
IBCG - Instituto Brasileiro de Governança Corporativa. Código das melhores práticas de governança corporativa. São Paulo: IBCG, 2004. 
MACHADO JR, J. Teixeira e REIS, Heraldo da Costa. A Lei n. 4.320 comentada e a Lei de Responsabilidade Fiscal. 32. ed. Rio de Janeiro: IBAM, 2008.  
MAXIMIANO, Antonio César Amaru. Teoria geral da administração. 5. ed. São Paulo: Atlas, 2005.  
MAXIMIANO, Antônio César Amaru. Administração de projetos: como transformar ideias em resultados. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2008.  
MINAS GERAIS. TCE/MG. Instrução Normativa n. 08/2008. Dispõe sobre as contas anuais prestadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.  
SLOMSKI, Valmor. Controladoria e governança na gestão pública. São Paulo: Atlas, 2005.  
 
ü ADVOGADO 
DIREITO CONSTITUCIONAL 
Princípios fundamentais. Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado. Organização dos Poderes. Administração Pública. Servidores 
públicos. Princípios constitucionais sensíveis. Processo legislativo. Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Funções essenciais à Justiça. 
Defesa do Estado e das instituições democráticas. Sistema tributário nacional. Ordem econômica e financeira. Ordem social. Controle de 
constitucionalidade. Ações constitucionais 

Bibliografia sugerida 

BARROSO, Luiz Roberto. Controle de constitucionalidade no Brasil. São Paulo: Saraiva 
BARROSO, Luiz Roberto. Interpretação e aplicação da Constituição. São Paulo: Saraiva  
BONAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucional. São Paulo: Malheiros 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (texto atualizado). 

CALMON, Sacha. Curso de Direito Tributário Brasileiro. Rio de Janeiro: Forense, CALMON, CALMON Sacha. Comentários à Constituição de 1988 ï 
Sistema Tributário. Rio de Janeiro: Forense,1990.  
CARRAZZA, Roque Antônio. Curso de direito constitucional tributário. São Paulo: Malheiros 
GONÇALVES, Kildare Gonçalves. Direito constitucional. Belo Horizonte: Del Rey. 
HORTA, Raul Machado. Direito constitucional. Belo Horizonte: Del Rey. 
MENDES, Gilmar Ferreira. Direitos fundamentais e controle de constitucionalidade: estudos de direito constitucional. São Paulo: Bastos. 
MENDES, Gilmar Ferreira. Jurisdição constitucional: o controle abstrato de normas no Brasil e na Alemanha. São Paulo: Saraiva. 
MINAS GERAIS. Constituição do Estado de Minas Gerais (texto atualizado). 
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MORAES, Alexandre de. Direito constitucional. São Paulo: Atlas. 
SILVA, José Afonso. Curso de direito constitucional positivo. São Paulo: Malheiros. 
TAVARES, André Ramos. Curso de direito constitucional. São Paulo: Saraiva. 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
Princípios do direito administrativo. Administração pública: conceito, finalidade, órgãos e agentes. Administração pública direta e indireta. Poderes 
administrativos. Atos administrativos: conceitos, requisitos, atributos, classificação, espécies, motivação, revogação e anulação. Contratos 
administrativos: conceito, espécies, formalização alteração, execução. Inexecução, revisão e rescisão. Licitação: conceito, princípios, modalidades, 
dispensa e inexigibilidade, sanções penais. Recursos administrativos. Serviços Públicos: conceito, classificação, delegação concessão, permissão e 
autorização. Servidores públicos. Regime jurídico. Organização do serviço público. Direitos, deveres e proibições do servidor público. Responsabilidade 
administrativa, civil e criminal do servidor público. Bens públicos: conceito, classificação, aquisição, uso, alienação, imprescritibilidade, 
impenhorabilidade. Controle da administração. Responsabilidade civil das pessoas jurídicas de direito público e das privadas prestadoras de serviço 
público. Direito de regresso. Limitações do direito de propriedade. Intervenção do Estado na propriedade. Desapropriação por necessidade e utilidade 
pública. Desapropriação por interesse social. Desapropriação indireta. Retrocessão. Servidão e requisição administrativa. Processo administrativo: 
processo e procedimento, princípios, fases e modalidades. Improbidade  administrativa. Reformas constitucionais administrativas. Mandado de 
segurança. Ação popular. Mandado de injunção. Ação civil pública. Ação por ato de improbidade administrativa. 

Bibliografia sugerida 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (texto atualizado).  
BRASIL. Código Tributário Nacional e Legislação Complementar (texto atualizado). 
CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. Rio de Janeiro: Lúmen Júris. 
DI PIETRO, Maria Silvia Zanella. Curso de direito administrativo. São Paulo: Atlas.  
FAGUNDES, M. Seabra. O controle dos atos administrativos pelo poder judiciário. Rio de Janeiro: Forense. 
FARIA, Edimur Ferreira de. Curso de direito administrativo positivo. Belo Horizonte: Del Rey. 
GASPARINI, Diogenes. Direito administrativo. São Paulo: Saraiva. 
MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. São Paulo: Malheiros. 
MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e contrato administrativo. São Paulo: Malheiros. 
MEIRELLES, Hely Lopes. Mandado de segurança (atualizado por Arnoldo Wald e Gilmar Ferreira Mendes). São Paulo: Malheiros. 
MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. São Paulo: Malheiros. 
MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Curso de direito administrativo: parte introdutória, parte geral e parte especial. Rio de Janeiro: Forense, 
MOTTA, Carlos Pinto Coelho. Eficácia nas licitações e contratos. Belo Horizonte: Del Rey. 
TÁCITO, Caio. Direito administrativo. São Paulo: Saraiva. 
Lei n. 1.533/51 
Lei n. 4.717/65 
Lei n. 8.429/92 
Lei n. 9.507/97 
 
DIREITO TRIBUTÁRIO 
Vigência e aplicação das leis tributárias. Fontes do direito tributário. Contribuição de melhoria. Taxa. Imposto. Competência tributária. Obrigação 
tributária. Fato gerador. Sujeito ativo e sujeito passivo da obrigação tributária. Responsabilidade tributária. Processo tributário administrativo. Princípio 
da legalidade. Princípio da anterioridade. Princípios da igualdade, da uniformidade e da capacidade contributiva.  Matéria tributária em juízo: execução 
fiscal, ação anulatória de débito fiscal e mandado de segurança. Imunidades tributárias. Extinção do crédito tributário: modalidades. Limitações 
constitucionais ao poder de tributar. Impostos de competência do município. 

Bibliografia sugerida 

ATALIBA, Geraldo ï Hipótese de incidência tributária. São Paulo. RT 
BALEEIRO, Aliomar. Direito tributário brasileiro. Rio de Janeiro: Forense.  
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BALEEIRO, Aliomar. Limitações constitucionais ao poder de tributar. Rio de Janeiro: Forense.  
BALEEIRO, Aliomar. Uma introdução à ciência das finanças, 15. ed. Rio de Janeiro: Forense.  
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (texto atualizado).  
BRASIL. Código Tributário Nacional e Legislação Complementar (texto atualizado 
CALMON, Sacha. Curso de direito tributário brasileiro. Rio de Janeiro: Forense,  
CALMON, Sacha. Comentários à Constituição de 1988. Sistema tributário. Rio de Janeiro: Forense, 1990. 
CARRAZZA, Roque Antônio. Curso de direito constitucional tributário. São Paulo: Malheiros. 
MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. São Paulo: Malheiros. 
MELO, José Eduardo Soares de. Curso de direito tributário. São Paulo: Dialética. 
NOGUEIRA, Ruy Barbosa. Curso de direito tributário. São Paulo: Saraiva. 
TORRES, Ricardo Lobo. Curso de direito financeiro e tributário. Rio de Janeiro: Renovar. 
). 

DIREITO CIVIL 

Pessoa natural. Personalidade e capacidade. Pessoa jurídica. Domicílio civil. Bens. Fatos, atos e negócios jurídicos. Defeitos dos atos jurídicos. Forma 
dos atos jurídicos e da sua prova. Atos ilícitos. Prescrição e da decadência. Posse e propriedade. Obrigações. Conceito. Fontes. Modalidades. Efeitos. 
Extinção. Conseqüência da inexecução das obrigações. Cessão de crédito. Contratos. Obrigações por declaração unilateral de vontade. Obrigações por 
ato ilícito. Liquidação. Concurso de credores. Responsabilidade Civil.  

Bibliografia sugerida 

AMARAL, Francisco. Direito civil ï Introdução. Rio de Janeiro: Renovar. 
BRASIL. Código civil ï Lei n. 10.406/2002 
CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil. São Paulo: Malheiros 
DINIZ, Maria Helena. Curso de direito civil brasileiro. São Paulo: Saraiva. 
FIUZA, César. Direito civil: curso completo. Belo Horizonte: Del Rey. 
NERY JR. Nelson. NERY, Rosa Maria de Andrade. Código civil anotado e legislação extravagante em vigor. São Paulo: Revista dos Tribunais. 
PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de direito civil. Rio de Janeiro: Forense. 
RODRIGUES, Sílvio. Direito civil. São Paulo: Saraiva. 
VENOSA, Silvio Salvo de. Direito civil. São Paulo: Atlas. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

Jurisdição, Ação e processo. Princípios constitucionais do processo civil. Sujeitos da relação processual: parte e procuradores. Litisconsórcio. 
Intervenção de terceiros. Prazos processuais. Petição inicial: requisitos. Da antecipação de tutela. Resposta do réu. Exceções: de incompetência; de 
impedimento ou suspeição; procedimento das exceções. Julgamento conforme o estado do processo: extinção do processo com ou sem resolução do 
mérito; julgamento antecipado da lide. Prova: conceito, objeto, fontes e meios da prova, ônus da prova. Sentença: estrutura e classificação das 
sentenças. Coisa julgada. Pressupostos processuais. Procedimentos: comum ordinário, comum sumário e procedimentos especiais de jurisdição 
contenciosa e voluntária. Conceito e natureza jurídica. Tutela antecipada. Da execução em geral. Das diversas espécies de execução. Meios de defesa 
do devedor. Processo cautelar. Eficácia temporal dos provimentos cautelares. Procedimentos cautelares nominados e inominados. Ações de 
procedimentos especiais. Recursos: teoria geral e recursos em espécie. Mandado de segurança. Ação popular. Mandado de injunção. Ação civil pública. 
Ação por ato de improbidade administrativa. Liquidação de sentença. Cumprimento da sentença. Execução contra a Fazenda Pública 

Bibliografia sugerida 

ALVIM, Arruda. Manual de direito processual civil. São Paulo. Revista dos Tribunais. 
BARBOSA MOREIRA, José Carlos. O novo processo civil brasileiro. Rio de Janeiro: Forense. 
BRASIL. Lei n. 6.830/80 (Lei de Execução Fiscal) 
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BRASIL. Código de Processo Civil - Lei n. 5.869, de 11-1 -73 (texto atualizado). 
CÂMARA, Alexandre Freitas. Lições de direito processual civil. Rio de Janeiro: Lúmen Júris. 
MARINONI, Luis Guilherme. Manual do processo de conhecimento. São Paulo: Revista dos Tribunais 
MARINONI, Luis Guilherme. Teoria geral do processo. São Paulo: Revista dos Tribunais 
MARINONI, Luis Guilherme. Execução. São Paulo: Revista dos Tribunais 
MANCUSO, Rodolfo de Camargo. Ação civil pública. São Paulo: Revista dos Tribunais 
MINAS GERAIS. Lei Complementar n. 59, de 18 de janeiro de 2001 ï Organização e Divisão Judiciárias do Estado de Minas Gerais ï (texto atualizado). 
MOREIRA, José Carlos Barbosa. O novo processo civil brasileiro. Rio de Janeiro: Forense. 
NERY JR. Nelson, NERY, Rosa Maria Andrade. Código de processo civil comentado. São Paulo: Revista dos Tribunais 
NERY JR. Nelson, NERY, Rosa Maria Andrade. Teoria geral dos recursos. São Paulo: Revista dos Tribunais. 
PACHECO, José da silva. O mandado de segurança e outras ações constitucionais típicas. São Paulo: Revista dos Tribunais. 
SANTOS, Ernane Fidelis dos. Manual de direito processual civil. São Paulo: Saraiva. 
SILVA, Ovídio A. Baptista da, Curso de processo civil. São Paulo. Editora Revista dos Tribunais. 
SILVA, Ovídio A. Baptista da. Do processo cautelar. Rio de Janeiro: Forense. 
THEODORO JUNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil. Rio de Janeiro: Forense. 
DIREITO MUNICIPAL 
O município na Constituição da República. Autonomia municipal. Organização do município. Urbanismo e proteção ambiental. Estatuto das Cidades ï 
Lei Federal n. 10.257/2001 

Bibliografia sugerida 

BRASIL. Decreto-Lei Federal n. 201, de 27-02-67. 
BRASIL. Lei Complementar Federal n. 101, de 04-05-2000. 
CASTRO, José Nilo de. Direito municipal positivo. Belo Horizonte: Del Rey. 
DALLARI, Adilson Abreu, FERRAZ, Sérgio (Coord.). Estatuto da cidade ï comentários à Lei n. 10.257/2001. São Paulo: Malheiros. 
GASPARINI, Diógenes. Estatuto da cidade. São Paulo: NDJ 
MAGALHÃES, José Luiz Quadros de. Poder municipal ï Paradigmas para o estado constitucional brasileiro. Belo Horizonte: Del Rey. 
MEIRELLES, Hely Lopes. Direito municipal brasileiro. São Paulo: Malheiros 
MELO FILHO, Urbano Vitalino. Direito municipal em movimento. Belo Horizonte: Del Rey. 
 
ü ARQUITETO 
História da arquitetura. Teoria da Arquitetura. Projeto arquitetônico. Desenho arquitetônico. Perspectiva. Leitura e interpretação de projetos. Elementos 
de projeto. Projeto Assistido por Computador. Coordenação e compatibilização de projetos complementares ao projeto arquitetônico. Urbanismo. 
História do urbanismo. Desenho urbano. Implantação. Planejamento urbano e regional. Paisagismo. Planejamento ambiental. Projeto paisagístico. 
Conforto ambiental. Conforto térmico. Acústica arquitetônica. Iluminação natural e conservação de energia. Iluminação artificial. Luminotécnica básica. 
Resistência dos materiais. Fundações. Alvenaria estrutural. Estruturas de concreto. Estruturas metálicas. Sistemas estruturais. Projeto de estruturas. 
Construção de áreas urbanas e obras públicas. Habitação de interesse social. Planejamento, orçamento e controle de obras. Elaboração de 
especificações técnicas. Avaliação de bens. Materiais e técnicas de construção. Técnicas retrospectivas. Instalações elétricas, Instalações 
hidrossanitárias. Águas pluviais. Topografia. Legislação. Segurança do Trabalho. Equipamentos de proteção individual e coletiva. Lei de Uso e 
Ocupação do Solo. Código de obras. Ética profissional. Patrimônio Histórico e Cultural: Noções de memória, patrimônio e políticas públicas de 
preservação; Noções de revitalização urbana e de restauração 
Bibliografia sugerida  
ABNT ï NBR 6492/94 ï Representação gráfica de projetos de arquitetura 
ABNT ï NBR 9077/01 ï Acessibilidade 
BRASIL. Decreto-Lei Federal n. 025/37 ï Proteção do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
BRASIL. Lei Federal n. 10.257/01 e Decreto Federal n. 5.031/04 ï Estatuto da Cidade 
BRASIL. Lei Federal n. 6.766/79, alterada pela Lei Federal n. 9.785/99 e Lei Federal n. 10.932/04 
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BRASIL. Ministério das Cidades. Plano diretor participativo: guia para elaboração pelos municípios e cidadãos. Brasília: Ministério das Cidades; Confea, 
2005. 
BRASIL. Lei Federal n. 9.605/98 ï Lei de crimes ambientais 
BRASIL. Decreto Federal n. 3.179/99, que regulamenta a LEI FEDERAL n. 9.605/98 
BONDUKI, Nabil. Origens da habitação social no Brasil. São Paulo, Estação Liberdade, FAPESP, 1998. 
CAMPOS FILHO, Candido Malta. Reinvente seu bairro: caminhos para você participar do planejamento de sua cidade. São Paulo, Editora 34, 2003. 
CARDÃO, Celso. Técnica de construção (volumes I e II). Belo Horizonte, Arquitetura e Engenharia, 1964. 
CARVALHO, Edézio Teixeira de. Geologia urbana para todos: uma visão de Belo Horizonte. Belo Horizonte, [s.n.], 1999. 
CASTRIOTA, Leonardo Barci. Urbanização brasileira: redescobertas. Belo Horizonte C/Arte 2003. 
DEL RIO, Vicente. Introdução ao desenho urbano no processo de planejamento. 
São Paulo, PINI, 1990. 
FERRARI, Celson. Curso de planejamento municipal integrado. São Paulo, Pioneira, 1979. 
FIKER, José. Avaliação de imóveis urbanos. São Paulo, PINI, 1993. 
IPHAN. Cartas patrimoniais. Brasília. 1995. 
MASCARÓ, J. L. Desenho urbano e custos de urbanização.  Brasília, Ministério da Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente, 1987. 
MASCARO, Lucia R. de (Lucia Raffo de). Energia na edificação: estratégia para minimizar seu consumo. São Paulo: Projeto, 1985. 
MASCARÓ, J.L. Manual de loteamentos e urbanizações. Porto Alegre, Sagra, 1997. 
MOURA, Ana C. M. O papel da cartografia nas análises urbanas. Tendências no urbanismo pós-moderno. In: Cadernos de Arquitetura e Urbanismo. 
Belo Horizonte. V. 2, n.2, p. 41-73. ago.1994. 
MUMFORD, Lewis. A cidade na história. Suas origens, transformações e perspectivas. São Paulo, Martins Fontes, 1982. 
NORBERG-SCHULZ, Christian. Arquitectura occidental: la arquitectura como historia de formas significativas. 2. ed. Barcelona: 1985. 
REBELLO, Yopanan C. P. A concepção estrutural e a arquitetura. São Paulo, Zigurate, 2000. 
SILVA, Perides. Acústica arquitetônica e condicionamento de ar. 3. ed. atual. Belo Horizonte: EDTAL, 1997 
SNYDER, James C. CATANESE, Anthony. Introdução à arquitetura. Rio de Janeiro: Campus, 1984. 
 
ü ASSISTENTE SOCIAL 
Serviço Social contemporâneo nas relações de trabalho. O Assistente Social no processo de trabalho institucional e suas implicações no resultado deste 
processo. Desigualdades sociais e pobreza. Planejamento, gestão, elaboração e execução de projetos sociais. Laudos e Pareceres.  
Bibliografia sugerida 
AGUILAR, Maria José e ANDER EGG, Ezequiel. Avaliação de serviços e programas sociais. Petrópolis. Vozes, 1999.  
BAPTISTA, Miriam Veras. Planejamento social: intencionalidade e instrumental. São Paulo: Veras, 2000. 
CARVALHO, Anésia de Souza. Metodologia da entrevista - Uma abordagem fenomenológica. Rio de Janeiro: Agir, 1987. 
BRASIL. Lei n. 11.340, de 07.08.2006 ï Violência doméstica e familiar contra a mulher. 
BRASIL. Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e Adolescente e dá outras providências.  
BRASIL. Lei n. 10. 741, de 01 de outubro de 2003. Dispõe sobre Estatuto do Idoso e dá outras providências.  
BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Política Nacional de Assistência Social - PNAS/2004, Brasília, 2004. 
BRASIL.. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Sistema Único de Assistência Social. Norma Operacional Básica ï NOB/SUAS. 
Brasília, julho, 2005.  
BRASIL. CFESS ï Conselho Federal de Serviço Social (org). O Estudo social em pericias, laudos e pareceres técnicos. Contribuição ao debate no 
judiciário, penitenciário e na Previdência Social. São Paulo: Cortez, 2007. 
CODES, Ana Luiza Machado de. A trajetória do pensamento científico sobre a pobreza: em direção a uma visão complexa. Textos para discussão n. 
1332, IPEA, Brasília, abril 2008. Disponível em:<http:// www. ipea.gov.br> 
IAMAMOTTO, Marilda. O serviço social na contemporaneidade: Trabalho e formação profissional, São Paulo: Cortez, 1998. 
LUCK, Heloisa. Metodologia de projetos: uma ferramenta de planejamento e gestão. Petrópolis: Vozes, 2003. 
MONNERAT, Giselle Lavinas et al. Do direito incondicional à incondicionalidade do direito: as contrapartidas do Programa Bolsa Família.  Revista 
Ciência e Saúde Coletiva, v. 12, n. 6. Rio de Janeiro. nov/dez 2007. Disponível em< http:// www. scielo.br> 
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ü BIOQUÍMICA 
Parasitologia Clínica: Patogenia, sintomatologia, profilaxia, e diagnóstico das parasitoses humanas; Fundamento das técnicas utilizadas no diagnóstico 
das parasitoses humanas; Métodos de exames parasitológicos (fundamentos, indicação, execução e interpretação); Métodos imunológicos para 
diagnóstico das parasitoses. Hematologia: Interpretação clínica de eritrograma e hemograma: valores de referência, índices hematimétricos. 
Hematoscopia normal e patológica. Alterações qualitativas e quantitativas; Anemias; Leucoses: alterações no sangue periférico; neoplasias 
hematológicas. Imunohematologia: exames laboratoriais para classificação sanguínea e doenças auto-imunes; Coagulação e hemostasia: diagnóstico 
laboratorial das doenças vasculares, plaquetárias e das principais coagulopatias; Anticoagulantes: mecanismos e uso; Coleta e métodos de coloração 
para exames hematológicos: Fundamento, aplicação vantagens e limitações; Componentes normais e anormais às urinas. Sedimentoscopia da urina e 
correlações clínicas; Fundamentos químicos, interpretação das análises; Farmacologia Clínica: principais medicamentos usados para tratamento de 
hipertensão arterial sistêmica, neuropsicofármacos, fármacos de ação no sistema nervoso autônomo, antibióticos, diuréticos, interação medicamentosa.  
Bibliografia sugerida  
BRUNTON LL; LAZLO JS; PARKER KL. As bases farmacológicas da terapêutica. 11. ed. São Paulo: McGraw-Hill, 2006.  
DE CARLI, G.A. Diagnóstico laboratorial das parasitoses humanas. Rio de Janeiro: Medsi, 1994.  
FERREIRA, W. A. e ÁVILA, S.L.M. Diagnóstico laboratorial das principais doenças infecciosas e autoimunes. 2. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 
2001.  
HOFFMAN, Ronaldo et al. Hematology. 4. ed. Rio de Janeiro: Elsivier, 2005.  
LORENZI, T.F. Manual de hematologia. 2 ed. São Paulo: Médica e Científica, 1999. MOTTA, MOTTA, Valter T. Bioquímica para laboratório - Princípios 
e interpretações. 4. ed. São Paulo: Médica, 2003.  
WALLACH, Jaques. Interpretação de exames laboratoriais. 6. ed. Rio de Janeiro: Medsi, 1999. 
 
ü CONTADOR 
Contabilidade Geral: Princípios Fundamentais da Contabilidade; Estrutura Conceitual da Contabilidade; Contas e Plano de Contas; Fatos e lançamentos 
contábeis; Procedimento de escrituração contábil; Apuração do Resultado do Exercício; Elaboração, estruturação e Classificação das Demonstrações 
Contábeis de Acordo com a Lei 6.404 de 1976 e LEI 11.638 de 12/2008. e demais alterações. Contabilidade Pública: Conceito, objeto e regime. 
Legislação básica (Lei nº 4.320/64 e Decreto 93.872/86). Receita e despesa pública: conceito, classificação econômica e estágios. Receitas e Despesas 
orçamentárias e extra-orçamentárias: interferências passivas e mutações ativas.  Plano de contas da Administração Federal: conceito, estruturas e 
contas do ativo, passivo, despesa, receita, resultado e compensação. Tabela de Eventos: conceito, estrutura e fundamentos lógicos. Sistema Integrado 
de Administração Financeira do Governo Federal ï SIAFI: conceito, objetivos, principais documentos.  Balanços financeiro, patrimonial, orçamentário e 
demonstrativo das variações de acordo com a Lei nº 4.320/64. Lei Complementar 101/2000. Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Bibliografia sugerida 
BRASIL. LRF. Lei complementar n. 101. Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências. Congresso Nacional, 20 de maio de 2000.  
BRASIL. Lei das sociedades por ações n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e alterações posteriores. Congresso Nacional. Disponível em:  
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404compilada.htm> 
BRASIL. Medida Provisória 449, de 3 de dezembro de 2008. Altera a legislação tributária federal relativa ao parcelamento ordinário de débitos 
tributários, concede remissão nos casos em que especifica, institui regime tributário de transição, e dá outras providências. Congresso Nacional. 
Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/449.htm>. 
BRASIL. Normas brasileiras de contabilidade e normas e procedimentos de auditoria editadas pelo CFC: Brasília, 2000BRASIL.  CFC, Conselho Federal 
de Contabilidade. Princípios Fundamentais e Normas Brasileiras de Contabilidade. 3. ed. Brasília: Conselho Federal de Contabilidade, 2008. 
BRASIL.  CPC. Comitê de Pronunciamento Contábeis. Pronunciamento conceitual básico: estrutura conceitual para a elaboração e apresentação das 
Demonstrações Contábeis. CFC: Brasília, Jan. 2008. Disponível em: <http://www.cpc.org.br/index.php>. 
EQUIPE de professores da USP. Contabilidade Introdutória. 8.

 
ed. São Paulo: Atlas, 1996. 

FIPECAFI. Manual de contabilidade das sociedades por ações: aplicável também às demais sociedades. 7. ed. São Paulo: Atlas, 2003 e suplemento 
2008. 
GIACOMINI, James. Orçamento público. 14. ed. São Paulo: Atlas, 2007. 
Lei n. 8.666/93 de 21 de junho de 1993. 
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GOUVEIA, Nelson. Contabilidade básica. 2.
 
 ed. São Paulo: Harbra, 1993. 

KOHAMA, Heilio. Contabilidade pública: teoria e prática. 4. ed. São Paulo: Atlas, 2003, 388 p. 
MACHADO JUNIOR, J. Teixeira, REIS, Heraldo da Costa. A Lei 4.320 Comentada. 27 ed. IBAM.- Rio de Janeiro - 1997 . 
NEVES, Silvério das; VICECONTI, Paulo E. V. Contabilidade básica. 3. ed. São Paulo: Frase, 1995. 
NEVES, Silvério das; VICECONTI, Paulo E. V. Contabilidade avançada 8. ed. São Paulo: Frase, 1999. 
PISCITELLI, Roberto Bocaccio. Contabilidade pública: Uma abordagem da administração financeira pública. São Paulo: Atlas, 2002.  
RIBEIRO, Osni Moura Ribeiro. Contabilidade básica. 17. São Paulo: Saraiva, 1994. 
SILVA, Lino Martins da. Contabilidade governamental: um enfoque administrativo 3. ed. São Paulo: Atlas. 2002.  
 
ü DENTISTA - CIRURGIÃO 
Prática odontológica baseada na promoção de saúde: epidemiologia das doenças bucais, educação para a saúde e métodos preventivos. 
Biossegurança em odontologia: técnicas de acondicionamento, desinfecção e esterilização do material e ambiente; doenças ocupacionais, controle de 
infecção, medicamentos. Semiologia: Anamnese, métodos e técnicas de exame, diagnóstico, plano de tratamento. Estomatologia: patologias intra e 
extraósseas da cavidade bucal ï características clínicas, diagnóstico e tratamento. Manifestações bucais de doenças sistêmicas. Câncer bucal: fatores 
de risco, prevenção e detecção precoce; lesões cancerizáveis. Doenças sexualmente transmissíveis. Farmacologia e terapêutica: bases farmacológicas 
da terapêutica medicamentosa em odontologia; prevenção e controle da dor; uso clínico de medicamentos; mecanismos de ação e efeitos tóxicos dos 
fármacos, receituário. Anestesiologia: considerações anatômicas da cabeça e pescoço; técnicas e soluções anestésicas; Acidentes: risco e prevenção; 
indicações, contraindicações e emergências. Cariologia: epidemiologia, diagnóstico, patologia e prevenção da cárie dentária. Dentística: princípios 
gerais dos preparos de cavidade, nomenclatura e classificação das cavidades, preparo de cavidades para restaurações metálicas e estéticas, materiais 
restauradores, cimentos e bases protetoras, proteção do complexo dentina-polpa. Radiologia: Técnicas, equipamentos e interpretação. Periodontia: 
prevenção, diagnóstico e tratamento dos problemas periodontais. Endodontia: topografia da cavidade pulpar e periápice - diagnóstico e tratamento das 
alterações pulpares e periapicais; traumatismos e emergências, materiais utilizados. Prótese: diagnóstico, plano de tratamento, técnicas, materiais, 
prótese fixa e removível. Cirurgia: procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte; urgências e emergências. Traumatismo. Odontopediatria: 
diagnóstico e tratamento das afecções bucais em crianças e adolescentes, anomalias do desenvolvimento. Oclusão: fundamentos biológicos, 
classificação das má-oclusões. Ética em odontologia e trabalho em equipe. 
Bibliografia sugerida 
BRASIL. Ministério da Saúde. A política nacional de saúde bucal no Brasil: resgate de uma conquista histórica. 2006. Disponível em: 
<http://dtr2004.saude.gov.br/dab/saudebucal/publicacoes/serie_tecnica_11_port.pdf> 
BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal, 2004. Disponível 
em:<http://dtr2004.saude.gov.br/dab/saudebucal/brasil_sorridente.php> 
SES. Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais. Belo Horizonte, 2006. Atenção em Saúde Bucal. Disponível em: <www.saude.mg.gov.br> 
BRASIL. Ministério da Saúde. Caderno de Atenção Básica ï Saúde Bucal, v. 17. Disponível em: www.saúde.gov.br/bucal 
BARATIERI, L. N. et al. Dentística. Procedimentos preventivos e restauradores. 2. ed. São Paulo: Santos, 1998. 
CROMG: Código de Ética dos Profissionais de Odontologia. 
DE DEUS, Quintiliano Diniz. Endodontia. 5. ed. Rio de Janeiro: Medsi, 1992.  
FREITAS, A.; ROSA, J.E.; SOUZA, I.F. Radiologia odontológica. 4. ed. São Paulo: Artes Médicas, 2000. 
GOODMAN, Louis Sanford; GILMAN, Alfred. As bases farmacológicas da terapêutica. 10. ed. Rio de Janeiro: McGraw-Hill, 2003. 
GUEDES PINTO, A.C. Odontopediatria. 5. ed. São Paulo: Santos, 1998. 
ASH, M.M.; RAMFJORD, S.P. Oclusão. 4. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 1996.     
GUIMARÃES JR. Jayro. Biossegurança e controle de infecção cruzada em consultórios. São Paulo: Santos, 2001. 
LINDHE, J. Tratado de periodontia clínica e implantologia oral. 4.ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2005. 
MALAMED, Stanley F. Manual de anestesia local. 5.ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2005. 
SONIS, S.T.; FAZIO, R.C.; FANG, L. Princípios e prática de medicina oral. 2. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 1996.  
PETERSON, Larry J. Cirurgia oral e maxilofacial contemporânea. 4. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2005. 
PHILLIPS, R. W. Skinner materiais dentários. 9. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 1993. 
THYLSTRUP, A. e FEJERSKOV, O. Cariologia clínica. 3. ed. São Paulo: Santos, 2001. 
MONDELLI, J. et al. Fundamentos de dentística operatória. São Paulo: Santos, 2006.  
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ü DENTISTA - ODONTOPEDIATRIA 
Política Nacional de Saúde e Sistema Único de Saúde. Saúde da Família. Semiologia pediátrica. Biogenia das dentições. Desenvolvimento da oclusão. 
Crescimento e desenvolvimento cranio facial. Promoção de saúde bucal, controle do processo saúde/doença (dieta, selantes, fluorterapia, ART). 
Educação em saúde e manutenção preventiva. Doença periodontal na infância e adolescência. Psicologia aplicada. Hábitos bucais deletéricos. Trabalho 
em equipe multidisciplinar. Diagnóstico e tratamento das lesões de desenvolvimento. 
Traumatismos dento alveolares. Atendimento a pacientes com necessidades especiais. 
Procedimentos restauradores, endodônticos, protéticos e cirúrgicos aplicados a odontopediatria 
Bibliografia sugerida 
ALMEIDA, MAO; QUINTÃO, CCA; CAPELLI Jr, J. Ortodontia: fundamentos e aplicações clínicas. Rio de Janeiro. Guanabara Koogan, 2008. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Serviços odontológicos. Prevenção e controle de risco. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Brasília. Editora Anvisa, 
2006. Disponível em: 
<http://dtr2004.saude.gov.br/dab/saudebucal/publicações/manual_odonto.pdf> 
BRASIL. Lei n. 8080 de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em:  
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm 
CAMPOS, V; CRUZ, RA; MELLO, HSA. Diagnóstico e tratamento das anomalias da odontogênese. São Paulo: Santos, 2004. 
CORREA, MSNP. Odontopediatria na primeira infância. São Paulo: Santos, 1998. 
HUBERTUS JM van Waes. Odontopediatria. Ed. ArtMed 2002. 
MOYSES, S.T; KRIGER, L; MOYSES, S.J. Saúde bucal das famílias. Porto Alegre: Artes Médicas. 2008. 
KRAMER, PF et al. Promoção de saúde bucal em odontopediatria. São Paulo: Artes Médicas, 1997. 
PINTO, V. G. Saúde bucal coletiva. 5.ed. São Paulo: Santos, 2008. 
SILVA, LCP; CRUZ, RA. Odontologia para pacientes com necessidades especiais. Protocolo para o atendimento clínico. São Paulo: Santos, 2009. 
 
ü DENTISTA - PROTESISTA 
Oclusão: Anatomia do sistema mastigatório e biomecânica, relação central, guia anterior, dimensão vertical, estabilidade oclusal, oclusão funcional, 
determinantes da morfologia oclusal, aparelhos oclusais, terapias oclusais, parafunção. Prótese fixa: exame, planejamento, moldagem - técnica e 
materiais, provisórios, núcleos metálicos e pré-fabricados, remontagem, personalização da mesa do A.S.A., infraestrutura, soldagem, cimentação. 
Prótese total: exame do paciente, anatomia e fisiologia em relação a construção de dentadura, moldagens, relações intermaxilares, ajuste estético e 
funcional, articuladores e arco facial, montagem de dentes, prótese total imediata, fase laboratorial. Prótese parcial removível: indicações, elementos 
constituintes, classificações, delineador e delineamento, moldagem, preparo prévio, regras para planejamento de classes I;II;III e IV de Kennedy, prova 
do metal, moldagem funcional, instalação e controle posterior. Prótese sobre implantes: noções de prótese sobre implante, modalidades de tratamento, 
indicação e contraindicação, componentes da prótese sobre implante. 
Bibliografia sugerida 
CUNHA, Vicente de Paula Pisco da.  Prótese total contemporânea na reabilitação bucal. São  
Paulo: Santos (Grupo GEN), 2007. 
MISCH, E. Carl. Implantes dentais contemporâneos. São Paulo: Elsevier, 2009.PEGORARO, Luiz Fernando. Prótese fixa. São Paulo: Artes Médicas, 
2004. 
OKESON, Jeffrey P. Tratamento das desordens temporomandibulares e oclusão. 6. ed. São Paulo: Artes Médicas, 2008. 
TODESCAN, Reynaldo.  Atlas de prótese parcial removível. São Paulo: Santos (Grupo GEN), 2009. 
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ü ENFERMEIRO 
Ética e legislação do exercício profissional e Código de Ética de Enfermagem. Política Nacional de Saúde do trabalhador, NR 32 ï segurança e saúde 
no trabalho em serviços de saúde. Epidemiologia e vigilância em saúde. Saúde da família e estratégia de organização da atenção básica. Programa 
nacional de imunização. Aspectos metodológicos da assistência de enfermagem: Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE). Aspectos 
técnicos da assistência de enfermagem: princípios da administração de medicamentos (legislação no preparo, farmacologia, ação, formas de 
apresentação, prescrição, vias de administração de medicamentos, e cálculos de medicações) técnicas básicas de procedimentos gerais de 
enfermagem (sondagens, higienização, oxigenoterapia). Cuidados de enfermagem relacionados ao tratamento de feridas e prevenção de lesões 
cutâneas. Diagnóstico situacional e planejamento da assistência de enfermagem: conceito, finalidade e organização, qualidade total, recursos humanos, 
recursos materiais, relacionamento humano e profissional, supervisão e liderança, trabalho em equipe, dimensionamento de pessoal, educação 
continuada em enfermagem, administração da assistência de enfermagem. Assistência de enfermagem na atenção à saúde do RN, da criança, 
adolescente, mulher, adulto, idoso e saúde mental. Assistência de enfermagem ao indivíduo em situação de urgência/emergência. Assistência de 
enfermagem na atenção e controle das doenças infectocontagiosas. Biossegurança: prevenção e controle da população microbiana, Comissão de 
Controle de Infecção Hospitalar (CCIH). Programa de Gerenciamento de Resíduos de Saúde (PGRSS).  
Bibliografia sugerida 
BARROS, A.L.B.L et al. Anamnese e exame físico: avaliação diagnóstica de enfermagem no adulto. Porto Alegre: Artmed, 2002BESSIE, L. MARQUIS, 
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BRASIL. Ministério da Saúde. Assistência e controle de doenças diarréicas. Brasília, 1993. Enfermagem: aspectos éticos e de organização da profissão. 
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BRASIL. Ministério da Saúde. Controles dos cânceres de colo de útero e da mama. Caderno de Atenção CALENDÁRIO básico de vacinação da criança. 
Calendário de vacinação do adolescente. Calendário de vacinação do adulto e do idoso. Disponível em:<www.saude.gov.br> 
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BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de procedimentos para vacinação. 4. ed., Brasília, 2001. 316p. 
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